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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Pavimentação e
Recapeamento Asfáltico nas vias públicas do Município de Bacabal/MA.

DATA DA REALIZAÇÃO: 29 de agosto de 2019.

HORAS: 09h:00min (nove horas].

CRITÉRIO DE JULGAMENTO; Menor Preço

LEGISLAÇÃO: Lei n.^ 10.520/2002, Lei Complementar n.^ 123/2006, Decreto Municipal n.^
578/2017 e subsidiariamente as disposições da Lei n.- 8.666/1993.

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bacabal, no
horário das 08h:00min às 12h:00min na sede da Prefeitura Municipal de
Bacabal, localizada na Travessa 15 de Novembro, n.- 229, CEP 65.700-000,

Centro, Bacabal/MA.
Site: http://www.bacabal.ma.gov.br
E-mail: licítacaoObacabai.ma.gov.br

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.-

018/2019-SRP, possui 203 (duzentos e três] páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão/fem 14 de agosto de 2019.

CARLOS HENRÍOUB FERRO SOUSA

Pre^Jiro 'kaJOPL/PMB
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 29 de agosto de 2019 às 09:00h (nove horas].

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n.5:_

Endereço:

Cidade:

Insc. Estadual n.-:

Estado:

E-mail:

(DDD] Telefone: ( ].

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome Completo:

Cédula de Identidade n.^:

CPF n.2

(DDD] Fax: (

Órgão

(DDD] Telefone: ( ]

]

Emissor:

E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ] Sócio/Empresário; (  ] Outros:

Data do Recebimento do Edital:

Assinatura/Rubrica do Responsável:

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

(  ] Fui convidado;

(  ] Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;
(  ] Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM];
(  ] Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE];
(  ] Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU];
(  ] Publicação em Jornal de Grande Circulação;
(  ] Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal;
(  ] Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br];
(  ] Outros meios:
OBS.: A empresa licitante interessada que retirar  o edital desta licitação pela internet, deverá

enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de
Bacabal/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o pregoeiro
informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida
licitação.

/  /.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BACABAL, por meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio,
instituídos pela Portaria n.- 138/2019, torna público para conhecimento dos interessados que
fará realizar o processo licitatório, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, em sua
forma PRESENCIAL, sob o n.^ 018/2019, do tipo MENOR PREÇO para Contratação de
Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Pavimentação e Recapeamento
Asfáltico em Vias Públicas do Município de Bacabal/MA, conforme configurações,

especificações e quantitativos deste edital e seus anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO em sua forma PRESENCIAL, sob a égide da Lei n.^ 10.520, de 17 de julho de 2002, da
Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.^ 578/2017,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.- 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 09h:00min (nove horas) do dia 29
de agosto de 2019, devendo os envelopes, contendo  a Proposta de Preços e a Documentação
de Habilitação para o objeto definido neste Edital e respectivos Anexos, serem entregues na
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,
situada no Prédio da Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de

novembro, n.- 229, Centro, Bacabal - MA.

A entrega da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - PROJETO BÁSICO
ANEXO III - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA

ANEXO VI - MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
ANEXO VII - MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
ANEXO VIII - MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI

COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES
ANEXO IX - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

S
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ANEXO X - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO
ANEXO XI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. 7^ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ANEXO XII - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS
NECESSÃRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÃ CIENTE DE TODAS AS
EXIGÊNCIAS
ANEXO XIII - ATESTADO DE VISTORIA

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação
de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Pavimentação e Recapeamento
Asfáltico em Vias Públicas no município de Bacabal - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos;

1.1.

A licitação será realizada em grupo único, formados por todos os itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os
itens que o compõem;

1.2.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

1.3.

A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de
execução através de empreitada por preço unitário.

1.4.

DO REGISTRO DE PREÇOS2.

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preços.

2.1.

O valor orçado da despesa está estimado em R$ 41.098.429,49 (quarenta e um
milhões e noventa e oito mil e quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e

nove centavos);

2.2.

Conforme Decreto Municipal 578/2017, para registro de preços não se faz necessário
de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para
formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil.

2.3.

3. DO CREDENCIAMENTO

Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo mencionados, em cópia
autenticada, e comparecer para credenciamento, antes da abertura da sessão, portando

os seguintes documentos, sob pena de não credenciamento: /

3.1.

pRgpgjTURA
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a) SÓCIO(A), EMPRESÁRIO (A), DIRIGENTE OU ASSEMELHADO [A) deverá apresentar
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto [original ou cópia
autenticada], inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de
empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou
assembléia em que se deu a eleição;

b) PROCURADOR(A] OU ASSEMELHADO(A) deverá apresentar Instrumento Público
de Mandato (Procuração], assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do
Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a[ao] outorgado(a]
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto do[a] outorgado[a], inscrição de micro empreendedor individual, ou
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou

c) Deverá apresentar INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO (PROCURAÇÃO)
ou PROCURAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO VII), com assinatura do
outorgante reconhecida por ato cartorial, outorgando obrigatoriamente poderes para
representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua

/
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interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao] outorgado [a) poderes para
emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome
da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta

credencial, acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do
mandante para a outorga, juntamente com cópia autenticada, por cartório
competente ou por servidor da CPL da cédula de identidade ou outro documento

oficial que contenha foto de todos os sócios e do outorgado, inscrição de micro
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem
a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações;

d) Carta de Apresentação da Documentação, conforme ANEXO VI;

e) Declaração com base no disposto da Lei Complementar n° 123/2006, conforme
ANEXO VIII;

f) Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação, conforme ANEXO IX;

g) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO X;

3.2. As informações contidas nas Declarações apresentadas terão presunção relativas de
veracidade podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de
comprovar suas alegações;

3.3. O pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer  a apresentação de documentos que
entender necessário á comprovação das informações declaradas, tais como:

3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstraçãc do Resultado do Exercício - DRE

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II

do art. 39 da LC n^. 123/06;

3.3.2. Cópia da Declaração de Informação Econòmico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPj

e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a
DRE.

1
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A empresa deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não podendo
filial ou subsidiária substituir matriz, quando esta for a licitante e vice-versa;

3.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

É indispensável a presença do licitante ou seu representante legal;

O pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais dos Órgãos Fazendários
(Receita Federal e Secretarias da Fazenda] e/ou da Junta Comercial do domicílio da
sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte.

3.6.

3.7.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos.

4.1.

4.2. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa  e Empresa de Pequeno Porte, para
efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.- 123/2006, em que
deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo

constante do ANEXO VIII deste Edital, firmada pelo representante legal da empresa,
ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art. 3^, § 4-, da referida
lei. A falta de entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os
benefícios previstos na Lei Complementar n.- 123/2006.

4.2.1. A declaração em questão deverá ser entregue ao Pregoeiro no início da sessão
de abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação]
exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar do

regime diferenciado previsto na Lei Complementar n.^ 123/2006;

4.2.2. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item 4.2, objetivando os
benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, caracterizará o crime do art. 299

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da
sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no importe de 2%
(dois por cento] do valoi' global da proposta apresentada, bem como na

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 5 (cinco] anos.

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste edital;

Cada licitante apresentar-se-á, preferencialmente, com um representante legal, que.4.4.

1/
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após ser credenciado, será o único admitido a intervir em todas as fases deste pregão,
quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua
representada. O representante legal do licitante deverá apresentar-se ao Pregoeiro
para efetuar seu credenciamento como participante deste pregão, munido da
declaração do ANEXO VI, de sua carteira de identidade ou de outra equivalente, e do
documento credencial [ANEXO VII), COM FIRMA RECONHECIDA, conforme exigido no
item 3 deste Edital.

Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, não será
permitida a participação das empresas:

4.5

4.5.1 Empresas em consórcio, sob qualquer forma;

4.5.2 Empresa que tiver contrato rescindido por inadimplência em fase de execução
e/ou suspensa de licitar, com qualquer órgão, de qualquer esfera

Governamental;

4.5.3 Empresa sob falência ou recuperação judicial;

4.5.4 Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, autor do projeto, empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA ou qualquer órgão da administração
pública direta ou indireta. Federal, Estadual e Municipal;

Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos

administrativos, na forma da legislação vigente;

4.5.5

4.5.6 Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu[s) anexo[s);

4.5.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;4.5.8

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição [Acórdão n^ 746/2014-TCU-Plenário);

4.5.9

Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, mas não

poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação;

4.6

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO

5.1. Deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados no edital e conter em suas

PREFE1TUR,
m
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^SAL^
partes externas o seguinte:

RAZAO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA.
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N.^ 229, CENTRO, CEP 65700-000, BACABAL - MA

PREGÃO PRESENCIAL n.a 018/2019-SRP - "PROPOSTA DE PREÇOS".

RAZAO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA,
Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N.^ 229, CENTRO, CEP 65700-000, BACABAL - MA

PREGÃO PRESENCIAL n.e 018/2019-SRP - "DOCUMENTAÇÃO".

5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5.3. Após a entrega, será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços, que serão conferidas e rubricadas pelos presentes.

5.4. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas
credenciadas para representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as
impugnações.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 A Proposta de Preço será apresentada em 01 [uma] via original sem emendas rasuras
ou entrelinhas sendo as páginas enumeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas

pelo proponente ou seu representante legal e responsável técnico da empresa, conterá
também:

6.1.1 Carta Proposta de Preço Global, de acordo com o modelo ANEXO V, orçados na
data da apresentação, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas
diretas e indiretas necessárias à plena execução dos serviços objeto desta
licitação;

6.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações
constantes dos projetos elaborados pela Administração;

6.1.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda

t PREPEITURÀ
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corrente nacional [real), de acordo coin os preços praticados no mercado,
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

6.1.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,
equipamentos e serviços;

6.1.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão
refletir com fidelidade os custos especificados e  a margem de lucro
pretendida;

6.1.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o

uso da expressão “verba" ou de unidades genéricas.

6.1.4 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

6.1.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar

0 cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo

de referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho
crítico da ohra.

6.1.5 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes,
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

6.1.6 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos
na composição do BDI, devendo ser cotãdos na planilha orçamentária;

6.1.7 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

6.1.8 Os tributos considerados de natureza direta  e personalística, como o Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL,
não deverão ser incluídos no BDI;

6.1.9 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de

PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa

de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro,. Sacabal -MA. dõ7i:o- >ü0
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do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3- das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados
pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária;

6.1.10 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo
IV da Lei Complementar 123/2006;

6.1.11 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de
recolhimento [Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3-, da
referida Lei Complementar;

6.1.12 Deverá estar incluído na planiiha orçamentária todos os custos referentes à mão

de obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários, bem como,

despesas com impostos, taxas, seguros, licenças, garantias, ART'S, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, mobilização e  desmobilização,
manutenção do canteiro de obras, lucro, bem como quaisquer outras despesas
pertinentes e necessárias.

A proposta de Preço da Licitante deverá indicar o valor da execução completa com o
PREÇO GLOBAL dos serviços, segundo a cotação e preços unitários aplicados pela
proponente aos itens da Planilha de Orçamento constante no ANEXO II;

6.2

6.2.1 Os preços terão como base o mês de apresentação das propostas e terão a
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da abertura
de proposta.

A Licitante deverá preencher a "Planilha de Orçamento" - ANEXO II, que integra este
Edital com os preços unitários por ela propostos. Será aceita planilha
computadorizada, desde que apresente absoluta fidelidade com a planilha
orçamentária, anexa deste Edital, no que se refere às atividades, unidades e
quantidades, sob pena de desclassificação;

6.3

6.4 A CONTRATADA não poderá pleitear posteriormente ou justificar aditamentos de
prazos ou valor decorrentes desta eventual redução do prazo proposto;

É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo
ou reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre
os licitantes;

6.5

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, inclusive.

PREFE TURA
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financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes;

6.7 Os preços propostos deverão ser indicados em Real, sendo que, não será aceito preço
unitário, simbólico, irrisório ou manifestamente inexequível, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, nos
termos do § 3° e do § 4° do artigo 44 da Lei 8.666/93 de 21/06/93;

6.8 No caso de divergências entre os valores unitários e totais, erros de contas, nas
planilhas de preços, a Comissão se reserva o direito de conferi-los e corrigi-los,
prevalecendo, neste caso, o valor unitário indicado pelo licitante em sua proposta;

6.9 Oferta dos objetos, para o quantitativo total dos itens, não se admitindo ofertas

parciais;

6.10 Expressa manifestação de inclusão no preço'ofertado, de todos os impostos, taxas,
transportes, seguro, carga e descarga, bem como, quaisquer outras despesas,
diretamente relacionadas com o serviço proposto;

6.11 Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde será
depositado o pagamento das obrigações pactuadas;

Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação de
documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos acarretará a desclassificação
da proposta;

6.12

6.13 As propostas deverão ser consolidadas, no prazo máximo de 48 [quarenta e oito)
horas, após o término da sessão do pregão;

6.14 0[s) serviço[s) será de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, e serão

atendidas no prazo máximo de 05 [cinco] dias a contar da data de recebimento da

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente;

6.15 A proposta em mídia tem caráter apenas de acelerar a inserção dos dados da proposta
no sistema usado por essa Comissão Permanente de Licitação, não caracterizando

quaisquer penalidades/desclassificação na não entrega da mesma;

6.16 Em hipótese alguma uma vez solicitados, entregues  e rubricados os Envelopes de
Proposta [n.- 01] e Habilitação [n.- 02] será devolvido pra trocar ou qualquer prática
no curso do certame. Ressalta-se que a empresa pode pedir desistência de seus
envelopes Proposta [n.^ 01] e Habilitação [n.- 02], como é de direito.

6.17 Critérios de aceitabilidade dos preços:

. PREFEirUFíA
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6.17.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$];

6.17.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a
vírgula (*,xx).

6.17.3 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço,
a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do
objeto;

6.17.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

6.17.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
0 ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.18 Serão desclassificadas as propostas, nos termos do Anexo 1, que:

6.18.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

6.18.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade;

6.18.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

e/ou anexos;

6.18.4 Apresentar, na composição de seus preços:

6.18.4.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;

6.18.4.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

6.18.4.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos
insuficientes para compor a unidade dos serviços.

6.19 Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer
um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência

fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no
cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos

projetos anexos a este edital; /I
1

I

, -

PREFEITUR

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA, 557c

Telefone: (99) 3621-0533

:ioo



S

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

áMFIs. n.»

Proc. n.° 090701/2019

Rubrica

6.20 Ainda nessa hipótese, a participação na presente licitação implica a concordância do
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão
ultrapassar, no seu conjunto o valor total do futuro contrato, nos termos do art. 12, do

Decreto Municipal n. 553/2017;

6.21 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de

referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este
edital.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados neste Edital.

7.1

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.2

Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO;7.3

Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, classificará o licitante autor da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL,
e aqueles que tenham apresentadas propostas em valores sucessivos, em até 10% (dez
por cento) relativamente à de menor lance;

7.4

Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas escritas de preços, nas
condições definidas no subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até no máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas;

7.5

Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos, de valores distintos  e decrescentes de classificação;

7.6

Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, devem
ser obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances de valores iguais;

7.7

A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas;

7.8
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Telefone: (99) 3621-0533



’i^i'’m

p«.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

^ÒZFIs. n.”

Proc. n.° 090701/2019

Rubrica
/

7.9 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de MENOR PREÇO GLOBAL e o respectivo valor estimado para a execução do
objeto;

7.10 Declarada encerrada a etapa competitiva, e ordenadas às propostas, exclusivamente
pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, o Pregoeiro examinará, a aceitabilidade da

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito;

7.11 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou seu autor não atender

aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na ordem de
classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do edital,
inclusive à documentação de habilitação, será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto;

Nas situações previstas nos subitens acima, o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com 0 proponente para tentar obter preço melhor;

7.12

7.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste edital;

7.14 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, e que ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes;

7.15 Serão desclassificadas;

a) As propostas com preços inexequíveis ou excessivos praticados no mercado;

b) As propostas que não estejam suficientemente claras e que não atendam às
exigências do edital;

c) A não desclassificação da pi oposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação;

A adjudicação será feita de modo global, pelo pregoeiro municipal da Prefeitura
Municipal de Bacabal/MA;

7.16

7.15 No caso de absoluta igualdade de proposta, o pregoeiro decidirá por sorteio;

8. DA HABILITAÇÃO

Critérios para Habilitação:8.1.

a) Para fins de habilitação, os licitantes de\^erão apresentar a documentação abaixo,
dentro da validade e exigências da Lei.
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b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos;

c) A documentação de habilitação será apresentada em uma via, contendo documentos
originais ou autenticados em cartório, numerados  e assinados pelo proponente ou
seu representante legal. As cópias reprográficas dos documentos também podem ser
autenticadas por funcionário da Comissão Permanente de Licitação designado da
Prefeitura Municipal de Bacabal, a partir do original, até às 12h (doze horas) do último
dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes
documentação. [O Pregoeiro ou outro Membro da Comissão de Licitação não
autenticará os documentos no dia da sessão). As cópias reprográficas ficarão retidas no
processo.

Habilitação Jurídica:8.2.

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

8.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

8.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

Regularidade Fiscal e Trabalhista:8.3.

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
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Federal do Brasil (RFB] e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS];

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da consolidação das leis do trabalho,
aprovada pelo decreto-lei n" 5.452, de 1^ de maio de 1943;

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, por meio da Certidão Negativa de Débitos, e Certidão Negativa da
Dívida Ativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.4. Qualificação Econômico-Financeira:

8.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou
Extrajudicial), se pessoa jurídica, ou certidão de execução patrimonial para
pessoa física, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente há 60 (noventa) dias dé antecedência da data de apresentação
da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade;

8.4.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta
Comercial, com a Certidão de Regularidade do Profissional (CRP) do contador
que assinou o balanço; que comprovem a real situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do

patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar
documento que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na Junta
Comercial;
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8.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.2. É admissível

contrato/estatuto social.
o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

8.4.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG] e Liquidez
Corrente [LC], superiores a 1 [um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

8.4.4. O licitante que apresentar índices econômicos, iguais ou inferiores a 1 [um] em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente
deverá comprovar que possui [capital mínimo ou patrimônio líquido]
equivalente a 10% [dez por cento] do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente.

8.5. Qualificação Técnica:

8.5.1. As empresas participantes deverão apresentar sua qualificação técnica, por
meio de:

8.5.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA [Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia] e/ou no CAU [Conselho de Arquitetura e Urbanismo],
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade;

8.5.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do[s] responsável[is]
técnico[s] e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica  - ART ou o Registro de
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Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a
saber;

8.4.3.1 Transporte de revestimento primário com caminhão basculante de

12m^ - rodovia pavimentada - 774.138,10 t/km;

8.4.3.2 Transporte de massa asfáltica AAUQ com caminhão basculante de 12m^

- rodovia pavimentada - 956.011,36 t/km;

8.4.3.3 A.A.U.Q. Areia Asfalto Usinado a Quente - faixa A - areia comercial

(Fornecimento de insumos, usinagem e aplicação) - 9.819,52 t;

8.4.3.4 Escavação e carga de material de jazida com trator de 74,5 kW e
carregadeira de 1,53 m^ - 48.612,05 m^;

8.4.3.5 Imprimação mecânica com CM-30 taxa =1,2 L/m^ - 96.918,50 m^;

8.5.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

8.5.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993,
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

8.5.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar  todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e

serviços de engenharia.

8.5.7. Declaração formal de que disporá, conforme modelo ANEXO XII, por ocasião da
futura contratação, das instalações, aparelhamento e  pessoal técnico
considerados essenciais para a execução contratual, a saber:

8.4.7.1 Engenheiro Civil;
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8.4.7.2 Encarregado geral;

8.4.7.3 Encarregado de equipe;

8.4.7.4 Usina de asfalto a quente grayimétrica;

8.4.7.5 Vibroacabadora de asfalto;

8.4.7.6 Grupo gerador de 456kva;

Aquecedor de fluído térmico;8.4.7.7

8.4.7.8 Tanque de estocagem de asfalto com,capacidade de 30.000L;

Carregadeira de pneus com capacidade mínima de l,53m^;8.4.7.9

Motoniveladora;8.4.7.10

8.4.7.11 Grade de 24 discos rebocável de 24”;

8.4.7.12 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido;

8.4.7.13 Rolo compactador liso vibratório autopropelido;

8.4.7.14 Rolo compactador de pneus autopropelido;

8.4.7.15 Caminhão basculante com capacidade mínima de 12m^;

8.4.7.16 Vassoura mecânica rebocável;

8.4.7.17 Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000L;

A empresa licitante deverá indicar um “Engenheiro Civil", "devidamente

credenciado”, e de “posse" do "Atestado de Vistoria”, que faz parte ANEXO
XIII do Edital, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na

Travessa 15 de Novembro, n° 229, Centro, até o 1° (primeiro) dia útil

anterior ao certame, para efetuar a vistoria técnica, onde tomará

conhecimento das condições locais da realização dos serviços, para a

elaboração de sua Proposta de Preços, devendo constar no envelope n^ 2 de
"Documentação para Habilitação" o referido Atestado devidamente

assinado pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Bacabal.

8.5.8.

/') /
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8.5.9. Entende-se como "credenciado(sy' (a]s pessoa[s) indicada(s] em
"procuração ou em carta de apresentação específica para esta licitação,
em papel timbrado da empresa”, que deverá ser apresentada ao
Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar(em] e
efetuar[em) a Visita Técnica;

8.5.10. Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura
Municipal, no local, até a data estipulada no Item 8.4.8, comprovando que o(s]
representante(s) profissional[is], da empresa vistoriou[aram] o local onde

será executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os

aspectos que possam influir, direta e indiretamente na execução dos mesmos;
8.5.11. A visita ao local das obras e serviços por parte das licitantes é facultativa, mas

a empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita, de modo que não
serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de
conhecimento das condições de trabalho ou de dados do projeto;

8.5.12. A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de
Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a data

marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do
representante legal da licitante.

8.5 Em cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal,
deverá ser apresentada Declaração assinada pelo representante legal da licitante de
que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll do artigo 7- da Constituição Federal, na
forma da Lei n^ 9.854/99, conforme modelo no ANEXO XI;

8.6 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPj/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos;

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz;

8.7

8.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições;

8.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

8.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação;
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 [cinco]
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno
porte com alguma restrição na documentação fiscal  e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização;

8.12

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua
continuidade;

8.13

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo
com 0 estabelecido neste Edital.

8.14

9. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual[is]
decisão(ões] pretende recorrer e por quais motivos;

9.1

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente:

9.2

9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;

9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
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assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento;

9.3

9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA10.

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam;

10,1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1-
da LC n- 123/2006. Nessas, hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1 A convocação se dará por meio do e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a

fase do procedimento licitatório;

10.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados

contidos no comprovante de recebimento do Edital, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO11.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

11.1

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

9^ I
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 [cinco] dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

13.1

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento [AR] ou meio eletrônico,
para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 [três] dias úteis, a contar da data de
seu recebimento;

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo[s}
licitante[s) vencedor[s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito;

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do[s) item[ns}, as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições;

13.4

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante

vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 3- da Lei n- 8.666, de 1993;

13.5. Da formação do Cadastro de Reserva:

13.5.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

13.5.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado;

13.5.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva;

,/n
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13.5.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame

não assine a ata ou tenha seu registro cancelado;

13.5.5 O pedido de registro de preço somente terá validade para contração no
próprio Município, uma vez que, o Decreto Municipal n.^ 553/2017 de 03 de
janeiro de 2017, só compreende cadastro reserva para o próprio Município,
ficando assim a segunda [empresa que optou por ter seu preço registrado)
impedida de usar a referida Ata de Registro de Preços como carona em outros

órgãos. Diante disso, apenas a empresa ganhadora usufruirá de tal benéfico.

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 3 (três) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e  aceita pela
Administração.

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n^ 8.666, de 1993;

14.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

14.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n- 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei;
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14.3.4 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

14.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 [doze] meses, prorrogável conforme
previsão no termo de referência;

14.5 Se 0 adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15 DO REAmSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO16

16.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, e ainda:

16.2 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não

apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado;

16.3 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração], no
caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT]:

16.3.1 No primeiro mês da prestação dos serviços,  a CONTRATADA deverá

apresentar a seguinte documentação:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade [RG] e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF], com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social [CTPS] ̂dos empregados
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admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for 0 caso, devidamente assinada pela CONTRATADA.

16.3.2 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando
não for possível a verificação da regularidade destes nos sítios eletrônicos dos
órgãos:

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União [CND];

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRFJ; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

16.3.3 Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos  a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte,
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou
de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

16.3.4 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo
definido no contrato:

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
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prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais;

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado.

16.4 A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no item "16.3.4" acima no

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais
30 (trinta) dias, justificadamente.

16.5 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que
rege as respectivas organizações.

16.6 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no subitem 16.3 e conexos deverão ser apresentados.

16.7 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do

Brasil (RFB).

16.8 A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que  a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

16.9 Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade
provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT,
concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos.

16.9.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do
contrato, inclusive quanto ã necessidade de solicitação da contratada.

16.10 A CONTRATANTE poderá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos
da conta do FGTS e que verifiquem.se as contribuições previdenciárias e do FGTS
estão sendo recolhidas em seus nomes.

16.10.1 Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

16.11 A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado
pela CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

tJK£Fbn..RA ■
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Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,
em que conste como tomador a CONTRATANTE;

c) Cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários; e

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares [vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei. Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado.

16.12 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda:

17.1.1 Fiscalizar, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados que
efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:

17.1.1.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

17.1.1.2 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo
adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e
auxílio-saúde, quando for devido;

17.1.1.3 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos
empregados que efetivamiente participem da execução dos serviços
contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

17.1.1.4 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

17.1.2 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela

■pREFEITC
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contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

17,1.3 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que
observado o limite da legislação trabalhista;

17.1.4 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal

empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável
por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ̂

18.1 As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, e ainda:

18.1.1 Responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das
obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
CONTRATANTE;

18.1.1.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas

que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,  fiscais e

comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71,

Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.^ 8.666/93.

Apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de
trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da
legislação sobre a jornada de trabalho, conforme  a categoria profissional.

18.1.2

18.1.3

18.1.4
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18.1,5 Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela
Administração, para representá-la na execução do contrato;

18.1.6

Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em especial ao pagamento dos salários
e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da
Contratante:

18.1.7

18.1.7.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e

relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante
prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis;

18.1.7.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a

Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.
18.1.7.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam

a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele

decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

18.1.8 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

18.1.9 Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

18.1.10 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e

identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual
- EPI, quando for o caso;

18.1.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro
mês de prestação dos serviços:

18.1.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou ^
função, salário, horário do posto de trabalho, números da carteira
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de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF], com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

18.1.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS] dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e

18.1.11.3 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do

contrato;

18.1.12 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo.  De igual
modo, 0 desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de
serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando
do encerramento do contrato administrativo;

18.1.13 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por
não receber o vale transporte;

18.1.14 Substituir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas],- em caso de eventual
ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da
Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao

Fiscal do Contrato;

18.1.15 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do

trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa,
a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento;

18.1.16 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários
e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;
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18.1.17 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,

entre outras, as seguintes medidas:

18.1.17.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de
senha própria, aos sistemas da Previdência Social  e da Receita do

Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60

[sessenta] dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

18.1.17.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica

Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60

(sessenta] dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

18.1.17.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a
obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,

preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

19 DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do pagamento do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital, e ainda:

A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das

respectivas comprovações de regularidade para com os encargos
previdenciários, trabalhistas e fiscais;

19.1.1

O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que
tenham participado da execução dos serviços contratados;

19.1.2

Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário,

ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que
participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela
contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador.

19.1.3

Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da

manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido
um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se
identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

19.1.4
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19.1.4.1 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo
concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for

possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração, os valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais

verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 Apresentar documentação falsa;

20.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5 Não mantiver a proposta;

20.1.6 Cometer fraude fiscal;

20.1.7 Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.8 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.9 Subcontratar parte ou o todo do objeto sem  a autorização da CONTRATANTE;
(aplicar a redação nos casos em que o edital não prevê a subcontratação).

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

20.2

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

20.3
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20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.3.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.3.3 Impedimento de licitar e de contratar com  o órgão pelo prazo de até cinco
anos;

20.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;20.4

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1- de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR;

20.5

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei n- 12.846, de 1- de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

20.6

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público;

20.7

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o órgão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil;

20.8

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n- 8.666, de 1993;

20.9
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20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no órgão;

20.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência;

Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das
penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado pode ser
submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação,
estão dispostos na Lei n- 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei n^ 10.520, de 2002.

20.13

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO21

Até 02 [dois] dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.1

A  impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br, pelo fax [99] 3621-0533, ou por petição dirigida ou
protocolada no endereço Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro, Bacabal - MA, CEP:
65.700-000.

21.2

Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.3

21.4

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 [três] dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital.

21.5

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.6

As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
incluídos nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado.

21.7

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA se reserva, também, o direito de, por

/âT'
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despacho motivado, do qual dará ciência aos interessados, adiar e anular a presente
licitação, em qualquer de suas fases, bem como de desistir da contratação do objeto do
Edital, sem que destes atos resulte qualquer direito à reclamação ou indenização por
parte de qualquer licitante, observados os limites estabelecidos na Lei;

Os casos omissos surgidos após a abertura das propostas, ficarão sujeitos à
interpretação do Pregoeiro, observado os ditames legais;

22.2

Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo
licitatório e durante fornecimento dos materiais, estando sujeitos às sanções previstas
na Legislação Brasileira. Advertindo-se que, aqueles que agirem de má-fé, estarão
sujeitos às penalidades previstas em lei;

22.3

Os materiais objeto da licitação deverão ser executados rigorosamente dentro das
especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo que a não observância
desta condição, implicará recusa com a aplicação das penalidades contratuais;

22.4

Caso 0 licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das

especificações estabelecidas, a Prefeitura Municipal poderá, independentemente de
qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais
licitantes na ordem de classificação;

22.5

Fica assegurado o Pregoeiro, o direito de:22.6

Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou
caso fortuito, dando conhecimento aos interessados;

a)

Sugerir a autoridade competente a anulação ou a revogação, no todo ou em parte,
do presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de
ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;

b)

Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este
pregão, fixando novo prazo para realização do certame não inferior a 8 [oito] dias
úteis, em caso de alteração da proposta.

c)

A participação neste pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do

edital, bem como observância dos preceitos legais  e regulamentares, ressalvados o
direito de impugnação e recurso;

22.7

A contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha causar a terceiros ou o
patrimônio da entidade de licitação durante todo  o fornecimento dos materiais

contratados, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma
indenização por parte da entidade de licitação.

22.8
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22.9 Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidos por 90 [noventa) dias contados da sua expedição.

li
23 DÒ FORO

23.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda
desta licitação.

Bacabal, Estado do Mar; uo, 14 d^agosto de 2019.

CARLOS HEINjRipUEYERRO SOUSA
Preso j/rmda CffL/PMB

APROVO o Edital de Licitação pelas razõeW4l£.expostas.
a det^minapão do

aivAJORGE SANTOS S
iMunicipal de Obras

portaria n.-° 008/2018 de 04/07/2018
APROVO E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO.

RL

Sécretári

Hi
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

O Registro de Preços para Eventual Contratação de Empresa Especializada na Execução
dos Serviços de Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em vias públicas do município
de Bacabal/MA.

1.1

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.1.2

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão descriminados no projeto em
anexo.

1.3

A Presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário.

1.4

O contrato tem a vigência contratual determinada, podendo ser prorrogável na forma
do art. 57, da Lei de Licitações.

Referência de Preços: Para referência dos preços foram utilizadas as tabelas: SINAPI

- Mês base JANElRO/2019, SICRO - Mês base AGOSTO/2018, e para mão de obra
última convenção do SINDUSCON de 2019.

1.5

1.6

Tipo de licitação: Menor preço.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1.7

2.

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar os bairros,
pelo melhoramento de vias públicas, melhorar as drenagens que consequentemente
proporcionará para o município e a região melhorias nas áreas de transporte,
educação, saúde, economia e outros. Beneficiará uma enorme população dos bairros
atingidos e moradores das ruas e avenidas que residem e transitam pelos trechos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Projeto Básico,
abrange a prestação do serviço de pavimentação e recapeamento asfáltico das vias

públicas.

2.1

3.

3.1.

I,v\
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DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR4.

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas
no art. 3- do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Conforme projeto básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 Atender aos requisitos estabelecidos neste Edital.

5.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para
a prestação do serviço.

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA6.

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:6.1

6.1.1 Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do projeto básico;

6.1.2 A execução do objeto deve seguir a risca a metodologia apresentada nas
Especificações Técnicas em anexo ao projeto básico;

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO.

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (99] 3621-
0533/1166.

7.1

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2

'is
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7.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento credencial expedido pela empresa comprovando sua habilitação
para a realização da vistoria.
Entende-se como "credenciado(s)" [a)s pessoa(s] indicada(s) em "procuração
ou em carta de apresentação específica para esta licitação, em papel
timbrado da empresa", que deverá ser apresentada ao Responsável Técnico
indicado pela Prefeitura, para acompanhar(em] e efetuar(em] a Visita Técnica;

7.2.2

Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura
Municipal, no local, até a data estipulada no Item 7.2, comprovando que o[s}
representante(s) profissional(is), da empresa vistoriou (aram) o local onde será
executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que

possam influir, direta e indiretamente na execução dos mesmos.

7.2.3

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue
CD-ROM, "pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de
bem elaborar sua proposta;

7.3

A realização da vistoria é facultativa e não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus

dos serviços decorrentes;

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.4

7.5

EXECUÇÃO DO OBJETO8.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:8.1

8.1.1 A execução dos serviços serão realizados sob demanda, de acordo com a
necessidade da Administração Municipal;

8.1.2 Os serviços deverão ser realizados de acordo com a solicitação do Gestor
responsável, no local por ele designado;

8.1.3 O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos

serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA

FÍSICO-FINANCEIRO;

8.1.4 No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA uma

produção mínima que, aos preços contratuais, correspo^^der às etapas mínimas

PREFEIT.URA I
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estabelecidas em percentagens acumuladas em relação ao valor global dos
serviços;

8.1.5 Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser

alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo

levadas em consideração quaisquer alegações baseadas em ocorrências não

comunicadas, nem aceitas pela FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

8.1.6 Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à

CONTRATANTE para aplicação de penalidades;

8.1.7 Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente à conta

da Contratada;

8.1.8 A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviços e/ou
requisição emitida pela Secretaria Requisitante e onde constarão todas as

informações necessárias para o cumprimento dn contrato;

8.1.9 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que

impeçam os serviços dentro do prazo, a Contratada deverá notificar

previamente a Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo da demora, sua

provável duração e sua[s] causa(s]. Logo após o recebimento do aviso da

Contratada, a Secretaria deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério,
prorrogar o prazo estabelecido;

9. GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

A fiscalização dos serviços será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

9.1

As ocorrências verificadas durante a execução dos serviços serão registradas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRADITADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

9.2

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios nos

serviços, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE

ou de seus agentes e prepostos.

9.3

'  i

i
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O objeto será pago até o 30- (trigésimo) dia da execução dos serviços, após liberação
do pedido de medição, juntamente com a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo órgão.

9.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e
fiscais;

O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da execução
dos serviços contratados;

9.6

Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário, ausências

legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da
execução dos serviços contratados serão efetuados pela contratante à contratada

somente na ocorrência do fato gerador.

9.7

Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a
Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a

incapacidade de corrigir a situação:

9.8

9.8,1 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos
casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses
pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado

corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na
planilha de preços.

9.9.1 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e
indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do
percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o
limite compatível com o prazo total de vigência contratual;

9.9.2 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista
em termo aditivo;

9.9

9.9.3 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio
trabalhado e/ou indenizado no prim.eiro ano de contratação, tais rubricas

i
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deverão ser mantidas na planilha de forma complementar/proporcional,
devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

9.10 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a
título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei n- 7.418/85.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
físico-financeiro;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada;

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepção e apoio ao usuário;

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

10.6.2.

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  . ̂

10.6.3.
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Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias  e passagens.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;

10.7.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;10.8.

Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

10.9.

A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do
serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69

da Lei n- 8.666/93 e no art. 12 da Lei n- 8.078/90 [Código de Defesa
do Consumidor}.

10.9.1.

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3-, § 5^, da Lei n- 8.666, de 1993.
10.10.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.1.

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei n-
8.078, de 1990}, ficando a Contratante autorizada  a descontar da garantia prestada,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos  à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;

11.2.

11.3.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.4.
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A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais  e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; ed)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;e)

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à Contratante;

11.6.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro] horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.7.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,

segurança e bem-estar no trabalho;

11.8.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.9.

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

11.10.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.11.

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que

integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.12.
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11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.

11.14.

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.16.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n- 13.146, de
2015.

11.17.

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

11.18.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art. 57 da Lei n- 8.666,
de 1993.

11.19.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

11.20.

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

11.21.

Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;11.22.

Apresentar os empregados devidamente identificados;11.23.

pRgFElTyPA
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11.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

11.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas
instalações do órgão;

11.26.

11.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

11.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da

Contratante;

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função;

11.29.

Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

11.30.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da

Contratante;

11.31.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

11.32.

Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010];

11.33.

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

11.34.

11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

/ hh
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número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos,

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

11.36.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção cívíl estabelecidos na Resolução n- 307, de 05/07/2002, com as
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos

seguintes termos:

11.37.

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

11.37.1.

11.37.2.

Resíduos Classe A [reutilizáveis ou recicláveis como
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de reservação de material para usos
futuros;

11.37.2.1.

Resíduos Classe B (recicláveis para outras
destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;

11.37.2.2.

Resíduos Classe C (para os quais não foram
desenvolvidas

economicamente viáveis que permitam a sua '
reciclagem/recuperação): deverão/fei^rmazenados,

aplicaçõestecnologias ou

11.37.2.3.

i. '-
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transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas;

Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou
prejudiciais à saúde]: deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

11.37.2.4.

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de "bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

11.37.3.

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114,

15.115 e 15.116, de 2004.

11.37.4.

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:11.38.

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual
ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo

com o poluente e o tipo de fonte;

11.38.1.

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de

Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de

08/03/90, e legislação correlata;

Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados^
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de^
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais.

11.38.2.

11.38.3.

-
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inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes;

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

11.39.

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais

documentos anexos;

11.40.

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de
modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para
posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência

e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas] e
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos;

11.41.1.

11.41.

12. DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.12.1.

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13.1

PREFEITURA
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14 CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n^ 8.666, de 1993.

14.1

O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.2

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.3

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1- do artigo 65 da Lei n- 8.666, de 1993.

14.4

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo

de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

14.5

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1^ e 2- do art. 67 da Lei n^ 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das obrigações  e responsabilidades assumidas
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 87 da Lei n- 8.666, de 1993.

14.6

14.7

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou oufro instrumento

14.8

14.9
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substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA:

Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
a)

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.9.1

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.10

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.11

14.12

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para  a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas
as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

14.13

14.14

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

14.15

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

14.16

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabai - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA WUNICJf AL DE BACABAL-MA
FIs. n.»

Proc. n.° 090701/2019

■C^Rubrica

14.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

15 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO DO OBJETO

15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e
definitivo dos serviços, nos termos abaixo;

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia
dos serviços executados no período, através de planilha e memória de
cálculo detalhada.

15.1.1

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

15.1.2

A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos  e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

15.1.3

15.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços  e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

15.2.1.1
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Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e

Instruções exígíveís.

15.2.1.3

A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não

a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem

implica aceitação definitiva dos serviços executados.

15.2.1.4

No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos

documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.2.2

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo;

15.2.2.1

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a

ser feito, com a entrega do último.

15.2.2.2

15.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento

provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços,
0 Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza

o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
15.3.1
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

15.3.2

e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

15.3.3

15.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades  assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.

15.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16 DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5-, § 3-, da Lei n-
8.666, de 1993.

16.1.1

16.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta nos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei n- 8.666, de 1993.

16.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

O prazo de validade;16.4.1

, PREFEITURA
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A data da emissão;16.4.2

Os dados do contrato e do órgão contratante;16.4.3

O período de prestação dos serviços;16.4.4

O valor a pagar; e16.4.5

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.16.4.6

16.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

16.6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;16.6.1

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

16.6.2

16.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 [cinco] dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,  a critério da contratante.

16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao CEIS/CGU para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com 0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  a contratada não regularize sua
situação junto aos órgãos.

16.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no(s]
órgão(s), salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, quando couber.

16.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim:

%00
/ =

365

17 DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

RREF.EtTygA.I
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17,1 No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão adotar os

seguintes procedimentos:

a) Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à contratada o somatório

dos seguintes módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços,
disposta no Anexo VII-D:

1) Módulo 1: Composição da Remuneração;

2) Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;

3) Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;

4) Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;

5) Módulo 5: Insumos; e

6) Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL], que será calculado tendo
por base as alíneas acima.

b) Os valores referentes a férias, 1/3 [um terço] de férias previsto na Constituição,
13- [décimo terceiro] salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos
trabalhadores, bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte

integrante dos pagamentos mensais à contratada, devendo ser pagos pela
Administração à contratada somente na ocorrência do seu fato gerador;

c) As verbas discriminadas na forma da alínea "b" acima somente serão liberadas nas

seguintes condições:
c.l] Pelo valor correspondente ao 13- [décimo terceiro] salário dos empregados

vinculados ao contrato, quando devido;

Pelo valor correspondente às férias e a 1/3 [um terço] de férias previsto na
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao

contrato;

C.2]

Pelo valor correspondente ao 13- [décimo terceiro] salário proporcional,
férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre
0 FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;

C.3]

Pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente ocorridas

dos empregados vinculados ao contrato; e
C.4]

Outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus
valores correspondentes.

C.5]
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17.2 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea "b” acima não gera
direito adquirido para a contratada das referidas verbas ao final da vigência do
contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas neste termo de referência e
demais anexos do edital.

18 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

18.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 [um] ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE.

18.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

18.3 O interregno mínimo de 1 [um] ano para a primeira repactuação será contado;

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a
cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público [tarifa]: do
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa;

18.3.1

18.3.2

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado [insumos não
decorrentes da mão de obra]: a partir do mês-base  / data-base do orçamento
constante do Edital e seus anexos.

18.3.3

18.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
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O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva
que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja

prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 [um) ano,
contado:

18.6

18.7

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;

18.7.1

Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de

preço público [tarifa);

Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base do
orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos sujeitos à
variação de preços do mercado;

18.7.2

18.7.3

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível
à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser

inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.

18.8

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

18.9

18.10

A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos con^ a Adrninistração

18.11
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Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou

Índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará

a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

18.12

Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado,
a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento baseado
no INPC, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

18.13

(Zi - Io)
R = xV

(o

Onde;

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento;

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,

obrigatoriamente, o definitivo.

18.13.1

18.13.2

Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.13.3

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos

insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

18.13.4

/ /
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18.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;18.14.1

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

18.14.2

Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

18.14.3

18.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

18.16 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos
custos.

18.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

18.18 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

19 GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

20 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n- 8.666, de 1993 e da Lei n- 10.520,
de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

20.1.1

Ensejar o retardamento da execução do objeto;20.1.2

"I
SÊ
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20.1.3 Fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;20.1.4

20.1.5 Cometer fraude fiscal;

20.1.6 Não mantiver a proposta;

Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE.20.1.7

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

20.1.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

Multa de:20.1.2

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.1.2.1

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

20.1.2.2

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

20.1.2.3

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.1.2.4

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si.

20.1.2.5

PREFEITURA
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Sanção de impedimento de licitar e contratar com  a Administração Municipal.20.1.4

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

20.1.5

^  20.2 As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

20.3 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato1

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato5

Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de

042

L PRÊFEITURA
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atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por

empregado e por dia;

3 03

Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

4 02

Para os itens a seguir, deixar de:

Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

5 02

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviço, por funcionário e por dia;

6 01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

7 03

Indicar e manter durante a execução do
contrato os prepostos previstos no

edital/contrato;

018

20.4 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n^ 8.666, de 1993, a

Contratada que:

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

20.4.1

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;20.4.2

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

20.4.3

20.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n- 8.666, de 1993.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou
t

20.6

 i
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ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados
judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo

de 30 [trinta] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro próprio do órgão.

Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das
penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado pode ser
submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação,
estão dispostos na Lei n^ 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei n^ 10.520, de 2002.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA [Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia] e/ou no CAU [Conselho de Arquitetura e Urbanismo],
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade;

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do[s] responsável[is]
técnico[s] e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica  - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da
contratação, a saber:

21.3.2

20.6.1

20.7

20.8

20.9

21

21.1

21.2

21.3

21.3.1

Transporte de revestimento primário com caminhão basculante
de 12m^ - rodovia pavimentada - 774.138,10 t/km;.^

21.3.2.1

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Ceritro, Bacabai - MA, 6Õ700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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l

Transporte de massa asfáltica AAUQ com caminhão basculante de

12m^ - rodovia pavimentada - 956.011,36 t/km;
A.A.U.Q. Areia Asfalto Usinado a Quente - faixa A  - areia comercial

(Fornecimento de insumos, usinagem e aplicação) - 9.819,52 t;

Escavação e carga de material de jazida com trator de 74,5 kW e

carregadeira de 1,53 m^ - 48.612,05 m^;
Imprimação mecânica com CM-30 taxa =1,2 L/m^ - 96.918,50 m^;

21.3.2.2

21.3.2.3

21.3.2.4

21.3.2.5

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio

que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;
0 administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso

de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

21.3.3

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n°
8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

21.3.4

As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e

serviços de engenharia.

21.3.5

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a
execução contratual, a saber: Engenheiro Civil; Encarregado geral;
Encarregado de equipe; Usina de asfalto a quente gravimétrica;
Vibroacabadora de asfalto; Grupo gerador de 456kva; Aquecedor de fluído
térmico; Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000L;

Carregadeira de pneus com capacidade mínima de l,53m^; Motoniveladora;
Grade de 24 discos rebocável de 24"; Rolo compactador pé de carneiro
vibratório autopropelido; Rolo compactador liso vibratório autopropelido;
Rolo compactador de pneus autopropelido; Caminhão basculante com

capacidade mínima de 12m^; Vassoura mecânica rebocável; Caminhão tanque
distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000L.

21.3.6

A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civil", "devidamente

credenciado", e de "posse" do "Atestado de Vistoria", que faz parte do

21.3.7

l-.
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Edital, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na Travessa

15 de Novembro, n° 229, Centro, até o 1° (primeiro) dia útil anterior ao

certame, para efetuar a vistoria técnica, onde tomará conhecimento das

condições locais da realização dos serviços, para  a elaboração de sua
Proposta de Preços, devendo constar no envelope n- 2 de "Documentação

para Habilitação" o referido Atestado devidamente assinado pelo
Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Bacabal.

Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada[s) em

"procuração ou em carta de apresentação específica para esta licitação,
em papel timbrado da empresa", que deverá ser apresentada ao

Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar[em) e
efetuar[em] a Visita Técnica;

21.3.8

Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura Municipal, no iócal, até a data estipulada no Item 6.3.1,

comprovando que o(sj representante[s) profissional[is), da empresa
vistoriou(aram3 o local onde será executada as obras e serviços, tomando
conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta e indiretamente

na execução dos mesmos;
A visita ao local das obras e serviços por parte das licitantes é facultativa, mas

a empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita, de modo que não
serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de
conhecimento das condições de trabalho ou de dados do projeto;
A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de
Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a data

marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do
representante legal da licitante.

21.3.9

21.3.10

21.3.11

21.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

Valor Global: R$ 41.098.429,49 (quarenta e um milhões e noventa e oito mil e

quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos).
Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.
Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou
empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos

quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo
se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro

não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este
edital.

21.4.1

21.4.2

21.4.3

21.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

ÚTi
rREFBlTORA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro,, Bacaba! - M.a. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
«
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As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.22.1

Tal valor foi obtido a partir das planilhas de referências do SINAPI, SICRO, e para
definições dos valores de mão de obra fora utilizado os valores da ultima convenção da
SINDUSCON.

22.2

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS23

Conforme Decreto Municipal 578/2017, para registro de preços não se faz necessário
de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para
formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil.

23.1

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando este adequado
ao que dispõe.

Bacabal/MA, emfeó de julho de 2019.

E SAN

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
CMLOS |<

Declaro, que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se refere o
Art. 40, § 2-, inciso II, da Lei 8.666/93, bem como da sua compatibilidade com o presente
Termo de Referência, sendo as mesmas atuais e adequadas.

Estou de acordo e declaro que sou responsável pelas informações de natureza técnica contidas
neste Termo de Referência.

Bacabal/MA, em 26 de julho de 2019.

Engenheiro Civil
CREA/MA: 211509595-2

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e objetividade
todas as especificações do serviço a ser contratado, dos procedimentos corretos e adequados,
dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida, expondo todas as

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - fvlA, 557C0-GDÜ

Telefone; (99) 3621-0533
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informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, transparente e
objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância de
complexidade do objeto em questão. Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para
os devidos fins que o Termo de Referência apresentado possui todas as informações
necessárias para que a Administração efetue com transparência e legitimidade a contratação
do objeto.

/

O Oy
DAVÍ BRANDAO FARIAS

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

iKi
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EDITAL DE LICÍTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL 018/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II - PROJETO BÁSICO (em mídia)

Especificações Técnicas '
Planilha Orçamentária

Cronoproma Físico-Financeirr
Composição do BDi

Composição dos Encargos Sociais
Memória de Cálculo

Composição de Custos Unitários
Relação de Composições de Encargos Complementares

Relação de Vias^Públicas
Memorial Descritivo

Plantas Baixas - Localização

AKT de Orçamento e Projeto

1
1^
• *.

PREFÊ lUftA
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PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE
ASFALTO EM A.A.U.Q. E C.B.U.Q. NO

MUNICÍPIO DE BACABAL-MA.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA EM
PAVIWENTAÇÃO ASFALTiCA EM AAUQ E CBUQ

1.0- SERVIÇOS PRELIMINARES

A contratada deverá mobilizar equipamentos, mão-de-obra, ferramentas, materiais e demais elementos
necessários para a execução dos serviços previstos para a obra.

A desmobiiização consistirá na retirada pela contratada de seus equipamentos, mão-de-obra,
ferramentas, materiais e demais elem.entos utilizados durante a execução

Despesa legais Taxa e Emolumentos - serão por conta do executor todas as taxas e despesas

decorrentes da legalização da obra junto aos órgãos competentes.

Placa Indicativa da Obra - será em chapa de zinco sobre quadro de madeira, pintada conforme modelo da

Caixa Econômica Federai, será fixada em local de fácil visibilidade.

Limpeza - será em toda área destinada a construção da obra e totalmente limpa e todo o entulho será

removido, bem como será retirada toda cobertura vegetal.

Locação da obra - será executada empregando tábuas, sarrafos e estacas fincadas no terreno formando o

gabarito da obra (guias de locação) nivelada na sua parte superior e travada para não haver

deslocamento, conforme normas técnicas.

Abrigo provisório - Terá como objetivo deposito de materiais e escritório

2.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

e  Os serviços de preparação e terraplanagem serão executados nas áreas onde forem necessários para o

nivelamento do terreno, e incluirão: limpeza do terreno natural, escavação, transporte do matefiai

escavado, lançamento, regularização do solo para aterro, compactação e drenagens supeiticiáis, conforme
a necessidade.

•  Todos os serviços incluídos na presente especificação e outros necessários porém não descritos, serão

executados de acordo com as normas correntes da engenharia, principalmente as da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas) e do DNER (Departamento Nacional de Estradas de Rodagem), já

consagradas pelo uso e empregadas em serviços desta natureza, ficando a critério da Fiscalização a

aprovação das mesmas.

2.1 CORTES

2.1.1 Cortes - segmentos de rodovia, em que a implantação requer a escavação do terreno natural, ao longo dc
eixo e no interior dos limites das seções do projeto ("off-seís”) que definem o corpo estradai.

2.1.2 Material de 1^ categoria - compreende os soios em geral, residual ou sedimentar, seixos roiados ou não,
com diâmetro máximo e inferior a 0,15m, qualquer que seja o teor de umidade apresentado,

2.1.3 Material de 2® categoria - compreende os de resistência ao desmonte mecânico inferior à rocha não
alterada, cuja extração se processe por combinação de métodos que obriguem a utilização do maior
equipamento de escarificação exigido contratualmente; a extração eventualmente poderá envolver o uso de
explosivos ou processo manual adequado, incluídos nesta classificação os biocos de rocha, de volume inferior a
2m^ e as matacões ou pedras de diâmetro médio entre 0,15m e I.OOm.

(w )
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2.1.4 Material de 3® categoria - compreende os de resistência ao desmonte mecânico equivaiente à rocha nâo
alterada e blocos de rocha, com diâmetro médio superior a 1,00m, ou de volume igual ou superior a 2mri cuja
extração e redução, a fim de possibilitar o carregamento se processem com o emprego contínuo de explosivos.

2.1.5 Corta-rio - escavação destinada á alteração do percurso dos cursos d’água, com o objetivo de eliminá-los
ou fazer que se desenvolvam em local mais conveniente.

2.1.6 Material

Procedente da escavação do terreno natural constituído por solo. alteração de rocha, rocha ou associação destes
tipos,

2,1,7 Equipamento
A escavação do corte será executada mediante a utilização racionai de equipamento adequado, que possibilite a
execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade requerida.
A seleção do equipamento obedecerá ás indicações seguintes:
a) corte em solo - utilizam-se. em gerai, tratores equipados com lâminas, escavo transportadores, ou
escavadores conjugados cone transportador diversos. A operação incluirá, complementarmeníe, a utilização de
tratores e moto niveladores, para escarificação, manutenção de caminhos de serviço e áreas de trabalho, alémi
de tratores empurra dores ("pushers").
c) remoção de solos orgânicos, turfa ou similares, inclusive execução de corta-rics, com emprego de
escavadeiras, do tipo "dragline" complementado por outros equipamentos citados nas alíneas anteriores.

2.2 ATERROS

2.2.1 Aterros - segmentos de rodovia cuja implantação requer depósito de materiais provenientes de cortes e/ou
de empréstimos no interior dos limites das seções de projeto (off-sets) que definem o corpo estradai.

2,2,2 Corpo do aterro - parte do aterro situado entre o terreno natural até 0,60m abaixo da cota correspondente
ao greide da terraplanagem.

2.2,3 Camada finai - parte do aterro constituído de matéria! selecionado, situado entre o greide da terraplenagem
e o corpo do aterro.

2.2.4 Rachão - camada final de terraplenagem executada com pedras provenientes do britador primário,
mecanicamente espalhada e comprimida, sobre a qual será espalhado pó de pedra ou areia, vibrado até
preencher os vazios, alcançando-se o embrincamento do material pétreo. A camada inferior do rachão deverá ser
constituída de material drenante de espessura mínima de 0,05m.

2,2.5 Bota-fora - loca! selecionado para depósito do material excedente resultante da escavação dos cortes.

2.2.6 A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza

2,2,7 Material

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas, e diatomáceas. Turfas e argiias
orgânicas não devem ser empregadas.

2.2.8 Equipamento
Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo  - transportadores, moto-esca - votransportadores,

caminhões basculantes, motos-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios.

2.2,9 Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos
materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro aíé a cota
correspondente ao greide da terraplenagem.

2.2.10 O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda
a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação de acordo
com o previsto nesta Norma, Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não deverá
ultrapassar 0,30m. Para as camiadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m.

2.2,11 Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, ná
umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa especifica aparente seca cora^oondente a 95% ,da

Página 3 de 70^..
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massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 037/94. Para as camadas
finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa especifica aparente máxima
seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser
escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a
massa específica aparente seca exigida.

2.3 REGULARI2AÇAO DO SUBLEITO
Regularização - operação destinada a conformar o leito estradai, quando necessário, transversa! e

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura e de acordo com os perfis
transversais e longitudinais indicados no projeto.

2.3.1 A regularização será executada prévia e isoladamente da construção de outra camada do pavimento.

2,3.2 Os cortes e aterros, aiém de 20 em máximos, serão executados de acordo com as especificações de
terraplenagem.

2.3.3 Nâo será permitida a execução dos serviços destas Especificações em dias de chuva,

2.3.4 Material

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio. Em caso de substituição ou
adição de material, estes, deverão ser provenientes de ocorrências de materiais indicadas no projeto e
apresentar as seguintes características:

Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76mm (3 polegadas);

2.3.5 Equipamento
São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização:

»  Moto niveladora pesada, com escarificador.
•  Carro ianque distribuidor de água.
•  Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, líso-vibratório e pneumático,
e  Grade de discos.
«  Pulvi-misíurador.

Os equipamentos de compactação e misturas sâo escolhidos de acordo com o tipo de material empregado.

2.4 SUB-BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE
Sub-base estabilizada granulometricamente - camada granular de pavimentação executada sobre o

subleito ou reforço do subleito devidamente compactado regularizado.
Nâo será permitida a execução dos serviços, objeto desta norma, em dias de chuva.

2,4.1 Material

Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais britados, escória ou
produtos totais de britagem.

Os materiais destinados à confecção da sub-base devem apresentar as características seguintes:
a) índice de grupo - IG igual a zero quando submetido aos ensaios de caracterização seguintes:
- DNER-ME 080, DNER-ME 082, DNER-ME 122
b) a fração retida na peneira n° 10 no ensaio de granulom.etria deve ser constituída de partículas dusas, isentas
de fragmentos moles, material orgânico ou outras substâncias prejudiciais:
c) índice de Suporte Califórnia ISO > 20 ou de acordo com indicações do projeto, e expansão < 1,0%
determinada através dos ensaios seguintes:
- Compactação DNER-ME 129 (método B ou C), conforme indicação do projeto:
- índice Suporte Califórnia DNER-ME 049 com a energia de compactação definida no projeto.

No caso de solos lateríticos caracterizados no projeto, pela relação molecular sílica/sesquióxido R < 2, os
materiais submetidos aos ensaios acima poderão apresentar índice de grupo IG diferente de zero e expansão <
0,5%, desde que o ensaio da expansibiiidade (DNERME 029) apresente um valor inferior a 10°%.

2.4.2 Equipamento
São indicados os seguintes equipamentos para a execução de sub-base granular:

«  moto niveladora pesada
•  com escarificador ^
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2.5 BASE ESTABILIZADA GRANULORÍETRiCAIWENTE

Para os efeitos desta Norma, é adotada a definição seguinte:
Base estabilizada granulometricamente - camada granuiar de pavimentação executada sobre a sub-base.
subleito ou reforço do subleito devidamente regularizado e compactado.
Não permitir a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva.

2.5,1 Material

Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, escória, mistura de solos e materiais britados ou
produtos provenientes de britagem.

Os materiais destinados a confecção da base devem apresentar as seguintes características:
a) quando submetidos aos ensaios
- DNER-ME 054/94, DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94, DNER-ME 122/S4

2.5.2 Equipamento
São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de base granuiar; moto niveladora

pesada, com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso, iiso-
vibratório e pneumático; grade de discos; pulvi-misturador e central de mistura.

2.5.3 Execução
2,5.3.1 A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem
dos materiais realizados na pista ou em central de mistura, bem como o espalhamenío, compactação e
acabamento na pista devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a
compactação, atingir a espessura projetada.

2,5.3.2 Quando houver necessidade de se executar camada de base com espessura finai superior a 20 cm, estas
serão subdivididas cm camadas parciais, A espessura mínima de qualquer camada de base será 10 em, após a
compactação.

3.0 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (ESP DE 4 CM)

Estabelecer a sistemática empregada na aplicação uniforme de material betuminoso sobre base granuiar
concluída, a fim de conferir coesão superficial, impermeabilizar  e permitir condições de aderência entre esta e o
revestimento a ser executado.

3.1 IMPRIMAÇAO
Imprimação - consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granuiar

concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficiai,
impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado.

3.1.1 CONDIÇÕES GERAIS
O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a T0®C, nem. em

dias de chuva,

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá ter certificado de análise além de
apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a refinaria e o canteiro de serviço.

3.1.2 Material

Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser dos tipos seguintes;
a) asfaltos diluídos CM-30 e CIVi-70;
b) alcatrões AP-2 a AP-6,

3.1.3 A escolha do ligante betuminoso adequado será feita em função da textura do material da base

%
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3.1.4 A taxa de aplicação "T" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser
determinada experimentaimente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 0,8 a
1,61/m^, conforme o tipo e a textura da base e do íigante betuminoso escolhido.

3.1.5 Equipamento
Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas, podendo,

entretanto a operação ser executada manualmente.  O jato de ar comprimido poderá, também, ser usado,
A distribuição do iigante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema

completo de aquecimento que permitam a aplicação do Iigante betuminoso em quantidade uniforme.

Os carros distribuidores do iigante betuminoso, especialmeníe construídos para este fim, devem ser
providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com precisão ± de
1 '"C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir aspergidor manual para tratamento de pequenas supenncies
e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de
ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento uniforme do Iigante,

O depósito de iigante betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que permita o
aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal que possa
armazenar a quantidade de Iigante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um. dia de trabalho.

3.1.6 Execução

Após a perfeita conformação geométrica da base. proceder a varredura da superfície, de modo a eliminar
todo e qualquer material solto.
Antes da aplicação do Iigante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.

Aplica-se, a seguir, o Iigante betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na
quantidade certa e da maneira mais uniforme, A temperatura de aplicação do iigante betuminoso deve
ser fixada para cada tipo de Iigante, em função da relação temperatura x viscosidade, escoihendo-se a
temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas de viscosidade
recomendadas para espalhamento são;
a) para asfaltos diluídos 20 a 60 segundos "Saybolí-Furoi" (DNER-ME 004);
b) para alcatrões de 6 a 20 graus "Engier" (ASTM 1665),
A tolerância admitida para a taxa de aplicação do Iigante betuminoso definida peio projeto e ajustada
experimentaimente no campo é de ± 0,21/m^,

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível,
fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimaçâo
da adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada
ao tráfego é condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias.
A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos iniciai e final das aplicações, coiocam iigante
betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na
aplicação do Iigante betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida.

3.2 PiNTURA DE LIGAÇÃO
Estabelecer a sistemática adotada na execução da aplicação de película do iigante betuminoso sobre uma

superfície subjacente, base ou pavimento, antes da execução de um novo revestimento betuminoso.
Pintura de ligação - consiste na aplicação de Iigante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou

pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover
condições de aderência entre as camadas.

3.2.1 O Iigante betuminoso
não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 “C, ou em dias de chuva.

3.2.2 Material

®  Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos seguintes;
a) emulsões asfáltica, tipos RR-1C e RR-2C;
b) emulsões asfáltica modificadas, quando indicadas no projeto.

®  A taxa recomendada de Iigante betuminoso residual é de 0,31/m^ a 0,41/m‘. Antes da aplicação, a
emulsão deverá ser diluída na proporção de 1;1 com água a fim de garantir uniformidade na distribuição
desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,81/m^ a 1,01/mA

*  5.1.3 A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, e outra
substâncias nocivas.

)
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3.2.3 Equipamento

•  Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas,
podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também,
ser usado.

•  A distribuição do iigante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e
sistema completo de aquecim.ento, que permitam a aplicação do Iigante betum.inoso em quantidade
uniforme.

*  Os carros distribuidores do Iigante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser
providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com
precisão de ± 1 °C, estar em locais de fácil obsen/ação e, ainda, possuir aspergidor manual para
tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo
de circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de espaíhamenío
uniforme do Iigante,

®  O depósito de iigante betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que permita o
aquecimento adequado e uniforme do co.nteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tai
que possa armazenar a quantidade de Iigante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de
trabalho.

3.2.4 Execução

A superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material solto.
Antes da aplicação do iigante betuminoso, no caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a
superfície da base deve ser umedecida.
Aplica-se, a seguir, o Iigante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na
quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do Iigante betuminoso deve ser fixada para cada
tipo de Iigante em função da relação temperatura  x viscosidade, escoihendo-se a temperatura que
proporcione melhor viscosidade para espaihamento.  A viscosidade recomendada para o espaíhamento
da emulsão deverá estar entre 20 a 100 segundos "Saybolt-Furo!" (DNER-ME 004).
Após aplicação do iigante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência da
ruptura.

A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" do Iigante betuminoso diluído com água é de ± 0.21
Irxf.

A pintura de ligação é executada na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho, deixando a fechada
ao trânsito, sempre que possível, Quando não, trabalha-se em meia pista, fazendo-se a pintura de
ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito,

A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicia! e final das aplicações, colocam-
se faixas de papel, transversalmeníe na pista, de modo que o maíerial betuminoso comece e termine de
sair da barra de distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, serão retiradas; e qualquer falha na
aplicação, imediatameníe corrigida.

3.3 AAUQ( Areia Asfáltica Usinada a Quente)

AAUQ - mistura executada a quente em usina apropriada, com características especificas composta de
agregado mineral duado, material de enchimento (filer) e iigante betuminoso espalhada e comprimida á quente.

3.3.1 A Areia Asfáltica Usinada a Quente, pode ser empregado como revestimento, base, regularização ou
reforço do pavimento.

Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva.
3.3.2 A Areia Asfáltica Usinada a Quente, somente deverá ser fabricado, transportado e aplicado quando a

temperatura ambiente for superior a 10 ’C.
3.3.3 Todo 0 carregamento de Iigante betuminoso que chegar à obra deverá apresentar certificado de

análise além de trazer indicação ciara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de
transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço.

3.3.4 Material

»  Os materiais constituintes de Areia Asfáltica Usinada a Quente são agregados miúdos, materiais de
enchimento filer e Iigante betuminoso, os quais devem satisfazer estas Especificações, Referências, e
especificações, Ligante betuminoso Podem ser empregados os seguintes ligantes betuminosos:

a) cimento asfáitico de petróleo. CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-85/100, CAP-150/200
(classificação por penetração), CAP-7. CAP-20 e CAP-40 (classificação por viscosidade): .

b) alcatrões tipos AP-12;

7
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c) podem ser usados, também, iigantes betuminosos modificados quando indicados no projeto.

3,3.4.1 Agregados
®  Agregado miúdo

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partícuias individuais
deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, estando livres de torrões de argila e de
substâncias nocivas. Deverá apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55%. (DNER-ME 054).
•  Material de enchimento (filer)

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portiand, cai
extinta, pós-caicários, cinza volante, etc., e que atendam a seguinte granulometria (DNER-ME 083):

Peneira % mínima,

passando
N° 40

N" 80

N‘’200

100

95

65

Quando da aplicação deverá estar seco e isento de grumos.

3.5 Equipamento
®  Usina para misturas betuminosas

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador, dispor
de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômietro, com proteção metálica e escala de
90° a 210 °C (precisão ± 1 °C). deverá ser fixada no dosador de iigante ou na linha de alimentação do asfalto,
em locai adequado, próximo a descarga do misturador. A usina deverá ser equipada além disto, com
pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, com
dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com precisão de ± 5 °C,

•  Poderá, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, provida de coletor de pó,
alimentador de filer sistema de descarga da mistura betuminosa com comporta, ou alternativameníe, em
silos de estocagem. A usina deverá possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâm.ica
(precisão de ± 5%) e assegurar a homogeneidade das granulometrias dos diferentes agregados. .

•  Equipamento para espalhamenío
O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimeníadoras automotrízes,
capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abauiamento requeridos. As acabadoras
deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possu:r
dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. As acabadoras deverão
ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da
mistura sem irregularidade.

«  5,3,6 Equipamento para a compressão
O equipamento para a compressão será constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo
vibratório. Os rolos pneumáticos, auíopropulsores, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem
de variação da pressão dos pneus de 2,5kgf/cm^ a 8,4kgf,/cm^ (35 a 120 psi).
O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade requerida, enquanto esta
se encontrar em condições de operacionalidade.

3.6 Execução

®  Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou no caso de
ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-
de-pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de ligação,

•  A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de
Iigante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o
asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 e 150 segundos, "Sayboit-Furo
(DNER-ME 004), indicando-se, preferenciaimente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto,
temperatura do Iigante nâo deve ser inferior a 107 °C e nem exceder a 177 °C, '
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A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade "Engler" (AS í IVl D 1665) situa-
se em uma faixa de 25 ± 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com temperatura suoerior a
106 °C,

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10 °C a 15 "''C, acima da temperatura do iigante
betuminoso.

3.6.1 Distribuição e compressão da mistura
•  A distribuição do AAUQ, deve ser feita por máquinas acabadoras, conforme especificado no item acima e

terá uma espessura de 4cm e após a compressão terá uma espessura acabada de 3cm.
•  Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela adição manual

de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos,
•  Após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem, Como no.rma geral, a temperatura de

rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa possa suportar, temperatura essa fixada,
experimentalmeníe, para cada caso.

•  Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a
qual será aumentada à medida que a mistura vai sendo compactada, e, consequentemente, suportando
pressões mais elevadas.

®  A compressão será iniciada pelos bordos, longiíudinalmeníe, continuando em direção ao eixo da pista.
Nas curvas, de acordo com a supereievação, a compressão deve começar sempre do ponto mais baixo
para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da
largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida
a compactação especificada.

»  Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser
umedecidas adequadameníe, de modo a evitar a aderência da mistura.

9  Abertura ao tráfego
Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento.

3.4 TRANSPORTE DE AAUQ

3.4.1 Caminhões para transporte da mistura
O AAUQ produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos bascuiantes.
Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada, cada
carregamento deverá ser coberto com iona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para
proteger a mistura.
Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do AAUQ, deverão ter caçambas metálicas robustas,
limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de
cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos susceptíveis de
dissolver o iigante betuminoso (óleo diesel, gasolina, etc) não serão permitidos.

5.0 CBUQ (Concreto Betuminoso Usinada a Quente)

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com características específicas,

composta de agregado graduado, material de enchimento (fiier) se necessário e cimento asfáltico,

espalhada e compactada a quente.

CONDIÇÕES GERAiS
O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base,

regularização ou reforço do pavimiento.

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva

Página 9
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O concreto asfálíico somente deve ser fabricado, transportado e apiicado quando a temperatura
ambiente for superior a 10°C,

Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar á obra deve apresentar por parte do
fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela
especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com
destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer
também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de

transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

CONDiÇOES ESPECIFICAS
5.1 Materiais

Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, agregado miúdo, material de
enchimento filer e iigante asfáltico, os quais devem satisfazer ás Normas pertinentes, e às
Especificações aprovadas peio DNIT

5.1,1 Cimento asfáltico

Podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de petróleo {DNER-EM 204):

a) classificação por penetração

CAP-30/45
CAP-50/60
CAP-85/100

b) classificação por viscosidade

CAP-20
CAP-40

5.1.2 Agregados

5.12.1 Agregado graúdo

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado preferencialmente britado ou outro material
indicado nas Especificações Complementares

desgaste Los Angeies igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se excepcionaímente agregados com
valores maiores, no caso de terem apresentado comprovadamente desempenho satisfatório em utilização
anterior;

NOTA: Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles superior a 50%,
poderá ser usado o Método DNER-ME 401 — Agregados  — determinação de degradação de rochas
após compactação Marshall, com iigante IDmi, e sern Iigante iDm, cujos valores tentativas de
degradação para julgamento da qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáitico Usinad

a Quente são; ID^, < 5% e ID.^ < 8%,

a)

4^: ..
• V

Página 10 de 70



1 hL.i L,í I Jl\< il^íUh

Rin»;
ACABAL-íi:;

I-
HBfliaa^tiL■ 'íoc, 0°:

PREFEITURA IVlUNíCiPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL ADMiNiSTRAÇÃo'E PÍÃNirÃMl
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. P»EFeíTU??A

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086): e partículas lameíares inferior a 10%;

c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNER- ME 089).

5.1Í2 Agregado miúdo

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material indicado nas

Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser resistentes, estando livres de torrões

de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME

054).

5.12.3

Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve ser constituído por materiais minerais

finamente divididos, tais como cimento Portiand, cal extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo com a

Norma DNER-EM 367.

Material de enchimento (fíier)

5.124

Não havendo boa adesividade entre o liganíe asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos (DNER-ME 078 e

DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador oe adesividade na quantidade fixada no projeto.

Melhorador de adesividade

A determinação da adesividade do iigante com o meihorador de adesividade é definida pelos seguintes

ensaios:

a) Métodos DNER-ME 0.^8 e DNER 079, após submeter o Iigante asfáltico contendo o dope ao ensaio RTFOT

(ASTM - D 2872) ou ao ensaio EGA (ASTM D-1754);

b) Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfáltícas compactadas á degradação produzi

pela umidade (AASHTO 283), Neste caso a razão da resistência à tração por compressão diametrai estática

antes e após a imersão deve ser superior a 0,7 (DNER-ME 138).

.<3

Composição da mistura

A composição do concreto asfáitico deve satisfazer aos requisitos do quadro seguinte com as respectivas

tolerâncias no que diz respeito á granulomeíria (DNER- ME 083) e aos percentuais do iigante asfáltico

determinados peio projeto da mistura.

5.2

Peneira de malha

quadrada
% em massa, passando

Série Abertura

A B C Tolerâncias
ASTM (mm)

ÕO.S

1  '// 3S.1 S5-1G0 100 7%

l" 25 4 75 - 1G0 100 7%

*4." 1S.1 6Q - 90 80- 100 100 •  7%

12.7 80-100 7%

5/e'- 9,5 35-65 45-SO 70-90

N-4 4,3 25-50 28 - 60 44.7. 5%

N" 10 2.0 20-40 20-45 22-50 5%

NMO 0,42 10-30 10-32 S-26 .  5%

ma
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N‘ 80 O.IS 5 - 20 8 - 20 3%‘i - 16

N’ 200 0.075 1 -3 3-3 2-10 2%

4.5-7.5
Caniaca de

iigeçào e
roíainento

4.0-7.0

Camada
dG ligação

(Bindsr)

4,5 - 9.0

Camada
d

Asfalto solúvel
no CS2(+) (%) !0,3%e

roiameiiíci

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da camada.

No projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser considerada a segurança do
usuário, especificada no item 7.3 — Condições de Segurança.

As porcentagens de ligante se referem à mistura de agregados, considerada como 100%. Para todos os tipos a

fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser inferior a 4% do total.

devem ser observados os valores limites para as características especificadas no quadro a seguir:a)

Camada de

Ligação
(Btnder)

Camada de
Rolamento

Wlétodo de ensaio
Características

Porcentagem de vazios, % DMER-ME 043 3 a o 4 a 6

Relação betume/vazios DNER-ME 043 7o-62 65-72

Estabilidade, mínima, {Kgf- (75 goipesj DNER-ME 043 ÕOO 50Ü

Resistência à Tração p'

:lpÍSlfc'l'i‘Ç”oeS"C
pressão

dmpilmfe®ntarES póflm^'ffxar outra energia^de con|paCta'ção;b) as

c) as misturas devem atender ás especificações da relação betume/vazio 3 ou aos mín mos de vazios dn

agregado mineral, dados pela seguinte tabela:

VAM - Vazios do Agregado Mineral

Tamanho Nomma! Máximo do agregado
VAM Mínimo

0/

m m

1 53. í 13

1" 25.4 14

3/4" 19.1 15

1;r 16

S,õ 18

t
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5.3 Equipamentos

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das obras

atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços.

PREF[:TURA|yr;iCQ,S BACABAL.
Fis.n“;

Proc.ri«lM®IIMig
RuLrita;

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos;

a) Depósito para üganíe asfáltico;

Os depósitos para o íigante asfáltico devem

possuir dispositivos capazes de aquecer c ligante nas temperaturas fixadas nesta Norma. Estes

dispositivos também devem evitar qualquer superaquecimento localizado. Deve ser instalado um, sistema

de recirculação para o ligante asfáltico, de modo  a garantir a circulação, desembaraçada e continua, do

depósito ao misturador, durante todo o período de operação. A capacidade dos depósitos deve ser

suficiente para, no mínimo, três dias de serviço.

Silos para agregados;

Os silos devem ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador e ser

divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as frações

apropriadas do agregado. Cada compartimento deve possuir dispositivos adequados de descarga. Deve

haver um silo adequado para o füer, conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

b)

c) Usina para misturas asfálticas;

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador, dispor de

misturador capaz de produzir uma mistura uniforme, üm termômetro, com proteção metálica e escala de

90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deve ser fixado no dosador de ligante ou na linha de alimentação do

asfalto, em local adequado, próximo à descarga do misturador. A usina deve ser equipada além disto,

com pirômeíro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do

secador, com dispositivos para registrar a temperatura dos agregados, com precisão de + 5 °C. A usina

deve possuir termômetros nos silos quentes.

Pode, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, de duas zonas (convecção e

radiação), provida de: coletor de pó, aiimentador de “filler', sistema de desca.t-ga da mistura asfáltica, por

intermédio de transportador de correia com comporta do tipo “clam-sheü” ou alternativamente, em silos

de estocagem.

A usina deve possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica e deve ser assegurada a

homogeneidade das granuiometrias dos diferentes agregados.

A usina deve possuir ainda uma cabine de comando  s quadros de força. Tais partes devem estar

instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e comandos ligados em tomadas externas

especiais para esta aplicação, .A operação de pesage.m de agregados e do ligante asfáltico deve ser

semi-automática com leitura instantânea e acumuladora , por meio de registros digitais em ‘ display" de

cristal líquido. Devem existir potencíômetros para compensação das massas especificas dos diferentes,/^
tipos de iiganíes asfálticos e para seleção de velocidade dos alímentadores dos agregados frios.
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Caminhões basculantes para transporte da mistura:d)

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asíáltico usinado a quente, devem ter

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru

fino, óleo paraíinico, ou solução de cai, de modo  a evitar a aderência da mistura à chapa. A

utilização de produtos susceptíveis de dissolver  o iigante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é

permitida.

Equipamento para espaihamento e acabamento;

O equipamento para espaihamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento

definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a

mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de

marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores s

dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem

irregularidade.

e)

Equipamento para compactação;
O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo metálico iiso,

tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, auíopropulsionados, devem ser dotados de

dispositivos que permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm^ a 8,4

kgf/cm^.

f)

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de

projeto, enquanto esta se encontrar em condições de trabaihabilidade.

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço de modo a

garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua utilização.

5.4 Execução

Pintura de ligação5.4.1

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimaçâo e a do revestimento, ou no caso de ter

havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a imprimaçâo recoberta com areia, pó-de-pedra,

etc., deve ser feita uma pintura de ligação.
V

i

5.4.2 Temperatura do iigante
A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de Iigante, em

função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico

apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, ‘‘Sayboit-Furol” (DNER-ME 004), indicando-

se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do Iigante não deve ser inferior a lOT^C

nem exceder a 177°C.

i.À.
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5.4.3 Aquecimento dos agregados
Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da temperatura do ligante asfáitico

sem ultrapassar 177“C.

5.4.4 Produção do concreto asfáitico
A produção do concreto asfáitico é efetuada em usinas apropriadas, conforme aníeriormente especificado

5.4.5 Transporte do concreto asfáitico
O concreto asfáitico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, nos veículos

especificados no item 5.3 quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura

especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tam^anho suficiente

para proteger a mistura.

5.4.6 Distribuição e compactação da mistura

A distribuição do concreto asfáitico deve ser feita pc; equipamentos adequados, conforme especificado no item

5.3.

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de

concreto asfáitico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos.

Após a distribuição do concreto asfáitico, tem início a rolagem, Como norma geral, a temperatura de rolagem é

a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimeníalmente, para cada

caso.

Caso sejam empregados roios de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual

deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, conseqüentemente, suportando pressões

mais elevadas.

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, iongitudinaimeníe,  continuando e.m direção ao eixo da pista.

Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo para

o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura

rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a

compactação especificada.

Durante a rolagem não sâo permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem

estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser

umedecidas adequadameníe, de modo a evitar a aderência da mistura.

5.4.7 Abertura ao tráfego
Os revestimentos recém—acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento.

6 Manejo ambiental

Para execução do concreto asfáitico sâo necessários trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e agregados,

além da instalação de usina misturadora.

\ f
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Os cuidados observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a produção, a estocagem e a

aplicação de agregados, assim como a operação da usina.

NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas Ambientais que integram o Projeto

Básico Ambiental - PBA.

Agregados
No decorrer do processo de obtenção de agregados de pedreiras e areias devem ser considerados os seguintes

cuidados principais:

6.1

Caso utilizadas instalações comerciais, a brita e  a areia somente são aceitas após apresentação da

licença ambiental de operação da pedreira/areai, cuja cópia deve ser arquivada junto ao Livro de

Ocorrências da Obra.

a,'

Nâo é permitida a localização da pedreira e das instalações de briíagem em área de preservação

ambiental.

b)

Planejar adequadameníe a exploração da pedreira e do areai, de modo a minimizar os impactos

decorrentes da exploração e a possibilitar a recuperação ambiental após o término das atividades

exploratórias.

c)

Impedir as queimadasd)

Seguir as recomendações constantes da Norma DNER-ES 279 para os caminhos de seivtoo.

Construir, junto às instalações de britagem, bacias de sedimentação para retenção do pó de pedra

eventuaimente produzido em excesso.

e)

f)

Além destas, devem ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER iSA-07 - instrução

de Serviço Ambiental: impactos da fase de obras rodoviárias - causas/ mitigação/ eliminação.

g)

6.2 Cimento asfálííco

Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d agua.

Vedar o descarte do refugo de materiais usados na faixa de domínio e em áreas onde possam causar prejuízos

ambientais.

Recuperar a área afetada peias operações de construção / execução, imediatamente após a remoção da ustna

e dos depósitos e a limpeza do canteiro de obras.

As operações em usinas asfálticas a quente englobam:

estocagem, dosagem, peneiramento e transporte de agregados frios;a)

transporte, peneiramento, estocagem e pesagern de agregados quentes;b)

transporte e estocagem de filer:c)
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transporte, estocagem e aquecimento de óleo combusíive! e do cimento asfáitico.d)

Os agentes e fontes poluidoras compreendem:

AGENTES E FONTES POLUIDORAS

AGENTE POLUDOR
FONTES POLUIDORAS

i A principal fonte é o secador rotativo.
Outras fontes são; peneiramentc, transferência e manuseio
de agregados, balança, piihas de estocagem e tráfego de

; veículos e vias de acesso.

i. Emissão de partículas

\ Combustão do óleo; òxido de enxofre, óxido de nitrogênio,
i monóxido de carbono e hidrocarbonetos.

Misturador de asfalto: hidrocarbonetos. Aquecimento

de cimento asfáitico: hidrocarbonetos.
II. Emissão de gases

i  I anques de estocagem de óleo com.bustível e de cimento
i asfáitico: hidrocarbonetos.

As principais fontes são pilhas de estocagem, ao ar
livre, carregamento dos silos frios, vias de tráfego,

, áreas de peneiramento, pesagem e mistura.

111. Emissões

Fugitivas

NOTA: Emissões Fugitivas - Sâo quaisquer lançamentos ao ambiente, sem passar primeiro por alguma

chaminé ou duto projetados para corrigir ou controlar seu fluxo.

Em função destes agentes devem ser obedecidos os itens 6,3 e 6,4.

6.3 Instalação
impedir a instalação de usinas de asfalto a quente a uma distancia inferior a 200 m (duzentos metros), medidos

a partir da base da chaminé, de residências, de hospitais, clínicas, centros de reabilitação, escolas asilos.

orfanatos creches, clubes esportivos, parques de diversões e outras construções comunitárias.

Definir no projeto executivo, áreas para as instalações industriais, ds maneira ta! que se consiga o mínimo d

agressão ao meio ambiente.

O Executante será responsável pela obtenção da licença de insíalação/operação, assim como pela

manutenção e condições de funcionamento da usina dentro do prescrito nesta Norma

Operação
Instalar sistemas de controle de poluição do ar constituídos por ciclones e filtro de mangas ou por equipamentos

que atendam aos padrões estabeiecidos na legislação.

6.4

Apresentar junto com o projeto para obtenção de iicença, os resultados de medições em chaminés que

comprovem a capacidade do equipamento de controle proposto, para atender aos padrões estabelecidos peic

órgão ambiental

ma
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Dotar os silos de estocagem de agregado frio de proteções laterai e cobertura, para evitar dispersão das

emissões fugitivas durante a operação de carregamento.

Enclausurar a correia transportadora de agregado frio.

Adotar procedimentos de forma que a alimentação do secador seja feita sem emissão visível para a atmosfera

Manter pressão negativa no secador rotativo, enquanto a usina estiver em operação, para evitar emissões de

partículas na entrada e na saída.

Dotar 0 misturador, os silos de agregado quente e as peneiras classificatórias do sistema de controle de poluição

do ar, para evitar emissões de vapores e partículas para a atmosfera.

Fechar os siios de estocagem de mistura asfáltica.

Pavimentar e manter limpas as vias de acesso internas, de tal modo que as emissões provenientes do tráfego

de veículos não ultrapassem 20% de opacidade.

Dotar os silos de estocagem de filer de sistema próprio de filtragem a seco

Adotar procedimentos operacionais que evitem a emissão de partículas provenientes dos sistemas de limpeza

dos filtros de mangas e de reciclagem do pó retido nas mangas.

Acionar os sistemas de controle de poluição do ar antes dos equipamentos de processo

Manter em boas condições todos os equipamentos de processo e de controle.

Dotar as chaminés de instalações adequadas para realização de medições.

Substituir o óleo combustível por outra fonte de energia menos poiuidora (gás ou eletricidade) s estabelecer

barreiras vegetais no local, sempre que possível.

7  inspeção

7.1 Controle dos insumos

Todos os materiais utilizados na fabricação de Concreto Asfáltíco (Insumos) devem ser examinados em

laboratório, obedecendo a metodologia indicada peio DNiT, e satisfazer às especificações em vigor.

7.1.1 Cimento asfáltíco

O controle da qualidade do cimento asfáltíco consta do seguinte:

01 ensaio de viscosidade absoluta a 60°C (NBR 5847) quando o asfalto for

viscosidade ou 1 ensaio de penetração a 25°C (DNER-ME 003) quando o asfalto for especificado

por penetração, para todo carregamento que chegar  à obra:

01 ensaio do ponto de fulgor, para todo carregamento que chegar à obra (DNER- ME 148);

01 índice de susceptibilidade térmica para cada 100t, determinado pelos ensaios DNER-ME 003,b.^

NBR 6560;

classificado por

/V
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01 ensaio de espuma, para todo carregamento que chegar à obra;

01 ensaio de viscosidade '‘Sayboit-Furor (DNER-iVlE 004), para todo carregamento que chegar à
obra:

01 ensaio de viscosidade ■'Saybo!í-Fu'C;'' (DNER-ME 004) a diferentes temperaturas, para o

estabelecimento da curva viscosidade x temperatura, para cada 100t.

7.1.2 Agregados

O controle da qualidade dos agregados consta do seguinte:

a) Ensaios eventuais

Somente quando houver dúvidas ou variações quanto  à origem e natureza dos materiais.

ensaio de desgaste Los Angeles (DNER-ME 035):

ensaio de adesividade (DNER-ME e DNER-ME 079), Se  o concreto asfáltico contiver dope

também devem ser executados os ensaios de RTFOT (ASTM D-2872} ou EGA (ASTM-D- 1754)

e de degradação produzida pela umidade (AASHTO-283/89 e DNER- ME 138);

ensaio de índice de forma do agregado graúdo (DNER-ME 086);

b) Ensaios de rotina

02 ensaios de granulometria do agregado, de cada silo quente, por jornada de 8 horas de
trabalho (DNER-ME 083);

01 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo, por jornada de 8 horas de trabalho
(DNER-ME 054);

01 ensaio ds granulometria do material de enchimento (filer), por jornada de 8 horas de trabalho
(DNER-ME 083),

7.2 Controíe da produção

O controle da produção (Execução) do Concreto Asfáltico deve ser exercido através de coieta de amostras,

ensaios e determinações feitas de maneira aleatória de acordo com o Plano de Amostragem Aleatória (vide item

7.4),

7.2.1 Controle da usinagem do concreto asfáltico

Controles da quantidade de ligante na misturaa)

Devem ser efetuadas extrações de asfalto, de amostras coletadas na pista, logo após a passagem
da acabadora (DNER-ME 053).

A porcentagem de ligante na mistura deve respeitar os limites estabelecidos no projeto da mistura
devendo-se observar a tolerância máxima de ± 0,3,

..
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Deve ser executada uma determinação, no mínimo a cada 700m^ de pista.

Controle da graduação da mistura de agregadosb)

Deve ser procedido o ensaio de granuiometria (DNER-ME 083) da mistura dos agregados

resultantes das extrações citadas na alínea "a".  A curva granulométrica deve manter-se contínua,

enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas no projeto da mistura.

Controle de temperaturaO)

São efetuadas medidas de temperatura, durante a jornada de 8 horas de trabalho, em cada u.m dos

itens abaixo discriminados;

do agregado, no silo quente da usina;

do ligante, na usina;

da mistura, no momento da saída do misturador.

As temperaturas podem apresentar variações de ± 5°C das especificadas no projeto da mistura

Controle das características da misturad)

Devem ser realizados ensaios Marshall em três corpos-de-prova de cada mistura por jornada de

oito horas de trabalho (DNER- ME 043) e também o ensaio de tração por compressão diametral a

25°C (DNER-ME 138), em material coletado após a passagem da acabadora. Os corpos-de- prova
devem ser moldados in loco, imediatamente antes do inicio da compactação da massa.

Os valores de estabilidade, e da resistência à tração por compressão diametral devem! satisfazer ao

especificado.

7.2.2 Espalhamenío e compactação na pista
Devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o espalhamenío da massa imediatamente ant

de iniciada a compactação. Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ± 5

O controle do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a densidade aparente

de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada  e compactada na pista, por meio de brocas rotativas e

comparando-se os valores obtidos com .os resultados da densidade aparente de projeto da mistura.

i.es

or-'
O.

Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de trabalho, não

sendo permitidos GC inferiores a 37% ou superiores a 101%, em relação à massa específica apa.rente do projeto
da mistura (conforme item 7,5, alínea "a").

Verificação do produto
medidores de irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-PRO

182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de Irregularidade

- Ql deve apresentar valor inferior ou igual a 35 contagens/km (IR! < 2,7),

Condições de segurança

A
( '

a)

7.3
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O revestimento de concreto asfáltico acabado deve apresentar Valores de Resistência à

Derrapagem - VDR > 45 quando medido com o Pêndulo Britânico (ASTM-E 303) e Aítura de Areia

- 1.20mm > HS > 0,60mm {NF P-98-216-7).

Os ensaios de controle sâo realizados em segmentos escolhidos de maneira aleatória, na form,a

definida pelo Piano da Qualidade.

Plano de Amostragem - Controle Tecnológico
O número e a freqüência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle

tecnológico da produção e do produto são estabelecidos segundo um Plano de Amostragem aprovado pela

Fiscalização, de acordo com a seguinte tabela de controle estatístico de resultados (DNER-PRO 277):

7.4

TABELA DE AMOSTRAGEM VARiAVEL

5 6 7 8  9 10 11 12n

K 1.55 1,41 1,36 1,31 ! -1,25 1,21 1.19 1,16

0,35 0,30 0,25 0,190,45 0,15 0,13 0,10

TABELA DE AMOSTRAGEM VARIÁVEL

(continuação)

13 14 15 16 17 19 21n

K 1,13 1,11 1,10 1,08 1,06 1,04 1,01

u

0,08 0,06 0.05 0,04 0,03 0,02 0,01

n = n" de amostras,
k = coeficiente muiíipjicador,

= risco do Executante

7.S Condições de Conformidade e Não Conformidade

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à produção e ao produto, realizados de acordo com o

Piano de Amostragem citado em 7.4, deverão cumprir

A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das

seguintes determinações, executadas de acordo com  o Plano de Amostragem Aleatório (vide item 7.4):

Espessura da camada
Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, ou pelo nivelamento, do eixo

e dos bordos: antes e depois do es.oalhamento e compactação da mistura. Admite-se a variação de ±

5% em relação às espessuras de projeto.

b)

Alinhamentosc)
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A verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos de iocação e nivelamento nas

diversas seções correspondentes às estacas da locação.. Os desvios verificados não devem exceder

± 5cm.

Acabamento da superfície
Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento da

superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20m.

colocadas em ângulo reto e paraleiamente ao eixo da estrada, respecíivamente. A variação da

superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0.5cm, quando verificada com

qualquer das réguas.

d)

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhosas Condições Gerais e

Especificas desta Norma, e estar de acordo com os seguintes critérios:

Quando especificada uma faixa de valores mínimos  e máximos devem ser verificadas as seguintes

condições:

X - ks < valor mínimo especificado ou X + ks > valor máximo de projeto: Não Conform.idade;

a)

X- ks > valor mínimo especificado

ou X + ks < valor máximo de projeto: Conformidade;

Sendo:

Xi
X;

n

( W ' X)-
S :

n : 1

Onde:

X/ -valoresindividuais

X - média da amostra

s - desvio padrão da amostra.

k - coeficiente tabeiado em função do número de determinações,

n - número de determinações.

Quando especificado um vaior mínimo a ser atingido devem ser verificadas as seguintes condições:

Se X - ks < vaior mínimo especificado: Não Conformidade;

b)

Se X - ks : valor mínimo especificado: Conformidade.

Os resultados do controle estatístico serão registrados em relatórios periódicos de acompanhamento de acordo
com a norma DNiT 011/2004-PRO a qual estabelece

que sejam tomadas providências para tratamento das 'Não-Conformidades” da Produção e do Produíc

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem ás prescrições desta Norma.
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Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.

Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas colocarem-no em conformidade com o

disposto nesta Norma; caso contrário será rejeitado.

8 Critérios de medição

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos

serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes disposições gerais:

O concreto asfáitico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na pisi

serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento asfáitico), transporte da mistura da

usina á pista e encargos quando estiverem incluídos na composição do preço unitário;

Nao■íH.8.1

A quantidade de cimento asfáitico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores m.edidos na

usina, em toneladas;

8.2

O transporte do cimento asfáitico efetivamente aplicado será medido com base na distância entre a

refinaria e o canteiro de serviço.

8.3

Nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade

contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando

5.0 LIMPEZA FÍNAL

A Limpeza final será feita com retirada do material inservívei(entulho) e destinadas a áreas, sem agredir e
destruir o meio ambiente, devem ser localizadas de forma que resíduo, não sejam levados até cursos d'água.

Bacabal, 24 de Julho de 2019

FRANKLIN PEDRO ViLAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CREA-211509595-2

23 de 70



PREFErrURA MUNICIPAL DE BACABAL---.

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENtO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

bdFmãtSÍÃI: ÍTÕ5% 15Jõ^RA MUNICIPAL DE 8ACABAL

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMEMTO DE ASFALTO SM  AAUQ E CBUQ NO MUNICÍPIO DÊ BACABAL-M A

/ESSAS DO MUMCIPIO DE BACABAL-M A

ESOCiAL=

TOTAL GERAL=

115,79*

41.088.428,49

DISCRIMINAÇÃO UN QUANT fSiço prÍçoÍrÍ')'
UNITÁ

S/80!
UNITÁ C/BDi TOTAL

SERVIÇOS INICIAIS E PRELIMINARES1.0 1.585.51
i

Taxa do CRE.A1.1 UN!D 37Q.5Q

•158,3^1

370.50TOO 300,00

1.2 Píaca indicativa da Obra em chapa metáhca M2 Ml 354,93 1.315.01

ÍNSTALAÇÁO DE CANTEIRO DE OBRA2,0 S4.S06,47

instalações de campo e alojamento (aluguel de dormitorio e area pa.^a
MÈS2.1 3.581,02 51,485.135.00 6.94S.2C=

guarda de equipamentos)
2.2 Mobilização e d&srnobiiização de equipamento UND 2.00 £.271.30 5,510.17 13.020,34

LIMPEZA DA ÁREA3,0 5S7.6S0,2Ç
2

3.1 Limpeza mecanizada da camada vegetai

Desmaíamenío, desíocamento, limpeza de área e esiocagem do matersai de

limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m

Expurgo de jazida

M2 63.346,80 0.39 0.4 S 30.237.01

Ü.Õ1 128.244.48
3.2

M2 252.122,27

58.306,04

0 41

3.3 2,00 2,47 215.561,35

Transporte com caminhão basculanle de 12m® - rodos/ia em leito natural 0,78 190.613.1'Z
3.4

(.59143341 SiCRO T.KM 0,64

JERRAPLENAGEM 1.328.720,84

Escavação e carga de material de jazida com U-atorde .'4,5 k'vT'e carregadeira
de 1,53 m" (4816007^ SiCRO ~

94.545.25 346.216.733,66
4.1

2,37M3

Transporte com caminhão basculants de 12m=^ - rodovia em ieitc natural

(5914334) SICRO

Transporte com caminhão bascuíante de 12m^ - rodov.a

pavim:

Compactação de aterros a 100T.5 do Procior normal

Reconformacão da plataforma

ida(59l4336)SiCRQ

0.7S 163.269,94
4.2

T.KIVi 2G2.000.37 0.64

0.51 Ç2S.71G.20
4.3

T.KM 1.Q40.004.35 0.41

4.4 75.63S.SS 2^ My.
254,68

273.276 36

4.5 Há 44.15 11.245,01206.22

M. 1.327.4Q7.21

Escavação e carga de material de jazida com íratorde 74.5 kWe carregadeira

de 1,53 m»(48150Q7) SICRO

53.281.3S 3.66 195.110,69
5.1

M3 2.97

Transporte com canunháo basculante de 12m’- rodovia em leito natural

(5914334) SiCRO

Transporte com caminhão basculante de 12m* - rotícvta

pa\imentada{5914336]SíCRO

Compactação de aterros a 100% do Proctor r;ormai

331.943.02 0.78 260,556,13
5.2

T.KM 0.64

1.327.772,09 0,51 675.003.58
5.3

T.KM 0.41

5.4 53.281 38 196.734,32M3 2.99 3,G9

M. ■Q.ASFALÜCA, 14.218.316,47

PAVIWIENTAÇAO ASFALTíCA EM A.A,Ü.Q8.1 11.484.320,03
5.1.1 Imprimacão mecânica com CM-30 taxa =1.2 L/m^

Pmtura de ligação
AAU.Q Areia asfalto a quente - faixa A- areia comerciai tnornecimento de
insumos. usinagem e apücacáO;

Transporte com caminhão basculante da 12m^ - rodovia

M2 33S.258.30 0,22 0,27 91.304.32

1S7.S72.5S 0J7 38-632.796^ M2 JTil
16-I .S5 6.735.735,60

Ô.1.3 'T 41 .618,43
131,05

0,51 4 .617 9Ss6.?2
T.KM 9.083,873.736.1.4

pavimentacl8(59l4336)SICRG
PAVIMENTAÇÃO ASFALTiCA
impnmaçãom

0.41

5,2 C.B.U.Q

çpnt ÇM:30.taxa =1,2 L/m):
3.733.906,44

5.139, 17Ml M2

6.2.2 finturadeíigaçâo
C.B.U.Q Concreto asfáltíco - taixs A- areia e bnta comerciais (Fornecimento

M2 115.9o2.00 0,17 Ml 22.914.66

21,1.62 2.385.247,22
T 11.271,516.2,3

171,35de insumos usinagem e aplicação)
Transporte com caminhão basculante de 12m^- rodovia

da(59l4336)SiCRO

:M:„d§igiae9s : 7~Z
Meio-fio de concreto simples com sarjeta corijugad-is corrí acabamento liso
(tipo 02). rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1 :S

6.2,4
paVm

7.1

0.51 319.696,32
T.KM 528.859.70

0.41

4.411.732,80

4 411 732,8078,013,33 45,79 oS 55

AQUÍSIÇÃO DEMÀTERiAL
AQUiSjÇÃO DO MATERIAL BETUMINOSO
AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUIDOTiPO CM-3Q JÂINCLUSO O
TRANSPORTE £ iCMS

AQUiSiÇÃODE EMULSÃO ASFALTiCA RR 1C JÁ INCLUSO TRA''jSPORTES E
ICMS

aot. 14.45%

19,178.409,2318,0
5.467,41 6.257,45 2.SS1.SSS,29T 428.61

8.1

T 136,59 2.73S.78 3.135,67 42S.3Q3 27
S.2

AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO C.A^ 50/70 TR.ANSPORTES E ICMS 15.Q58.1Q5 37•y 4.052.65 3.464,26 3.964,843.3

TOTAL GEiRAL R$ 41,098.429,49

O presente orçamento importa o valor de: 41.098.429,49 (QUARENTA E UM MILHÕES NOVENTA E OITO MIL,
QUATROCENTOS E ygvj^TE E NOVE REAIS £ QUARENTA £ NOVE CENTAVOS)

r'tórin P-droV. Can/3'i^^t
BacabaL 24 de Julho de 2019

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civii
CR£A - 211509595-2
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CRONOGRÂMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍS!CO-FlNA.NCf3RO

.VÍS 10lví:S QHhâS DS .VÉS 0703Má 01keiTí üscriir*r!?çio don serviços Vslcr das Ob? 3.s

VAi,.C« % VALORVAL.OR VAL.OR VAi„C-R% VAi.oRV.Al.CR VALOR VAi-OR VALOR% Serviços iRSt

SERVi-ÇOS kRiCIAIS E FRa-iMNARES
1.685,51 T665.5-Í 100 OD0,00

r^5TALAÇ/vO DE C.‘ RTElRO C€
iOBRA

10 005 675,07 IfíOO 3.6?6,S7 15,00 6 «150,6616.00 9,676 97 16 002.0 G.16 ;0i 30.00 'j.

Liiv?E.7A DA .ÁREA 2?. 3B2.56 6 CO 36? 5,oe3.0 40.0D 113.630,19 20 00 170.296 20 30 001.C-6 :0 0^:65

306.616,25íe%RAR.mAGEM 266.7'1<;.i7 265.7-V; 17 2G.00 ;o.oo‘l.i> 16.00 199 303.13 15.00-3.:;3 í ej i 109.305,13

5 0031 36Í.8Í 25 00 Jl '3| 3' 25.00 6S.370.clG331561,30 25.00RtVBTkVa-ÍTOFlRIMARIO 10 00 132 A5G,72 10.005.D i:3,23 /

2000 .29 20 Oü2D.C0 .2” 20 00 2.843 6o3.:’9 2.843.PAVÍM>3s*TAÇ.ÁO A6FAI T|-2.\ 71C916.D2 5 00 2.132.y4?.4? 15,006.0 34,60

SBíVIÇOS DE DRBlA.GEy
Slf-Ef^RCIAL

7.0 0020 CO 20.0020,OQ e-B2.345,5£ 20 00 862.340441,173 2x3 10,00 662.34Ò.

A'ÍÜ!3iÇÀOr^rMA?[:HlA!, 6 75>.622,77 6.712.443 23 35. Gf;6.0 2.876 7T>1,.'B 15,00 .5.636.561,36 20,00 10,004;3,!35 19.173 469.33

3,351.206,9J 2 •345.66;4.057,361,657 4 057.861.6572.162.677,875 a:'53.3i'6.4.804158,106135 5.199.238.195 ,■90.169.91641.098.429,48 3.324,167,346100,00

0,87 5.351.205.92 8,15 2.642563.2S 6 922631,06 9.67 4 057.65l.Sv7.520.159.S2 16 47 2.183 577,86 5.26 3353.3S8.46 8.162.324 167,-35 4.158.195,13 ,12 6 199.23820 15,0341.09S.429.40 S,09SIMPLES 100%
TOT.AL

34.903.559 25 8’í,93 'sB.2&4,758,?0 93 08 41,0-?B ■129,49 100.00.434.43S47 57,02 26.76'- 535.56 O';'' 15 30.54:; 597.61 75 í)821,271.roí,iS3.324.i';7 38 B.OS 7.482.353,46 1x3 21 l?.r.61,50l65 .33 23ACUMULADO iOOVv 41 036.429,^9 •'6

Bacabal, 24 de Julho de 2019
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PREFEÜURA MUNiCiPAL DE BACABAf—

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. sPSlTüf^A

COMPOSIÇÃO DO BD!

Cálculo do BDI - Sem desoneração sobre a folha de pagamento

TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS

Construção de Rodovias (Pavimentação Urbana)

DEMONSTRATIVO BD!

Mínimo Máximo BDi IdentificaçãoItem

Administração Central4,67 4,67AC 3,80

Seguro e Garantia0,74 0,74S e G 0,32

Risco0,50 0,97 0,97R

Despesas Financeiras1,02 1,21 1,21DF

8,69 7,08 Lucro6,64L

10,65 6,65 Tributos *6,65

23,50 : 1^ BDI A SER ADOTADO(SEM desoneração)TOTAL

BDi A SER ADOTADOVerificação] 23,50 s— ümlte 19,60% â 24,23% fsem desoneração)

* Em geral, os tributos (I) aplicásseis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (\ariá\Bl, conforme
Municipio, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).

TRIBUTOS %

0,65PiS

COFINS 3,00

(Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na fbiha)Cont. Previd.

ISS 3,00

Toíal 6,65

60,00%Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo estimada do iSS é de

sobre o valor da obra e a alíquota do iSS aplicável no Município é de 5,00% (limitado a 5.00%)

FORMULA

BDI calculado pela expressão;

BDI = { [ (l-s-AC/lOO+S/lOO-i-R/IOÕ+G/iOO) x (1+DF/100) x (H-üiOO) / {1-i/100)| -1} x 100

:,0

V. Caívaino
,\(0 CW'\
15Q9595-2

Bacabal. 24 de Julho de 2019

fÉklin Fetiro
crer. 41

FRANKUN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenhairo Civil
CREA - 211SQ9595-2
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PREFEITURA ft/lÜNiCÍPAL DE^.BACABM

SECRETARIA ÍVIÜNÍCIPAL ADMiNiSTRAÇÃO E PLANEJAMEN
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

COMPOSIÇÃO BDI MATERIAL

Cáiculo do BDi “ Sem desoneração sobre a folha de pagamento

TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

DEMONSTRATWO BDi

Máximo BDi Identificaçãoliem Mínimo

1,50 Administração Central1,50 4,49

0,82 0,30 Seguro e GarantiaS e G 0,30

0,89 0,56 RiscoR 0,56

0,85 Despesas FinanceirasDF 0,85 1,11

3,50 6,22 3,50 LucroL

10,65 6,65 Tributos *6,65

TOTAL 14,45 BDi A SER ADOTADOfSEM desoneração)

BOI Â SER ÂDOTADOiimite 11,10% a 16,80% (sem desoneração)Verificação: 14,45 <

* Em geral, os tributos (I) aplicáreis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e iSS (\ariá'el, conforme

Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).

TRIBUTOS %

PIS 0,65

COFINS 3,00

(Contribuição Prevldenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)Cont. Previd.

ISS 3,00

Tota! 6,65

60,00%Declaramos que, conforme legisiação tributária municipai, a base de cáiculo estimada do íSS e de

sobre o valor da obra e a alíquota do iSS aplicável no Município é de
r
[5,00%j<-- (limitado a 5,00%)

FÓRMULA

BDI calculado peia expressão:

BDI = { I (1+AC/100+S/100+R/100-S-G/100) x (l+DF/iOO) x (l-f ü'100) 1 (1-1/100)1 *1} x 100

PedroV.^^I»
Bacabai, 24 de Julho de 2019

klin
09595-2

.'"O

FRANKUN PEDRO VIIAR CARVALHO

Engenheiro Civii
CREA - 211S09S95-2
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PREFEITURA MüNÍCiPÂL DE BACftBAt'-

SECRETARIA MUNiCÍPAL ÂDiVIINiSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PREPEITURA

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCiAIS SEM DESONERAÇÃO 11S,79%i 71,28%

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

HORlSTA% MENSAUSTA% HORiSTAVo W!ENSAUSTA%

GRUPO A ^ V

17,80% 17,80% 37,80% 37,80=01 ENCARGOS SOCíAlS BASSCOS

0,00% 0,00% 20.00% 20,00%!INSSAl

1,50% 1,50% 1,50=A2 1,50%
1,00% 1,00% 1,00% 1.00%A3 SENA!

0,20% 0,20% 0,20% 0,20'A4 INCRA

0,60% 0,60% 0,60% 0SEBRAEA5 'V

SALARIO EDUCAÇÃO 2,50% 2.50''/g2,50% 2.50%A6

3 00%3,00% 3,00%SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00%A7

8,00%8.00% 8,00o.>
/o 8,00=A8 FGTS

l

1.00% 1.00= 1.00-iSECONCI 1.00%A9

GRUPO B

16,28% 45,20% 16,28%02 ENCARGOS SOCiAIS QUE RECEBEM INCiPENCiAS DE "A' 45,20%
0,00%17,98% 0,00% 17,98%BI Repouso Semanal Remunerado
0,00=4,69% 0,00% 4,69%B2 Fériados

0,71%0,93% 0,71% 0,53%Auxilio-EnfermidadeB3

10,86% 8,33% 10,86% 8,33=13° salarioB4

0,07% 0,06% 0,07% 0,06%LiceRca-PaternidadeB5

0, /'2% 0.56=0,72% 0,55%Faltas JustificadasB6

0,00%0,00% 1,32%1,32%B7 Dias de Chuvas

0,09%0,11% 0,09% 0,11°/Auxilio Acidente de TrabalhoBS

6.51%6,51% 8,49%8,49%89 Férias Gozadas

0,03% 0.02%0.03% 0,02%Salario MaternidadeB10

GRUPO C

ENCARGOS SOCiAIS QUE NÃO RECEBEM INCiDÈNCiAS DE
11,70% 15,24% 11,70%15,24%03 A

5,19% 96%5,19% 3,98%A\íSo Prévio IndenizadoCl

0,09%0,09% 0,12%0,12%Aviso Prévio TrabalhadoC2

3,58%4.66%4,66% 3,5S%C3 Férias Indenizadas

3 71%4,83%4,83% 3.71%Deposito Rescisão sem Justa CausaC4

0.34=0.34% 0,44%0,44%Indenização AdicionaiC5 ?0

GRUPO D• • -

ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM ÍNCÍDÉNCIAS DE UM
GRUPO SOBRE O OUTRO 17,55% 5,51%3,23%8,49%04

6.15%17,09%8,05% 2,90%Reincidências de Grupo "A" sobre Grupo "B'Dl

Reincidências de Grupo "A" sobre aviso previon Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,35%0,33% 0.46%0,44%D2

GRUPOE %
0,00%0,00%0,00% 0.00%041Totai dos Encargos Sociais Complementares

0,003^0 0,00%0,00%0,00%E1

71,29%88,73% 49,01% 115,79%Percentagem Total Aplicada

Bacabai, 24 de Julho de 2019

FRANKLIN PEDRO V!LAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CREA - 211509595-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PREFEITURA

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS LEVANTADOS

QUANT.UNIDDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

AREA (M2)LARG.(WI)COMPR.(M)TRECHO:

697,064,17 m’rúãFdõmunicipio
6,97 m85.699,60 m

597.064,17 m'85.699,60 niTOTAL

MEiVlÓRiA DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS LEVANTADOS

ESP. AREALARG.COMPR.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT.UNIDITEIVI

SE^IÇOS INICIAIS c1,0?

TAXA DO CREA UNID 1,001.1

12,002,00Pfaca indicativa da obra 3,002,003
m1.2

INSTALAÇÃO DE ÇRNtfemO DE A2.0

Instalações de campo e alojamento (alugue! de
ciormitono e area para guarda do equipamentos) Mês 6,002.1

f]/lobilizaçáo e desmohüização de equipamentos 2,00UNfD2.2

Sub-totaí

LIMPEZA PA ÁRBA : : ^3.0

Raspagew o Limpeza m ̂3.1
63.346,80 m*2,00 m31.673,40 mRUAS DÒ município RECAPEAMENTO

Desmatamento, desíocamento e limpeza de
jazida

378.183.407,00 m54.026,20 mRUAS ÜO MlÍNíCíPiO EXECUÇÃO NOVA

Sub Total

252.122.271.50m ̂ 378.183,40Desmaíameniü, destacamento e limpeza de
jazida
Sublotar

/

252.122,27 nP1,00 c

3.2

75.630,680,30X252.122,27 75.636.08 m-Expurgo de jazida

WypTírgo^^^^
SubTotai

3.3
12 069,360.20X63.346,80nr' _12M3,36 m '

88.300,04 m"

3.3

áqina 1 de 70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PREPEITURA

MRRAPlENÃGãíí’
M

Empolamento180.087,33Escavação e carga de transporte em material de
categoria, 50m<DMT<200m

4.1
0,00 m" obs: 25% cie

empolamento
0.10 1,252,00RUAS üo'municipio RECAPEAMENTO

94.545,85 m" obs; 25% de1.250,20RUAS DO MUNICIPÍO EXECUÇAÕ'nÔVA 54.026,20 7.00

empolamento
obs: 25% de

emf)oiamento

94.546,85 m -Sub-total

empolamento 25%Transporte com caminhão basculanie do 12m ’ -
rodovia em iaito natural (5914334} SICRO

Txkm

DMT

4.2

1,1 OITO’ X0.00RU.AS DO município RECAPEAMENTO Xl?P
0^0 Txkm

2.00Km Kl.lOí/nf^34,545.85 tiPRUAS DO MUNICÍPIO EXF.CUÇAO NOVA A X
208.000,87 Txkm

Transporte com caminífão hasculante de 12m'^ -
rodovia cm leito natural (5914334) SICRO

■/.m

4.3
XRUAS DO MUNICÍPIO RECAPEAMENTO 0,00 XX 0,00 Txkm

lü.Cüi-in1.101/nT X34.545,85RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA Xnr 1.ü/t0.064,35Txkm

Compactaçao de aterro a 100% do proctor
normal
RUAS DO MUNICÍPIO RECAPEAMENTO

l^GÃS“DO'lvíÜl^rC!PíOF7xíCÜÇAC7N

4.4
0,00 nv'2.00 0.10O.ÜO

■i75.636,68 m54.026'2a I 0,207,00

75.636,68Sob-total

Reconformaçao da plataforma4.5
63.346,80 m"2,0031,673.40RUAS DO MUNICÍPIO RECAPEAMENTO

378.183,407.0054.026,20RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA
441.5v30,20 m"Sub-total

44.15há

REVESTIMENTO PRIMÁRIO
5.0

VOLUMEESPDl ST LARGEscavaçao e carga dc material de jazidas5.1
4.117.54 nV'0,1331 673,40 1.00RUAST)dMÜNlCiPíO RECAPEAMENTO

’RÜÃSDOMUN!dPtÕ'EXEdjÇÃO'^N^ 49.163,84 .tP0. 1354,026.20 7,00

Ívl

7:-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

53.281,38Sub-totalSub-total

Grnpolamento 25%Transporte com caminhão bascuiante cie 12m'^ -
rodovia om leito natural (5914334) SICRO

TxHm

DMT

5.2

2.eQKm XRUAS DO município RECAPEAMENTO 4,117.5^1 XXirr
1.25 25.652,29 Txkm

1.78t/m^ 2,80Kni X40.103.8-4RUAS DO município EXECUÇÃO NOVA X X
1.25 306.290.74 TxkmI

Sub-total
331,943,02 Ixkm

einpolamDnto 25%Transpotie com caminhão bascuiante de 12m^ -
rodovia

primáno(5$14335)SICRO
RUAS DO MUNíCIPIo RECAPEAMENTO

revestimentoem

Txkm

DMT

5.2

11,20Kni X1.78l'm’4.117..54 f!J’ XK
1,25 102.609,15 Txkm

i;/8L/iiT 11.2ÍJKm49.163,0^1 rn’RUAS DO município EXECUÇÃO NOVA X
1,25 1.225.162,94 Txkm

Sub-total
1.327.772,09 Txkm

VOLUMEESPCOMP LARGCompactação de aterros a 100 % do proctor
normal (inclusos o espafhamento e a
conformação da plataforma)

nP

5.4

4.117.54 np1,00 0.1331 673.40RUAS DO MUNICÍPIO RECAPEAMENTO

'^jT-^dõmünícípioeTè^ 49,163.84 m-‘0.137,0054.026,20

53.281,38 riPSul)-totalSub-toEaj

PAVIMENTAÇÃO ÃSPALTIÇA
6.0

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM A.AUQ VOLUMELARG ESPDIST
6.1

IMPRIMAÇÃO
6.1.1

24.279.40 nPt.OO24.279.40RUAS DO município RECAPE.AMENTO

313.979.40 nP v ~'J
U rn

7,0044.854,20RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA
fí338.258,80 nP - * mSub total

j
c

■j£

PINTURA DE LIGAÇAO6.1.2 loi145,676,4L3nP24.279,40 6,00RUAS ÜO município RECAPEAMENTO

313.979,40 rn-7,0044.854.20RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA
459.655,80 nV'Sub Total rrs

t >

êAAUQ (aquisição de mat. t usUmgem iransp +
execução) e=3cf»

CO

6.1.3
2.151MP6.798.23 rrP0,047,00 d24.279.40RUAS DO MUNiCiPíO RECAPEAMENTO 14.616,201X

{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PRKFÍSITURA

2.15íym^RUAS ÍJÕ MÜNlCÍPiO ÉXECÜÇÂONÕVÁ” \2.m)JS rrP0.047,0044.854.20 27.002.23TX

41.618,431Sub Total

empolamonto 25%PBSO ESPECIFICOTxkmTransporte de DO AAUQ DMT

ÍU.4
IOO.OOKíh X6.798.23

»

RUAS DO MUNiCiPIO RECAPEAMENTO

irUAS“DÒ‘MÚh;iCiP!Õ EXECÜ

XXrn 1.25 1.827.024,85 Txkm

iOO.OOKm X2.15t/[Tr27.002,23 XX
1.25 7.256.848.88 Txkm

9.063.873,73 Txkm

VOLUMEESPDIST LARG'pavimentação ASFALTICA EM C.B.U.Q
6.2

IMPRIMAÇAO
6.2.1

14.788,00 ni^2.007.394,00RUAS bO MÜNiCiPIO RECAPEAMENTO
0,00 rrP9.172,00RUAS DO MUNICÍPIO EXECUÇÃO NOVA

14.788,00 nV'*Sub Total

PINTURA DE UGAÇÁO
6.2.2

51.750.007,007.394.00RUAS bÕ MUNiCiPIO RECAPEAMENTO
64.204,00 nV

Tl5"962”00m^

7.009 172,00RIÍA.S DO MÜNICiPib EXECUÇÃO NOVA

Sub Total

CBÜQ (aquisição de mat + usinagem + transp +
exocuçào) c~3cm

6.2.3
2.43t/m»2.070,32 nf'7.00 0.047.394.00RUAS DO MUlViCiPIO RECAPEAMENTO 5.030,887X

2.43t/m'‘2.568.167,00 0,049.172.00■ruas do mOníCÍPíO EXECUÇÃO NOVA 6.240.63TX

11.271,51TSub Total “T! ~TZ/

£ ^=Í3 -."1
ír5

‘ • m

«r.

■ Pompolamento 25%peso ESPECIFICOTxkmTransporte de DO AAUQ tf.DMT
6.2.4

lOO.OOKm X2.43{''!n'RUAS DO MUNICIPIO RECAPEAMENTO 2.070,32 X 1,25 628,859,70 Txknj
lOO.OOK.n X‘rÜÃS TO MÜNíCÍPjolxiCUÇÁO NOVA fn’ XX 1,25 0,00 Txkm

t  i ri
628.859.70 Txkm

I
DRENAGEM SUPERFICIÂL i

V.O E C3TOTALE (CONST.)N DE EV.COMP
cia

f»

í—

<3

\V;|.
T
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

Meio-fio üe concreto stmptcs com sarjeta
conjuyada com acabamento iiso (tipo 02),
rejiintacto com argamassa cie cimento e areia
traço 1:3
RUAS DÕ'mUNICÍPIO PÁV. NOVA

7.1

78.013,83 rn‘CXE2,0054,026,20

78.013,83 m'Sub Total

Bacabal, 24 de Julho de 2019

'r

FRAWKLIN PEDRO ViLAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CRÍiA - 7.11509595-2

.jo
r i
1

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PLANILHA DE CALCULO DE COMPRA DE MATERIAL

ÁaUISiçXd DE MATÈRlXE BETUftflíMOSÔ - FONTE: ÁNP  r REGIAO NORDESTE: ABRIL/2019
PORTARIA M» 349 DE 06 DE ftflARÇO DB 2010

ÍCMS - Custo

direto/( 1-%

tCMS/100)

BDI PREÇO
TOTAl...

COM BDI

TRANSPORTES

1B,00% 0,00%PREÇO-í-TRA

NSPORTE

PARPPF^EÇO ANPMATERIALITEM

3.464,263.464.26 0,002.840,69247,2028,602.564,89 R$/TCAP 50/7001
S.467.4-I 0.00 5.467,41222,90 4.483,2825,724.2v34,66 R$/TCM 30

EMULSSÂQ RR 2G
EMULSSAO RF^-1G~

02
2.743,282.743,28 0,002.249.49

2.246,62

222,90

222,90

26.722.000,87 R$/T03
0,00 2.739,782.739,7825.721,998.00 RS/T04

PLANILHA COM LEVANTAMENTO PE MATERIAL

QUANTIDADE DE MATERIAL

SERVIÇO I L
irnprimação mecânica com CM-30 taxa —1.2. L/nP
Pintura de ligação ] 1~1
C.B.U.Q Conc:reto asfáíticjo - faixa A - areia e brita

comerciais (Fornecimento de insuíTTOS, usinagem e
aplicação)

QUANTIDADE ÜO MATERIAL

428.B1T|cM 30
136.59T EMULSSÃO RR-1C

COEFQUANT

0,00120T/m''^357. 173.68

Q,00Q45T/m'^303.534,56

11.271,51

vL’ / /■).'.:o 547,48T CAP 50/70ClMrvNU'0 0,0476211.271,511,02

A.A.U.Q Areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial
(Fornecimento de ínsumos. usinagem e aplicação)

41.618.43

CAP 50/703.505,16T0,0825741.618,431,02

Bacabal, 24 de Julho de 2019
>

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVAIHO

Engenlieiro Civil
CREA-211SÜ9595-2
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PREFÊiTURA MUNICIPAL DE BACAgAL

SECRETARIA MUNiCIPAL ADiVllNISTRAÇÃO E PLANEJAMENÍ
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. (

CLIENTE: PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE BACABAl

OBiETO: PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE ASFALTO EM AAUQ E C8UQ NO MUNICÍPIO DE 8ACABAL-MA

LOCAL: RUAS, AVENIDAS E TRAVESSAS DO MUNICÍPIO DE BACA8AL-MA

MEM, DE CÁLC. DO CUSTO DE TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇOS - DNIT 02/2011

EQUAÇÕES TARIFÁRICAS
(CUSTO DIRETO - R$)

I MODALIDADEREVESTIMENTO

(24, /15 + 0,24/xD)
p.Tonelada

A
Rodovia com revestimento asfáitico

quente

(22,244 + 0,223xD)
p/tonelada

[

A frio

(24,715 + 0,335xD)
p/tonelada

(22,224 + 0,301x0)
p/toneiada

A
Rodovia com revestimento primário

quente

A frio

54xD)A (24, 5 + n Q
 I i

Rodovia em leito natura!
p/toneladaquente

(22.244 +0,318xD)
p/tonelada

Afric

Custo do transporte = Custo direto do transporte  /( 1-% iCMS/lOO)

ATUALIZAÇÃO DOS ÍNDICES DE REAJUSTES PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS

índice de Reai.

Pavimentação DNIT

334,89

dez,08

341,31
Ktai/IQ

lr= 1,013

CÁLCULO ATUALIZADO

1. Transp. Comercial Mat. Betuminoso A QUENTE - Rodovia c/Revestimento Asfáltico
25.18

924,715 X Ir =

0,247 X ir =

24,715

0,247

Fixo

Variável 0,252

T= (25,185 + 0,252xD)Fórmula Atualizada :

881,00 KmD =

247,20 RS/ton

0%

Custo direto =

Alíquota ICMS =

247,20 R$rtonCusto direto + ICMS =

2. Transp. Comercial Mat. Betuminoso A FRIO - Rodovia c/Revestimento Asfáltico
22,67

022.244 X ir =

0,223 X Ir =

22,244

0,223

T= (22,667 + 0,227xD)

Fixo

Variável 0,227

Fórmula Atualizada :

Km881 n/*!
.•J\JD =

222,90 R$/ton

0%

Custo direto =

Alíquota ICMS =

222,90 R$/tonCusto direto + ICMS =

4

3. Transp. Comerciai Mat. Betuminoso A QUENTE - Rodovia c/Revestimento Primário/"^,' ,|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE^ BAÇÃ
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLAWEJAIW

SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

DML

PREFf,;!Tí.lRA

25,18
Fixo

Variável

24,715

0,335

22,244 xír =

0,223 X ir =

9

0,341
Fórmula Atualizada : T= (25,185 + 0,341x0)
D = 10,00 Km

Custo direto =

Alíquota !CMS =
28,60 R$/ton

0%

! Custo direto + ÍCMS = 28,60 R$/ton

2. Transp. Comercia! Mat. Betuminoso Â FRIO - Rodovia c/Revestimento Primário

22,65
Fixo

Variável

22,224

0,301
22,244 X Ir =

0,223 X Ir = 0,307

Fórmula Atualizada : T= (22,650 + 0,307xD)

D = 10,00 Km
Custo direto =

Alíquota ICMS =
25,72 R$/ton

0%

i Custo direto + iCIVIS = 25,72 R$/ton

Bacabal, 24 de Julho de 2019

.Carv-ano
nheifo Cwii

9595-2

FRANKUN PEDRO VÍLAR CARVALHO
Engenheiro Civil

CREA - 211S0959S-2

í
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PREFEiTURA MUNSCIPAL DE BACÁBAt

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAME
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

OBJETO; PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE ASFALTO EM AAUQ E CBUQ NO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA
REFERÊNCIA: A SiNAPÍ/MAIO 2019; SICRO AGOSTO/2018  E MÃO DE OBRA SINDUSCON 2019
LOCAL; RUAS, AVENIDAS E TRAVESSAS DO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA

PLANILHA ORÇAMENTARIA

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇOS (REF A SINAPI/JANEIRO 2019; SICRO AGOSTO/2018 E
MÃO DE OBRA SINDUSCON 2019

ENCSOCiAL=n5,79%

DESCRÍCÃOITEM ENID QIA.NT. PRC-TM i. .STíDi

S E RVTÇOS PRE LIM IN ARES/J NTCJ Al S
SS0059 Taxa do CREA IINID 1,000 300.90

MATERIAL

MA Taza CREA UND 1,000 300.00

SÜ3 TOTALl 1
3:

MÃO DE OBRA

ENCARGO SOCIAL % I i5.79%

SUB TOTAL.;

TOTAL GERAL 300,00

10017 Placa indicativa da Obra

itálica
chapa M2 3,000 354,93

MATERIAL

Pontalete de Madeira 3;;3'' M 10,000 q Q? 99.70

Placa indicativa da Obra M2 1.000 120.1)1,1 120.00

Prego KG 0,200 10,00 2.00

SUB TOTALl 221.70

MÃO DE OBRA

MO SERVENTE H 4.200 4.68 i 0.66

MO CARPINTEIRO H 4.20Q Ó.65 27.03

CO ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE H 4.200 1.70 7.14

CO ENCARGOS COMPLEMENTARES CARPINTEIRO H 4,200 1.67 7.01

ENCAF;Gü SOCIAL % I  1,5,79% 71.49

SUE TOTAL2 133.23

TOT.AL GER.AL 354,93

INSTALAÇÃO DE CA.NTEIRO 0E OBRA
iílsCOAiP 2

ALX
Instalações de caapo e alojamento
;aluguel de dormitorio e area para
guarda de equipamentos)

6,000 6.')4S;20

PRODÜÇAO EQUIPE T 1.000

FIC

EQUIPAMENTO

Caminhão basculante com capacidade de
14 nd 1B3 kvv) HPRüD

MA H 3,600 I76.Si 635.41

Cami.nhão basculante corn capacidade da
14 i-d ISS i-H) KIMPROD

•MA H 0.400 50,61 20.25

B-MAO DE OBRA

MO VIGIA NOTURNO H 511,000 12.19 609.5ü

ENCARGO SOCIAL i  15.79% 705,74

SUB TCTAL2 1.315.24

CUSTO TOTAL DA EXECÜC.ÃO

Custo unitário de e.uecuçâo

1.335.49

1 .335.49

Custo do 2lC
,'2

'(

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAME
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

,0

TOTAL MAO de obra E MATERIAL i JI5.4V

D - ATIVIDADES A.DXILIARES

MÊSDNIT TABELA DE PREÇOS DE COHSULTQF:IA-
MAIQ D019-ALOJAMESTO PARA PESSOAL

] 787,,8g! .000 1.787,S8

MÊSPMIT TABELA DE PREÇOS DE COKSOLTORIA-

MAIO 2015- CASA PARA EHGENKEIRO

1 .000 1045.30 2.;U3.3ij

MÈSDNIT TABELA DE PREÇOS DE CONSDLTOkIA-
MAIO 2019- escritório

i 781.531.00Q I .78i,53

TOT,AL DA ATIVIDADES AUXILIARES 5.6Í2.7Í

E - TEMPO FIXO

TOTAL DO TEMPO FIXO

6.y4S,lüTOTAL GERAL DOS SERVIÇO

Mobilização e desmobilizaçâo de

equipamento

2,000 5.24LS9COMP IND

PRODUÇÃO EQUIPE T LOGO

FIC 0,029.36

Ã-MATERIAL

Caminhão plataforma 3x2 FBT 29.Ü00
kq e distância entre eixos 4,3 m -
ISS i:K

especial com periculosidadel-iVJ-HPROD

Motorista de veiculo

MA (I 13.700 195,09 4,023.75

Caminhão plataforma S 2 PET CS'. 000
kg e distância entre ainos 4,3 m -
13o kW

especial cem periculesiciade-KIMPROD

Motorista da veiculo

MA H 6,300 72,38 455,97

SUB TOTALl 5 079,74

B-MÃü DE OBRA

MO SERVENTE M 3.000 4,6.8 i4.i 4

MO ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE U .3,000 1,70 5,10

ENCARGO SOCIAL 115,79% 12.10%

SUB TOTAL2 41.30

CUSTO TOTAL DA EXECUÇÃO 5421.04

Custo unitário de execução 5.121.04

Custo do FIC 15(j-T5

TOTAL MÃO DE OBRA E MATERIAL 5 171.39

D - ATIVIDADES ADI ilABES

TOTAL DA ATIVIDADES AUXILIARES

E - TEMPO FIXO

TOTAL DO TEMPC FIXO

TOTAL GERAL DOS SERVIÇO .5.271,39

TE RRA.P.LEN .4GEM

5501700 Desmatamento, desfcocaiaento, limpeza
de área e estpcagem do material de
limpeza com árvores de diâmetro até
0,15 m

.M2 167.538,00 (1,4

PRODUÇÃO EQUIPE M2 1 1.55.360 I

FIC 0,029

MATERIAL

Página 4 de 70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAiyfENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PREFEiTURA

Trator de esteiras com lâmina

kií HPROD

c
UA H .000 434.75 ã34,75

Trator cie esteiras oom lamina

W HIMPROD

253MA II 0.000 150,y!

SUB TOTALl 4.À4.75

MÃO DE OBRA

MO SERVENTE H 2.00Q 9.364.6S

ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTECO H 2.000 1.70 3.40

ENCARGO SOCIAL % 1  I5,7y% 14.77

SUB TOTAL2

CUSTO TOTAL DA EXECÜÇÃOO DEEXECOÇÂO

27.53

462.29

Custo unitário de enecução ii.40

Custo do FIC 0.01

TOTAL GERAL n,41

Limpeza mecanizada da camada vegetal

PRODUÇÃO EQUIPE

0.395501700 M2 26.576,00

5nS.3S0M2

FIC 0.029

MATERIAL

Trator de esteiras com lâmina

kEv) HPROD

li2MA H i 85,88 185.86LOOO

Trator de esteiras com lâmina

Kw)KIMPROD

11.2MA U 0.000 76.08

SUB TOTAL1 185.88

MÃO DE OBRA

MO SERVENTE H 2.000 4,68 9.36

CO ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE H 2.000 1.70 3.40

ENCARGO SOCIAL % 1 !5,79“4 14.77

SUB TOTÃL2 27.53

CUSTO TOTAL DA EXSCUCÃOO DEEXECUÇÀO 213.41

Custo unitário de anacucão 0.38

Custo do FiC 0.0!

TOTAL GERAL 0.39

5502986 Expurgo de jazida M3 55.576,60 2.00

PRODUÇÃO EQUIPE M3 109,620

FIC 0.029

MATERIAL

Trator de esteiras com lâmina

kví) HPROD

112MA U 1,000 185.88 185.88

Trator de esteiras com lâmina - 111

Kv;) HIMPROD

MA U 0,000 76.Í1S

SUB TOTALl 185.88

MAO DE OBFA

MO SERVENTE II 2,000 4,68 V.37

CO ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE H 2.000 1.70 3,40

ENCARGO SOCIAL 4;, 1  ! 5.7941 14.77

SUB TOTAL2 27.53

CUSTO TOTAL DA EXECUÇÁOC DEEXECUÇÀO 213.4!

Custo unitário de enecuçâo 1 ,95

Custo do FIC 0.0572

TOT.AL GERAL 2.00

Vl>
í
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PREFEITURA IV1UNÍCÍPAL DE BÂCABAL

SECRETARIA MUNiCIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTi
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PaEFEiTUPA

Escavação e carga de material de
jazida com trator de 74,5 kW e
carregadeira de 1,53 (4816007)
SXCRO ' • :
PRODUÇÃO EQUIPE

97.224J0 2,9748:1 íiM7 M3

M3 1  in.210

FIC 0,029

MATERIAL

Carregadeirs de pneus cohi capacidade
de i , 53 ru' 10 6 kA HPROD .

i35,76 i35.7aMA H 1,000

Carregadeira de pneus cora capacidade
de 1,53 ra" 10 6 kií HIKFROD

i-l u.OOO 55.-Í7MA

74,5Trator de esteiras ocin iáraina
kií HPROD

1,000 i62,70 0-2,7;.MA H

Trator de esteiras coa- l.âiTiina
kífi KIMPROD

74, 5MA H 0.000 74.S6

Indenização de Jacida-M980MA H 1.000 0,0 í

SUB TGTALl 2o-'t4f:

MÃO DE OBRA

ENCARREGADO DE TURMA DE ESTRADAMO H 0.076 !3,60 t03

MO SERVENTE 5.62M 1.200 4,6S

CO ENCARGOS COMPLEMiENTARES ENCARREGADO H 0.076 1.51

CO ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE H 1,200 1 ,70 2.04

ENCARGO SOCIAL 115.79% 10, 19y,}

SUB TOTAL;: 19.00

CUSTO TOTAL DA EXECUÇÃO DE EXECUÇÃO 317.46

Custo unitário de execução 2.SS

Custo do FIC n.íiSV

TOTAL GERAL 2.9;

5502978 Compactação ds aterros a 100% do
Proctor nortsal

M3 8465S.750 2,99

PRODUÇÃO EQUIPE M3 16S.200

FIC 0,029

MATERIAL

Caminhão tanaue com car:'aoid.2de de
10.000 1 138 kX HPPOD

MA H Ü,990 I8Í .0 1 79,20

Caminhão tanque com capacidade de
10.000 1 - ISS i:S HIMPROD

MA H 0.010 52.03 0,52

Grade de 24 discos rebocável de 24"
HPROD

MA H 0,520 2.33

Grade de 24 discos relcocável de 24"
HIMPROD

MA H 0,480 1.62 0.78

MA 33 kS KPROD

Motoniveladora - 33 kXi HIMPROD

Motoniveiadora íl 0,290 !83,3i 53,16

MA H 0.710 81 ,18 57,64

MA Ro.io compactador pé de carneiro
vibratório autopropelido de 11,6 t
3 2 kiS HPROD

H 1.000 I23.if; ::3.16

Rolo compactador pé de carneiro
vibratório autopropelido de li,6 t
82 kN HIMPROD

MA H 0,000 55.89

77 kH HPRODMA Trator aqriccla H 0.52Ü 83.48 43.4 i

MA Trator agrícola - 77 kU HIMPROD H 0.4SO 32.69 15.69

3Ü3 TOTALl 474.77

MÃO DE OSRA

MO SERVENTE H 1,000 4,68 4.6

CO ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE H 1.000 1,70 L70

r

i
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PREftnURA MÜMÍCÍPÂL DE BÂCABM

SECRETARIA MUNICiPAL ADMiNiSTRAÇÃO Ê PLANEJAMENÍo
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PRÊFgn-UR--.

15,79% 7,5yENCARGO SOCIAL

13.77SUB TüTALS

CUSTO TOTAL DA EXECÜCÃO OE EXECUÇÃO 488.5J

CusT.o unitário ds execução 2.%45

n.s!:S.5.ÃCusto do "IC

2.99TOTAL GERAL

0.64Transporte com caminhão basculante de
12m^ - rodovia em leito natural

<5914334) SICRO

T.K.M 505.349,99570002

PRODUÇÃO EwUIPE T.KM 298,800

ii.(.i29FIC

MATERIAL

S4.5ilCãmxnl-ão basculante com capacidade de
12 m’ 188 LKj KFROD

184.501.000HMA

Carriinnào basculante cora capacidade de
12 133 kWi HIMFPOD

54.80H 0,000MA

184.50SUB TOTALl

HkO DE OBRA

ENCARREGADO E'E TURMA DE ESTRADA 13,60IIMO

4.68SERVENTE HMO

ENCARGOS COMPLEMENTARES ENCARREGADO 11,000 1.5!CO H

ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE H 0.000 1,70CO

ENCARGO SOCIAL % i  15.79%

SUE TOTALL

CUSTO TOTAL DA EXECUÇÃO DE EXBCUCÃO

Custo unitário àe execução

184.496

0.617

Custo do FIC 0.0 IS

TOT.AL GERAL

Transporte com caminhão basculante de
12m =

pavimentada(5914336)SICRO
PRODUÇÃO EÇUIPE

rodovia

6.957.192,75 0.41570.002 T.KM

448.200T.KM

FIC

MATERIAL

Caminiiáo basculante coni capacidade de
12 m' ISá kWi HPROD

H 1.000 184.50 !84,5;MA

i
Caminhão basculante coia capacidade de
12 la* 1B0 kvli HIMPROD

U.OOO 54.80MA U

SUB TOTALl 154.50

MÃO DE OBRA

MO ENCARREGADO DE TURMA DE ESTRADA 0,000 13.60H

MO SERVENTE 0.000 4.6SH

ENCARGOS COMPLEMENTARES ENCARREGADO 1.51CO H 0,000

CO ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE H 0.000 1.70

ENCARGO SOCIAL To 11 5.79%

SUB TOTALl

CUSTO TOTAL DA EXECUÇÃO DE EXECUÇÃO

Custo unitário de execução

184.496

0.412

Custo do FIC

0,412TOTAL GER.AL

Reconformação da plataforma 206,491SS98 Há 27,79

•7 //
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PREF£iTURA iVIUNíCíPAL OE 8ACABSI

SECRETARIA MUNiCSPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAME
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

prt^SFÍ-nUR.A

PRODUÇÃO EQUIPE 1.000Ha

ii.n29.?6FIC

MATERIAL

MATERIAL

Motonivelõdora - 95 kW HPROD 1 .Oüü ! 85.51HMA

Motonive1adora 93 m HIMPROD 81,18H 0,000MA

185,51SüE TOTAL1

5-lÃQ DE OBRA

1 ,360.100 15.60Eí-!C/\RREGADO DE TÜKMA DE ESTRADA HMO

4.681.00Ü 4.68SERVENTE HMO

n.i5ENCARGOS COMPLEMENTARES ENCARREGADO O.lOO !.5IHCO

1.70ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE i.OOO 1.70HCO

9.141 15.79%ENCARGO SOCIAL

17.05SUS TOTAL2

CUSTO TOTAL DA EXECUÇÁOO DE EXECUÇÃO 26ÍÍ..54

3í')0.54Custe unitáiio de ezecução

5,SSCuste do FIC

406.22TOTAL GER.AL

PAVIMENTAÇÃO .\SF.4LT1CA
Imprimação mecânica com CM-30 taxa
=1,2 L/m=

0,220212.751,88.\I25501700

FROCUCAO EQUIPE M2 1  125.000

0,029FIC

EQUIPAMENTO

Caminhão tanque distribuidor de
asfalto coin capacidade de 6.000 1 - 7
kvv/ 156 kW-HPRGD

148.351.000 148.35MA H

Caminhão tanque ciistribuidor de
asfalto com capacidade da Ç.OOO 1-7
kS/ 136 kK -KIMPROD

MA H 0,000 48,32

Tanque de estocagem de asfalto com
capacidade de 30.0GÜ i-HPROD

1.000 18,52 18.52MA H

Tanque ue estocagem de asfalto com
capacidade de 30.000 1-HIHPROD

0,000 12.62MA H

Trator aqricola 77 kH-HPROD S5.4S 76.22MA H 11.550

Trator agrícola 77 kW-HIMPROD 21.25MA H 0.650 52.69

Vassoura mecáriica rebocavel-KPROD 2 í.'4H Q..350 5,71MA

Vassoura mec.ánica rebocével-KiMPROD 2.58H 0,650 3.67MA

SUB TOTAL1 227,89

MÃO DE OBRA

9,36SERVENTE 11 2,000 4,68MO

ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE H 2.000 1.70 3.4iCO

14,77ENCARGO SOCIAL % ! 15.79%

27.53SUE TOTAL!

CUSTO TOTAL DA EXECUÇÃGO DEEXECOÇÃO 240,65

Custo unitário de execução n,2l

Custo dc FIC

TÜTAL EQUTPQMNETO E MÃO DE OBRA n.22

C- MATERIAL

Asfalto diluido CM 30 0.0012rMA

TOTAL MATERIAL

0,22TOTAL GERAL

7
/̂/]
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PREFEfíURA íVlÜNiCiPAL DE BACABAE"

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENT
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

Pintura de ligação 303.534,56 0,17M24011353

PPODUCÃO EQUIPE M2 I jiiü.uOO

0.nii4.S9FIC

MATERIAL

Câiíiinhão tanque distribuidor de
asfalto o:oTii capacidade de 6.000 1 - 7
kíS/ 136 kií-HPROD

H 1.000 148.35 4S.M.A

Caminhão tanque distribuidor da
asfalto cora capacidade de ó.OCiO 1 - 7
YS/ 136 kR -KIMRROD

ij.OOO 48.32HMA

Tanque ce estocagem de asfalto com
capacidade de 30.000 1-HPROD

18.52H 1.000 18.52MA

Tanque ds estocagem de asfalto com
capacidade de 30ajG0 i-HIMPROD

H M.OOO 12.02MA

24.22Trator agrícola - 77 kw-HRROr 0.350 83.4811MA

••} ■ > C

Trator agricola - 7 7 i:iv-HIMPP,üD 0.650 32.69HMA

2.00Vassoura mecáriica rebocável-HPROD 0,350 5.71MMA

Vassoura mecânica rebocável-KIMPROD 2.38H 0,650 3,67MA

221.73SUS TOTALl

MÃO DE OBRA

v,362.000 4.6.8SERVENTE HMO

3.40ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE 2.000 1,70CO 11

1 !5.79';t 14,77ENCARGO SOCIAL "Ai

SUB TOTA.I:::

CUSTO TOTAL DA EXECnÇAOC DEEXECUÇÃO

27.53

24-Í.26

Custo unitário de execução U.lpf)

Custo do FIC 0.0008 i

0,167TOTAL GERAL

C- MATEBIAL

Emulsão asfáitica Rr-1C r 0.OQ045MA

TOTAL MATERIAL

TOTAL GERAL 0.1;

A.A.Ü.Q Areia asfalto a quente - 131,0540114,44 T 19.639,05

faixa A - 'areia comercial

<Fornecimento de insumos, usinagí

aplicagã
PRODUÇÃO

o)

EQUI PE T 83.000

FIC 0,00489

MATERIAL

Rolo compactador d.a pneus
autcpropelidc de 27 t B

1 12.23H i).750 ! 49,64MA

S kvJ-HPROD

Rolo compactador de pneus
autcpropelidc ds 27 t 3

17.44MA ii 0.250 ny.75

5 kW-HIMPPOD

Rolo compact.acor liso autcpropelidc
vibratório de 11 t

Rolo compactador liso autopropelid
vibratório de il c

97 kK-HPROD

97 kW-HIMPROD

139,67 S9.3‘-iMA H 0,640

60,48 21.77H 0,360MA

Trator agrícola - 77 kW-HPROD 30.0,'H 0.360 83,48MA

Trator agricola - 77 kW-HIMPROD 0.640 2Q.92H 32.69MA

Vasst^ura mecânica rebooavei-HPROD 2.0511 0,360 5.71MA

rebt 0.640 .V67líMA soura 7Tiet: ni

ibre 181.v50,870 209.14MA ílVi D roa caio a

ras -e

o■a

nz.

n,52a de asfalt-'

esteiras ~ 82 kW-HIHPROD
c a o a sobra 0.1.■^0 104ji2MA H

/l.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BACÀBAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJã1V1E|ÍtO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. m.

pr?EFClTUP:.A

SUE TOTALl 491.f>y

mAc> de cera

37.44S,00() 4.6SHSERVENTEMO

13.Ó0ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE S,000 1,70HCO

34.10!I5,7V%ENCARGO SOCIAL %

1 !0. USUE TOTAL2

CUSTO TOTAL DA EXECÜCÃOO DEENECUÇÀO t>0i.K3

7.25Custo unitário de etecução

Ü.04Custo dc FIC

7.:vTOTAL GERAL

D - ATIVIDADES AUXILIARES

i Í6.3IOsina de areia-asfalto a quente -

faixà A - areia comercial

1,020 114,03r6416076

\

PPCUÜÇAO EOUIPE 83.000
A

FIC

EQUIPAMENTOSA-

Aquecedcr de Fluido iérmico
HPROD

42.7242.7212 KW- i.000HMA

Aquecedor de Fluido Térmico -
HIMFROD

12 V4-. i.i.OOOH Ü UfíMA

Carreaadeira de pneus corn capacidade
de i,53 m’ 10 6 l;K-HPROD

70.030,.560 135.76HMA

24.41Carregadeira de pneus cora capacidade
da 1, õí rrC’ 10á kH-HIMPROD

0,440 55,47Í1MA

218.15Grupo gerador - 450 kVA-HPROD 1.000 218.ÍSHMA

Grupo gerador - 436 kVA-HIM?ROD 10.76H 0,000MA

Tanoue de estocactem de asfalto com

capacidade de 30'! 000 1-HPROD
18,52 37,0411 2,000MA

Tanque de esrocagem de .asfaltr, com

capacidade de 30'00Q 1-HIHPROD
M 0,000 12.62MA

777.54777,54Usina de asfalto a quente
gravirnétrica

H 1,000MA

üsina de asfalto a quente
gravirnétrica

0.000 417.5511MA

1.175.71SUB TOTALl

MÃO DE GERAB-

37.44S.OOÍ) 4.68SERVENTE 14MO

13,60ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE 8,000 1.70MCO

57.101 15.77%ENCARGO SOCIAL %

1  10.14SUB TOT74L2

CUSTO HORÁRIO TOTAL LÃ EXECUÇÃO 1 286.05

Custo unitário de etecução 15.40

Custo do FIC

TOTAL 01 15.47

MATERIALC-

45,0780.00M3 0,57472AREIA

24.22kg 5S,.U46 0,44CAL VIRGEM COMUM

CIMENTO A5FALTICO CAP 50/70 0.082570T'

OLEO combustível 1A 28..328,000 3.541,.

78.5,3TOTAL MATERIAL

114.03TOTAL GERAL DA. USINAGEM

E - TEMPO FIXO
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PREFEríüRA fVIÜNiaPAL DE BACÃBm - —

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PIAWeJAM
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PR£F£!TURA

7,45Carga, manobra e descarga de mistura
betuminosa a quente em caminhão
basculante de 10 - carga de usina
de asfalto 90/120 t/h e descarga
vibro-acabadora(5914649)

r !,t»20 73^CO

PRODUÇÃO EwUIPS 83.000t

FIC

MATERIAL

Caminhão basculante com capacidade de
10 m- 10 S Osi ) HPROD

3740 5H 3.520 1 72.94MA

Caminhão basculante com capacidade de
10 m-' ISO kvJj HIMFPOD

32,3-iO.0S0 47.57HMA

m;í:..49SUB TOTAL1

MÃO DE OBRA

MO

CO

ENCARGO SOCIAL 0/ I  15.1^^^

SUB TOTAL2

CUSTO TOTAL KOkARIO de EXECUÇÃO 60f..4v

Custo unitário de enecuçáo 7,.7

Custo do FIC

7.31TOTAL GERAL

SOTAL GERAL DOS SERVIÇO 131.05

C.B.O.Q Concreto asfáltico - faixa A
- areia e brita comerciais

(Fornecimento de insumos, usinagem e

171,354011454 T 11.271,51

aplicação)
PRODUÇÃO EEQUIPE 83.000T'

FIC 0.004,80

A-SQUIRAMENTO

Kolo compactadcr de pneus
autopropelido d% 2” t

Rolo compactador de pneus
autopropelido de 27 t

3

3

U 1.1.590 144,64 88.24MA
 5 k.W-HPROD

MA H 0.410 69.75 1S.60

5 kS-5iIM?ROD

Rolo compactador liso autopropelido
vibratório de 11 t

Bolo compactador liso autopropelido
vibratório de 11 t

37 kví-HFROD

97 kít-HIMPROD

MA H 11,510 39.07 71,23

MA H 0,490 60.48 19.ó4

Vibroacabadcra de asfalto sobra
esteiras S2 !:K-KrFiOD

MA 0.890 209. 14 i 8í). ! 3II

Vibroacabadcra da asfalto sobre
esteiras 82 kW-HIKPROD

MA II 0.1 10 104.0,7 :  1.44

SUE TOTALl 4)5.33

E-MÃO DE CERA

MO SERVENTE H S.OOO 4,68 37.44

ENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE .knOCO H 8,000 1,70

ENCARGO SOCIAL 59.1 :!■>'0 1 15.79%

SUE TOTALl nO.14

CUSTO TOTAL DÃ EXECUÇÃOO DEEXECUÇAO 525.47

Custo unitário áe e.uecucSo 6-33

Custo dc FIC 0.03

TOTAL 01

X c ágina



PREFEITURA fWUNíC!PAL DE BACABAL

SECRETARIA ÍVIUNiaPAL ADMIÍMISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

pREFS-rruRA

D - ATIVIDADES AUXILIARES

Fls.n”:

i

Usir.agem de pré-iaisturado a quente
com asfalto polímero - faixa I -

camada porosa de atrito - areia e
brita comerciais (CBÜQ)

l.fl20TCO

Proc. n^iQQlDW - cOOld, "
d:::?Rujiica:

ZS3.0Ü0PRODjÇfi EQUIP

EQUIPAMENTOSA-

Aquecador òe Fluido Torniico - 12 kS-
HPROD

42.72i JiOQ 42.72HMA

Aquecedor de Fluido Térmico
HIMPPüD

12 kK- 0,00íi 19.96HMA

Carregadeira de pneua com. capacidade
1.0 6 kK'-HPPODda 1,5 3 rro

i.i,59Ü i 35.76 SO.iuNMA

Carreqaderrs da icoeus com capacidade
de 1,53 m- ‘106 j;K-HIMPROD

22.740.4 iO 55.47H.MA

àlS.ihGrupo gerador - 456 hVA-KrPOD 1,000 218.!8HMA

Grupo gerador - 456 í;VA-HIM?kOD 10,76(i,óOQHMA

57,04Tanque de estocagam de asfalto com
capacidade da 30^000 1-HPROD

2,000 1S.52HMA

Tanque de estocaqem de asfalte com
capacidade de 30^000 1-KIMPROD

H 0,000 12.62MA

777.54usina de asfalte a quente
gravimétrica ccrri capacidade de
ÍOO/140 t/h -260 kW-HPROD

! .000 777..54HMA

Usina de asfalto a quente
qrâvirnetrica

H 0,000 417.55MA

ri-
i  178,32SUB TOTAL! •;

MÃO DE OBRAB-

8,000 4.68 .?7.44MO SERVENTE H

i .ktOENCARGOS COMPLEMENTARES SERVENTE 8.000 i .70CO M

59, !0ENCARGO SOCIAL 1! 5.79';-iikii

SUB TOTAL2 Í.1Ü.Í4

CUSTO TOTAL DA EXECUÇÁOO DEEXECUÇAO 1 ,288.46

15.52Custo unitário de execução

Custo do FIC

15.52TOTAL DE AeB

C- MATERIAL

i3.2iAREIA M3 0.16508 80.00

12,0oBRITA 0 M.3 0.06.349 i 90.00

0.76CAL VIRGEM COMUM kg .38.095

CIMENTO A3FALTICO CAr 50/70 T 0.04762.0

OLEO combustível 1A 28.328.000 3.54i.

BRITA 1 180,00 68.57Vu3 0,38095

1.38.92TOTAL C-MATERIAL

154.45TOTAL GERAI, DA U3INAGEH

E - TEMPO FIXO

Carga, manobra e descarga de mistura
bet caminhão.inosa a quente

l,02ü 7,4.5CO r 7.3 i

basculante de 10 - carga de usina

de asfalto 90/120 t/h e descarga
vibro-acabadora(5914649)

PRODUÇÃO EQUIPE 83.000

FIC

ágina
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PREFEITURA MUNIClPALifíÉvBACâiiAÍ,.—™--^
SECRETARIA MUNICIPAL ADMlNiSTRAÇÃO E PLANEJA!)íflEISiTO

SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.
f>!?EFerr ura

MATERIAL

574. i 5CarTiivihàc basculante com capacidade de
10 IBS kvví HPROD

3,.?20 i 72.V4MA

Caminhão bascuiante com capacidade da
10 m’ ISB i:Wj HIMPROP

31..740.680 47.57HMA

O0O.40SUB TGTALl

MÃO PE OBRA

MO

CX.)

1  l5,7v''oENCARGO SOCIAL 'F'0

SUB total:

í)ü6.4REXE ;ÃoCUSTO TOTAL cOPARIO

Cusc'7 unitário de exe; 7.31áO

Custo do F.iC

7..3Í
O .1 U 'c C.: .F'

17135TOTAL GERAL DOS SERVIÇO

Serviço

UnidadeCódigo Descrição dp Serviço

Heio-fic de concreto simpies corn sarjera conjugada corn acaban-entc liso (lipo G.:), fejunratío coni argamassa de
nto e areia traço l:.3C!

D262i,/CRS£ ÍT!

Composição de Preço

Descrição da Composição

Meio fio pre-moidado corcretc (0,12 x 0,30 x l,00m)

Lona plastica preta, n--- 150 n-iipra

Pedreiro

Servente de obras

Concreto sirnples fabricado r^a obra, ícL-13,5 mpa, íançaco a adensado

Quant Custo Unit. Custa Total,  . .Unid
-

15Oi&ll/ORSc

03777/SINAPI

0475G,'SirJArI

Oõlll/SINA.PI

00095/ORSE

OG127/OP.S5

0,45 i.;r; 0,02

l.i5

1.00

S.34

o,is õ,41h

4.54h 0,36

373.95

305.62

•nS 0,022

0.C35 10,7Concreto simpiei. usmado fck^r-Olmpa, bombeado, I.?.nç3dc e adensado em superesitrufura m3

Argamassa cimento e areia traço c-1 (1:3) - i saco cimento SDkg / 3 oactiolas areia dim. 0.35
•4 0.45 >; D.23 m - Confecção mecânica e transporte
Acabamento de .superfície de piso de concreto corn desempoiamento manual

377/;s C.33rnS Ü,00101903,-'ORSS

3,250.25 11,7.3m20.3644,-ORSe

L0549/GRSÍ"

:a55Ü/'ORSfr

m. 2,95 l.OV0,36Encargos Compieir,eritor~s - Servente

Encargos Complementares - Pedreiro

h

0,320.15 2.S5

Totais;

Hão-de- Snc.

•Obra- Sociai
Terçeiros Valor Total■Material ■|£|E}uipam<ento

5,i7 0.63 ^5,7v33.61 5.350
r

Bacabal, 24 de Julho de 2019

30(jfo V. Csrvsino
u-p.qenbeiro Cwj.

FRANKUN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CREA - 211509595-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

jência Nacional do Petróleo^ Gás Natural e Biocombustíveis

iperintendência de Defesa da Concorrência, Estudos e Regulação Econômica
r I \Li u, I '.x! u ijviuu^L^í . .. .U

Fls, if:

Proc,

RUüíiCJ!

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/I<G)

BrasiiMês Sudeste SulProduto Nordeste Centro-OesteNorte

ASFALTOS diluídos CM-SO

ÃsfÃltÕs diluídos CM-30
3,95420 3,97679 3,933954,201903,79686 3,87002jan/19

4,46994 4,25459 4,18854

4.36030 j
4 37719

4,09036 4,498423,51658fev/19

ASFALTOS DILUÍDOS CM-30

ASFALTOS DILUÍDOS CM-30

4,39872 4,290824,36191 4,907194,21676mar/19

4,466884,531611 4,425274,23466a br/19 4.28165

ASFALTOS DILUÍDOS CM~70 ian/19

ASFALTOS DILUÍDOS CM-70 fev/19

ASFALTOS DILUÍDOS CM-70 mar/19

ASFALTOS DILUÍDOS CM-70 abr/19

ASFALTOS DILUÍDOS CR-250 jan/J9
ASFALTOS DILUÍDOS CR~250 tev/19

ASFALTOS DILUÍDOS CR-250 rtiar/19

ASFALTOS DILUÍDOS CR-250 abr/19

ASFALTOS DILUÍDOS CR-70 ian/ig

ASFALTOS DILUÍDOS CR-70 fev/19

ASFALTOS DILUÍDOS CR-70 iTiar/19

ASF/LLTOS_DILUÍDOS CR-70
CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB22

abr/19

2,53960 2,53960

2,88936

jan/19
CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB22

CAP MC)d1fIC7,DO POR BORRACHA DE PNEU AB22

2,88936fev/19

2.91028 2,91028mar/19

3,00293 3.00293

2.71762

CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB22 abi/19

CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB8

^xP ÍvToDI FICADO POR BORRACHA DE PNEl.! A88

2,47979 2,94471jan/lO
3,07671 2,920952,57744fev/19

2,911759CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB8 2,67941 3,11259ídar/19

abr/19 2,702.82 3.15384 2.99665CAP MODIFICADO POR BORRACHA DE PNEU AB8

GAP MODIFICADO POR POLÍMERO 55-75-E 2,89125 3.07406 3.053603,944633,11858jan/19

\ Ai ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PKEFEITURA

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 55-75-E 3,38616
i 3,345884,33036 3,145923,29605

3,29721

fev/19

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 55 75-E

CÃFmODIFÍcÃdÓI^R POLÍMERO 55-75-E
3,285413,14592 3,27807mar/19

3,280452,99595 3,339623.33196abr/19

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 60-85-E 3,31049
i

3,209093,29849 3,15379ian/19

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 60-85-E 3.50673 3,392833,43709 3.244573.82430fev/19

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 60-85-E 3,49574 3,531413,43881 3,58171rnar/19

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 60-85~E

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 65-90-E

3,40864 3,501383.60301
r

3,62307abr/19

2.97027 3,047753,36681 3,08153|an/19

fev/19

.1

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 65-gO-E 3,250853.24355 3,48473

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 65-90-E 3,28690 3,249753,24141iTtar/19

CAP MODIFICADO POR POLÍMERO 65-90-E 3,041312,98721 3,39739abr/19

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-150-200 ian/19 {
CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-150-200 fev/19

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-150-200 mar/l 9

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-150-200 abi719

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-30-45 2,49817 2,463002,60674 2,458052,390492,17195

2,48765

jan/J9
CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-30-45 2,663402,71571 2,66953 2,744542,53802fev/19

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-3Ü-45 2,69131 2,67.5282,87215 2,669122,549752,33742inar/19

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-30-45 2,76111 2,694982,671632,58710 2,903502,45433abi719

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-50-70 2.48533 2,45201 2,455922,770852,48597 2,35984ian/19

fev/19CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-50-70 2,705922,75988 2,758183,050792,549172,64435

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-50-70

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-50-70

2,69795 2,694953,07396 2,759442,526582,70498rnar/19

2,709912,75736 2,694453,073942,56489abr/19 2,76078

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-85-100 ian/19

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-85-100 fev/19

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-85-100 mar/19

CIMENTOS ASFÂLTICOS CAP-85-100 abr/19

EMULSÃO ASFÂLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA CONTROLADA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÁLTTCA^
OMULSÂol^SFÂLTIC/rCM^^ DE. RUPTURA CONTROLADA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÂLTICA

B^IsÃ0”ÃSFÁITICMÍ;ÃDÔNICADÍnRl)PTURACC)N'1TT0I..A[^ SERVIÇO DEO-AMA ASFÂLTICA
rfvIUl SÃO ASf ATT ICACÃtIÔNICA de ruptura CONTROLADA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÂLTICA

FMUi SAO ASFÁITKÕni l.ENTA CA flÕNICA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÂLTICA

ÍmULSÂo7Í^LT1C/\ iií LENTA CATIÔNICA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÂLTICA

jan/19

fev/19

[51iTiar/19

2.34862 2,34862abr/19

'í|
jan/1 9

fev/19

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PRGPEÍTURA

EMÜlÍãO LENTA CATIÓNICA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÁL..T ICA

EMULSÃO ASrti. TICA DE RUPTURA LENTA CATIÓNICA PARA SERVIÇO DE LAMA ASI-ÂI,'nCA
EMULSÃO ÃSFÂLTICÃdÍ RUPTURALENTA Di^ÕâT^Ã' NEUTRA PARA SERVIÇO DE LAMaÃSFÁLTICA
EMULSÃO AsFáLTÍcÃdÍ. RUPTURA LENTA DE CARGA NEUTRA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÀLTICA
EMULSÃO ASFÀLTICA DE RUPTURA LENTA DE CARGA NEUTRA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÁLTICa"
ÍMULSÃO ASFÀLTICA DE RUPTURA LENTA DE CARGÃTlÜirrRA PARA SERVIÇO DE LAMA ASFÀLTICA

EMULSÃO ASFÀLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO

ÍmÜlÍÃO ASFÀLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO
’EMULÍãÕaSFÂLJICÃPARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO
EMULSÃO ASFÀLTICA PARA SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO

POLÍMEROS RC1C-E

EMULSÕES ÃSF. MOD. POR POIJMEROS RC1C-E

emulsões ASE. MOD. POR POIJMEROS RCK^
^  PQP polímeros RC1C-E

^-[SÕES ASF. MOd! POR POLÍMEROS RL1C-E
EMULSÕES ASF, MOD. POR POLÍMEROS RL1C-E __

’"^”Í;MULSÕÍs ASF. MOD. POR POLÍMEROS RL1C-E
^3p ^;|Qp pQp polímeros RL1C-E ~

POLÍMEROS RM1C-E

^^ULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RMJCJ^
g~J[,SÕES ASr¥oD. POR POLÍMEROS RM1C-E_ ___ _

polímeros RM1C-E
EMULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RR1C-E

^3P pQp pqiJivieros rric-e
ly^iQp PQP popjiyiERQCj RRIC-E

EMULSÕES ASF, MOD. POR POLÍMEROS RR1C-E

ÍmÜlÍÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RR2C-E
EMULSÕES ASF. MOD, POR POLÍMEROS RR2C €

" "" emUlSÔES^R MÕÍIPOR POI...ÍMEROS RR2C-E
-  ""i^ULSÕES ASF. MOD. POR POLÍMEROS RR2C'^

^‘"^"ÍMUIJíÕES ASFÁLTICAS RLOC

EMULSÕES ASFÁLTICAS RL-1C

EMULSÕES ASFÁLTICAS RL -1C

mar/19

abr/19

|an/19

fev/19

mar/19

abr/19

2,26760 2,137991,902702.273542,04775|an/19 2,56963

2,155171,97032 2,307042,462492,02573fev/19

2,42818 2,204541,955242.546551,69594mai719 2,66911

2.177472.03543 2,239752,312561,981813,35955abr/19

2,35697
i

2,445482,269842.661732,42288jaii/19 2,33125

2,36812 2,528252,64863 2,652182,45527fev/19

2.540612,50146 2,394382,828812,41946mar/19

2,49767 2.576782.453942,44523 2,81082abr/19

2.350522,363872,23256ian/19

2,18248 2,512232,51289fev/19

2,552572,55257mar/19

2.519012,51901abr/19

|aa/19

fev/19

mar/19

abr/19

2,39437 2,39437|an/19

2.53078 2,479322,46007fev/19

2.22812 2.22812

2,46007

mar/19

2.46007abr/19

2,16520 2,06440 2,158982,20001ian/19

2,316522,31854 2,29519fev/19

2.300492,27350 2.197822.47643iriai719

2,327682,64072 2,259772,252352.48847abr/19

1.83203 1,89412

1,90152

1,99873

1,94789

2,03 IK)

2,08128

2,063642,63582 2,05930ian/19

1,873462,320692,122122,81391fev/19

1,960522,379852,26719mar/19 2,28558

I  ;

iul li./
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PWGFEfTUríA

EMULSÕES ASFÁLTICAS RL-1C 1,97298
1

2,078402,37095 1,965691,96612abr/19 2,55720

EMULSÕES ASFÁLTICAS RM-1C 2,237722,37527 2,104612,140142,70004 2,02638

2,15424

ian/19

EMULSÕES ASFÁLTICAS RM -1C 2,288592,22463 2,240292,326622,57336fev/19

EMULSÕES ASFÁLTICAS F-ÍM-IC 2,22691 2.339522,29664 2,355232,11647mar/19 2,80391

EMULSÕES ASFÁLTICAS RM- IC 2,35335 2,331802,36677 2,325732,065852,75384abr/19

EMULSÕES ASFÁLTICAS RM-2C 1,904071,90407jan/19

EMULSÕES ASFÁLTICAS RM-2C

EMUL^Sôis ASFÁLTICAS Rrv1-2C
2,04799 2,03442 2,04453fev/19

2,23713 2,162522,093822,48850mai719

EMULSÕES ASFÁLTICAS RM-2C

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR -1C

2,06892 2,06892abi719

1.70769 1,77906 1.780842,066981,89523ian/19

fev/19

2,06871

2,02232EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C 1,936911,89654 1,930942,147721,93200

EMUI,.SÕES ASFÁLTICAS RR-1C 1,90013 1,925221,883461,93995 2,144422,25245
J

rnar/19
.

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C 1,92797 1.931692,17488 1.859981,99800abr/19 2,12870

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C 2,056701,99302 1,929191,87943 2,185382,39913ian/19

fev/19EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C 2.26308 2,01112 2.221642,504572.010102,39353

2,67969EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C 2,12219 2,318602,55791 2,204501,99020rnar/19

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-2C 2,274302,63340 2,22526 2,064082,51514 2,00087abr/19

Bacabal, 24 de Julho de 2019

FRANKLirM PEDRO Vll.AR CARVALHO

Engenheiro Civil
CRF.A-2115095;9.9'2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGABAL--

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. i

PRÊFSITUPA

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE ASFALTO EM AAUQ E CBUQ NO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA

REFERÊNCIA: A SiNÂPi/MAiO 2019; SICRO AGOSTO/2018  E MÃO DE OBRA SíNDUSCON 2019

LOCAL: RUAS, AVENIDAS E TRAVESSAS DO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA

RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DE ENCARGOS COMPLEMETARES _
B.D.I.

leis

Sociais

Encargos complementares Servente012267

i UNID
.r=ERC,DESCRIÇÃO PREÇO VALORCÓDIGO QUANT.

UNID

0,120,00020 10,51 0,0020Capa de ChuvaMO

; UNID
0,3510.50 0,00600,00060iVlO Cap^e te I

I

0,947,00 0,0160 :PAR 0,00230Luva de raspa c/reforçoMO

UNID

0,0050 I 0,29 I0,00080 6,00Óculos c/proteção lateralMO

UNID

0,2750 16,140.00050 550,00Cinto de 3 pontasMO

UNID

3.50 1 0,0160 0,940.00450Protetor auricular simplesMO

2,11 1PAR i 0,00080 45,00 0,0360Bota de segurança com biqueira de aço e coiatinho acochoadoMO

UNID i
I 0,00180 4.46 I41,98 0.0760MO Protetor Solar FDS 30

! UNID i
7,79 I 0,0020 1 0,12 1Talhadsíra chata 10" 0,00030MO

UNID

105,00 í 0,0210 I 1,23MO Carro de mão de aço capacidade 50 a 60 i, pneus e camara Q.00020

UNID i
MO Fardamento 0,00150 40,00 0,0600 1 3,52 i

UNID

15,80MO Marreta de 1 kg com cabo 0.00010 0,0020 0.12 !

UNID

MO Pá quadrada 0.00020 17.29 0,0030 0,18!

MO Vale transporte j Mês 0.00120 247,15 0,2970 1 17,43

MO Exames admissionais/demisslonais Mês 0,00040 197,00 0.0790 i 4.64 I

I UNID

MO Cesta Basica 23.77 I0,00450 90,00 0.4050 1
i

MO Seguro de vida e acidentes em grupo Mês 0,00450 5.65 i 0.0250 i 1.47

UNID

MO Almoço (com participação do funcionário 0,08400 4,50 0.3780 ! 22.18

LEIS SOCIAIS 0,00%

SUB-T0TAL2 1.70 100,00 i

B.ai.

leis

Sociais

012266 ] Encargos complementares Pedreiro

UNID

CÓDiSO DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO I VALOR PERC.

UNID

10,51 1 0,0020 0,120.00020MO Capa de Chuva
UNID

0,0060 i 0.36 i0.00060 10,50MO Capacete

7.00 I 0,0160 I 0,97 ILuva de raspa c/retorgo PAR 0,00230MO

UNID

0,30 IS.OO i 0,0050 iMO Óculos c/protegão lateral 0,00080

‘ V
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PREFEITURA MUN!C!PAl,,p&BACABAIl

SECRETARÍA MUNICIPAL ADMiNiSTRAÇÂOFFLAÍÍ
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

UNID

0,2750 16,650.00050 550,00mo Cinto cie 3 pontas
UNÍD

3.50 0,0160 0.970,00450Protetor auricular simplesMO

45,00 0.0360 2.18PAR 0,00080Bota de segurança com biqueira de aço e eoiatinho acochoadoMO

UNID

4,6G0.07600,00180 41.98Protetor Solar FDS 30MO

UNiD

3.630,00150 40.00 O.OSOOFardamentoMO

i UNiD

0.6114.90 0,01000.00040Martelo de BorrachaMO
! UNiD!

0,1211.29 ! 0,00200,00020Marreta de l/2kg com caboMO

I UNiD

300,00 i 0,0300 1,S2 i0.00010MO Serra mármore

; UNiD
0,0110 0,670,00070 15,00Escala métrica de 5mMO !

I UNiD

0,4811,75 I 0.0080 i0.00070Desempenadeira de madeira 12x22MO

UNiD

0.1216,50 0,00200,00010MO Prumo de Face

UNiD

0,0020 0,120,00020 10,30Nível de Bolha de madeiraMO

! UNiD
I

21.78 i 0,0040 0,240,00020Regua de alumínio e03 m para pedreiroMO

UNiD

0,240,00040 10.90 0.0040Colher de pedreiroMO

UNiD

0,300.00050 9,90 0,0050Desempenadeira de aço lisa, com cabo de madeiraMO

13,44Més 0.00090 247,15 0,2220MO Vaie transporte

Mês 197,00 0,0790 4,78Exames admissionais/demissionais 0,00040MO

UNiD

24.520,00450 30,00 I 0,4050MO Cesta Basica

1,51i Mês 5.65 0,0250 iSegure de vida e acidentes em grupo 0,00450MO

I UNiD

21.25Aimoço (com participação do funcionário 0,07800 4,50 0,3510MO

LEIS SOCiAiS j 0,00%

100,00 ISUB-T0TAL2 | 1,63

Leis

Sociais

Encargos complementares CarpinteiroQ12266

UNiD

DESCRIÇÃOCÓDÍGO QUANT. PREÇO VALOR PERC.

I UNID
0,120,00020 10,51 i 0.0020MO Capa de Chuva !

"UNiD
10,50 i 0.0060 I 0,360,00060MO Capacete

0.96 I0,00230 7,00 0,0160 iLuva de raspa c/reforço PARMO

UNID

0,24 I0.00070 6,00 0,0040MO OcLiios c/proteção lateral
UNiD

550,00 0,2750 16,430.00050MO Cinto de 3 pontas

i UNID

0,960,00450 3.50 I 0,0160 IMO Protetor auricular simples

45,00 i 0,0360 iPAR 0.00080Bota de segurança com biqueira de aço e eoiatinho acochoadoMO

UNID

41,98 j 0,0760 I0,00180MO Protetor Solar FDS 30

/I
V
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PREFEITURA MUNÍCiPAL DE BAOSMT

SECRETARÍA MUiMÍCÍPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

UNiD

3,58 I0,00150 40.00 1 0,0600MO Fardamento

UNiD

0,0030 1 0,18 I0,00010 30,00Serrote 40ciriMO

UNiD

0,00020 15,00 0,0030 0.18 1MO Formão Grande

i UNiD
0,240.00020 20.30 0.0040Martelo com unhaMO

I UNiD
250,00 1 0,0250 1,490,00010Furadeira eletrica ProfissionalMO

UNiD

2,33 I0.00010 390,00 ! 0,0330 iSerra circular eietrica portátilMO

0.00090 247,15 0,2220 13,26I MêsVale transporteMO

4.72I Mês 0,00040 197,00 0,0790Exames admissionais/demissionaisMO

: UNID
90,00 i 0,4050 i 24,190,00450Cesta BasicaMO

Mês 0,00450 0,0250 1,49 i5.65Seguro de vida e acidentes em grupoMO

UNiD I

22.58 i0,08400 4,50 0,3730Almoço (com participação do funcionárioMO

LEIS SOCIAIS 0,00%

100,00SÜB-T0TAL2 1.67

Leis

Sociais

Encargos compiementares Ajudante e ajudante de Eletricista012267

UNiD

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO I VALOR PERC.

UNiD
! 0,00020 10.51 1 0,0020 I 0,12MO Capa de Chuva
I UNiD

MO Capacete 0,00060 10.50 i 0,0060 i 0,35

7,00 0,0160 i 0,94MO Luva de raspa c/reforço PAR i 0.00230
UNID

Ocuios c/proteção lateral 6,00 0,0050 0,29 iMO 0,00080

UNID

0,00050 550,00 0,2750 16.14MO Cinto de 3 pontas

j UNiD
0,0160 i 0,94MO Protetor auricular simples 0,00450 3.50

MO Sota de segurança com biqueira da aço e colatinho acochoado PAR 0,00080 45,00 0,0360 I 2.11 i

UNID

Protetor Solar FDS 30 0,00180 41,98 ! 0.0760 4,46MO

UNiD

MO Taihadeira chata 10"' i 0.00030 7,79 0,0020 0.12

UNiD i
0,0210 1,23 1MO Carro de mão de aço capacidade 50 a 60 i, pneus e camara i 0.00020 105,00

UNID I
0,0600 3,52MO Fardamento 0.00150 40.00

UNID

MO Marreta de 1 kg com cabo 0,00010 15,80 i 0,0020 0,12

i UNiD
MO Pá quadrada 0,00020 17,29 I 0,0030 I 0.18

17,43MO Vaie transporte i Mês 0,00120 247,15 I 0,2970

MO Exames admissionais/demissionais I Mês 4,640,00040 197.00 i 0.0790

' UNID

MO Cesta Basica 0,00450 90,00 0,4050 23,77 I

I 0,0250 iMO í MêsSeguro de vida e acidentes em grupo 0.00450 5,65

f'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SACABAL'

SECRETARIA MUNICIPAL ADMiNiSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PRÊFSiTURA

I UNID I

0,3780 22,18i 0,08400 í 4.50Almoço (com participação do funcionanoIVÍO

LE!S SOCIAIS 0,00%

100,001 1,70SUB-T0TAL2

Leis

Sociais

T Encargos complementares Eletricista012267

i ÜNID
PREÇO i VALOR i PERC.DESCRIÇÃO QUANT.CODIGO

UNÍD

0,0020 0,12 10.00020 10,51Capa de ChuvaMO

‘ UNID

10,50 0,0060 i 0,30,00060MO Capacete

0.98 I0.0160 iPAR 0,00230 7,00Luva de raspa e/reforçoMO

UNSD

0,316,00 0,0050 i0,00080Óculos c/proteção lateralMO i

i ÜNiD

550,00 I 0,2750 i 16,S70,00050Cinto de 3 pontasMO

UNiD

0,0160 0,98 i0,00450 3,50Protetor auricular simplesMO

1,9643.00 0,0320PAR 0.00070Bota de segurança com biqueira de aço e eolatinho acociioadoMO

UNID

0,0760 4,660.00180 41.98Protetor Solar FDS 30MO

UNÍD

0,250.00020 19.50 I 0,0040 iAlicate com isolamentoMO

1 UNÍD

0,0220 i 1,350,00020 109,00Alicate com voit- ainperiinetroMO

UNiD

0,00150 40,00 0.0600 3,68MO Fardamento

1 UNÍD

36,00 I 0,0040 I 0.25Chave inglesa 12" 0,00010MO

i UNiD

1 Chave de fenda chata de 30om O.IS0,00020 12,99 0,0030 1MO

Mês 0,00090 247,15 0,2220 13,62 :MO Vale transporte

Mês 197,00 0,0730 4,85 10.00040MO Exames admissionais/demissionais

UNiD

24,850.00450 90.00 0,4050MO Cesta Basica

0,0250 i 1.53Mès 0,00450 5,65Seguro de vida e acidentes em grupoMO

UNÍD

23,19 i0.08400 4,50 0,3780Almoço (com participação do funcionárioMO

0,00 iLEIS SOCIAIS 0.00%

1,63 100,00 iSUB-T0TAL2

B.D.I.

Leis

Sociais

012267 Encargos complementares Motorista
!

UNÍD

VALOR PERC,QUANT. PREÇODESCRIÇÃOCODIGO

UNID

0.130,00020 10,51 0,0020MO Capa de Chuva
UNID

0,380,00060 10,60 I 0.0060 IMO Capacete

0,0160 I 1,00 iI  PAR 0,00230 7,00MO Luva de raspa c/reforço

i UNID I

i 0,00080 6,00 0.0050 0,31Óculos e/proteção lateralMO

V

!\ ̂  i
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PREFEITURA MUNíCiPAl DE BACABÃL....„,

SECRETARIA MUNICiPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAIVÍENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. V

! UNiD

3,50 1 0,0160 1,000.00450Protetor auricular simpiesMO
í

í  PAR { 0,00070 45,00 : 0.0320 2.01Bota de segurança coin biqueira de aço e coiatinho acochoadoMO

UN!D

41,98 0,0760 4,770,00130Protetor Soiar FDS 30MO

UhiSD

3,760,00150 40,00 0,0600MO Fardamento

30,93i Mês 247,15 0,49400,00200i Vale transporteMO

4,96j Mês 197,00 0,07900,00040Exames admissionais/demissionaisMO

i UNiD

25.410.00450 90.00 0,4050MO Cesta Basica

I Mês 0,0250 1,570.00450 5.65Seguro de vida e acidentes em grupoMO

í UNÍD

23,714,50 0,3780Aimoço (com participação do funcionário 0,08400MO

0,00LEiSSOClAiS 0,00%

1,59 100,00SUB-T0TAL2

B.D.!.

Leis

Sociais

Encargos complementares Encarregado gerai012267

UNiD

CÓDIGO VALOR i PERC.DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO
UNID

MO Capa de Chuva 0,00030 10,51 0,0030 1 0,20

UNID

MO Capacete 0.00030 10.50
1

0,0030 ! 0,20

0,00030 1 7.00MO Luva de raspa c/reforço PAR 0,0020 0,13 i

UNID

MO Ocülos c/proteção lateral 6,00 0,00200,00030 0,13

UNID

MO Cinto de 3 pontas 0,00030 550,00 0,1650 10;93 1
UNiD

MO Protetor auricular simples 0,00450 3,50 0,0160 1,06

MO Bota de segurança com biqueira de aço e coiatinho acochoado PAR 45,00 i 0,0140 0.930,00030

I UNID

MO Protetor Solar FDS 30 41,98 i 0,0760 5,040,00180

UNiD

MO Fardamento 0.00150 40.00 i 0,0600 i 3,98

Vale transporteMO Mês 0.0009Q 247,15 0,2220 14,71

MO Exames admissionais/demissionais Mês 197,00 0,0790 5.24 i0,00040

UNiD

Cesta Basica 0,4050 26,84MO 0,00450 90,00

MO Seguro de vida e acidentes em grupo i Mês 3, ,'80,01000 5.65 0,0570

I UNID
MO Almoço (com participação do funciona.no 0,09000 4,50 1 0,4050 26,84

0,00LEIS SOCIAIS j 0,00%

Stie-T0TAL2 ! I 1,51 100,00

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAC

SECRETARIA MUNÍCiPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANÊtAM
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

Leis I
Sociais i

012272 Encargos complementares Armador

UNID

CÓDIGO QUANT. PREÇO i VALOR i PERC.DESCRIÇÃO
UNID

0,00020 10,51 0,0020 0.12Capa de ChuvaMO

UNID

0,00060 10,50 i 0.0060 0,36MO Capacete

i  PAR 0,00230 7,00 I 0,0160 0,95MO Luva de raspa c/reforço

i UMID
0,300,00080 6,00 0,0050 IMO Ociiios c/proteção lateral

ÜMID

0.00050 1 550.00 ( 0,2750 i 16,41 iCinto de 3 pontasMO

UNID

3,50 I 0,0160 i 0,950.00450MO Protetor aurieular simples

0,0320 1,91Bota de segurança com biqueira de aço e coiatinho acochoado PAR 0.00070 45.00MO

UNID

41,98 i 0,0760 i ■,53Protetor Solar FOS 30 0.00180MO
UNID

0,00150 40,00 i 0,0600 3.58MO Fardamento

Mês 17,720,00120 247.15 I 0,2970MO Vale transporte

Mês 0,00040 197,00 0,0790 4.71 1MO Exames admissionais/demissionais
UNID

24.160,00450 90.00 0,4050MO Cesta Basica

Més 0.00450 5,65 I 0,0250 1,49MO Seguro de vida e acidentes em grupo
UNID

22,55MO Almoço ícom participação do funcionário 0,08400 4,50 i 0,3780 i
UNID 1

i 0,00020 5,10 0,0010 0,06 iMO Arco de Serra

UNID i
I 0,00020 16,00 0,0030 0.18MO Torquesa

LEIS SOCIAIS 0,00% 0,00

I

SUB-T0TAL2 ! I 1,68 100,00

8.D,!.

Leis I
Sociais i

012267 Encargos complementares Pintor
UNID

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO VALOR PERC.

UNID

0,1153403MO 0,00020 10,51 0.0020Capa de Chuva
UNID

MO Capacete 0,00060 10,50 I 0,0060 0,3460208

I  PAR 0,00230 7,00 I 0,0160 i 0.922722MO Luva de raspa c/reforço
i UNID

j 0,0050 I 0,2883506 IMO Óculos c/proteção lateral 0,00080 6,00
UNID

MO Cinto de 3 pontas 0.00050 550,00 i 0,2750 i 15.859285 |
: UNID

MO Protetor aurieular simples 3,50 i 0,0160 i 0.9227220.00450I

MO Bota de segurança coin biqueira de aço e coiatinho acochoado 45,00 i 0,0360 2,0761246i  PAR 0,00080
! UNID

MO Protetor Solar FDS 30 0,00180 41,98 ! 0.0760 i 4,3829296
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PREFEITURA IVlUNiCiPAL O^rgACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMiNiSTRAÇÃo'E PLANEJ
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PREFSíTUSA

I UN1D

40,00 I 0,0600 i 3,46020760,00150MO Fardamento

0,2970 i 17.128028Mès 0,00120 247,15Vale transporteMO

3.4025375Mês 0,00030 197,00 0,0590Exames admissionais/demissionaisMO

UN!D

23,3564010,00450 90,00 0,4050Cesta BasicaMO

Mês 5,65 i 0,0250 1,44175320,00450Seguro de vida s acidentes em grupoMO

UNiD

0,3780 1 21.7993080.08400 4,50Almoço (com participação do funcionárioMO

UNiD

0,0050 0.28S3506 10.00050 9,90Desempenadeira ds aço lisa . cabo de madeiraMO

I UNiD
5,50 0,0190 1,09573240.00350Trincha PP-&MO

i UNiD

10,00 0,0040 i 0,23068050.00040MO Espatuia
UNiD

0,0100 0,57670130,00230 4.50Roolo de iã de carneiro 20cinMO

UNID

13,00 ; 0.0260 1,49942330,00200Pinceí de Seda 2"MO

UNÍD

139,90 0,0140 i 0,80738180,00010Escada de aiuminio de abrir 7 degrausMO

LEiS SOCÍAiS 0,00%

100.00j 1,73SUB-T0TAL2 j

B.D,!. i

Leis

Sociais

Encargos complementares ENGENHEIRO CIVIL012267

UNID

PREÇO VALOR PERC,DESCRIÇÃO qUANT.CÓDIGO
UNiD

10,51 i 0,0030 i 0,200.00030Capa de ChuvaMO

UNID

0,20 i10.50 0,0030 i0.00030MO Capacete

0,330,0050PAR 0.00070 7.00Luva de raspa c/reforçoMO

UNiD

O, ±36,00 0,00200,00030Óculos c/proteção lateraiMO

UNID

550,00 i 0,1650 10.830,00030Cinto de 3 pontasMO

UNiD

0,0160 1,060,00450 3,50Protetor auricular simplesMO

0,330,00010 45,00 0.0050PARBota de segurança com biqueira de aço e coiatinho acochoadoMO

UNID

5.04 I41,98 0,07600,00180Protetor Soiar FDS 30MO I

UNiD

0,0600 3,98 i0,00150 40,00MO Fardamento

14,71j Mês 247,15 i 0.2220 |0,00090MO Vale transporte

5.24 i197,00 0,0790 iMês 0.00040Exames admissionais/demissionaisMO

UNiD

26.84 i0,40500,00450 90.00Cesta BasicaMO

0,0570 3,780,01000 5,65! MèsMO Seguro de vida e acidentes em grupo

i UNID
26,840,09000 4.50 0,4050 iAlmoço (com participação do funcionárioMO

0,00 iLEISSOCiAiS 0,00% 1

1  '

I
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PREFEITURA MUNiC!PAi.,0£ BACABAL

SECRETARIA MUSMiCIPAL AD!V1IN1STRAÇÃo’e PLANEJÀraENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. ^

SUB-T0TAL2

B.DJ.

Leis

Sociais

Encargos complementares Jardineiro012267

UNID

DESCRIÇÃO VALOR PERC.QUANT. PREÇOCÓDIGO
UNID

0,0020 0,120,00020 10,51mo Capa de Chuva
UNID

0.3510,50 0.00600,00060CapaceteMO

0,947.00 0.0160PAR 0,00230Luva de raspa c/reforçoMO

UNID

0,296,00 i 0,0050 I0,00080Ocuios c/proteção lateralMO

UNID

0,0160 0,94 I0,00450 3,50Protetor auricuiar simplesMO

0,0360 2.110,00080 45,00PARBota de segurança com biqueira de aço e coiatinho acochoadoMO

UNID

4,460,07600.00180 41.98Protetor Solar FDS 30MO

i UNID
0.127,79 i 0,0020 i0,00030Taíhadeira chata 10'MO

UNID

0,0210 1,23 i0.00020 105,00Carro de mão de aço capacidade 50 a 60 i. pneus e catnaraMO

UNID

3.5240,00 I 0,06000,00150MO Fardamento

UNID

0.120,00200,00010 15,80Marreta de 1 kg com caboMO

UNID

0,18 I0,00300,00020 17.29
Pá quadradaMO

13,50 i247.15 0,23000,00093MêsMO Vaie transporte

4,64i Més 0,07300.00040 197,00Exames admissionais/demissionaisMO

UNID

23,770,405090,000,00450Cesta EasicaMO

7

1.47 ,,0,02505,65Mès 0.00450Seguro de vida e acidentes em grupoMO
UNID ■j '

22,18 ■0,3780 I0.08400 4.50Almoço (com participação do funcionárioMO

0,00%LEIS SOCIAIS

i

79.93 i1,36 iSUB-T0TAL2 i

7

Bacabai, 24 de Julho de 2019

FRANKUN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CREA-211509595-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PREFEITURA

REUAÇÂO DE ÍÍUAS BENEFIGÍADAS .

TRECHO/FÍNAlArea (ni*) TRECHO/JNfClOTIPO DÉRAV.T SERVIÇO. RUAS Ext.(rh)BAIRRO N* Ur0;(mV

AAUa
ATE nNÁL DA RUAAVENIDA Ei2:'0.oo 7,0 i.s«lü.()üRUA Bf.TRA MAR1

AAua
RUA DO PORTÃO 7.0 0B0,()()J.10,00

AAUaAl MIRO PAIVA
RUA SÃO JOÃO 1.0S.OO 7,0 7TS,00

AAUO
íravdo portão •,0,00 7,0 3f,Ü,004

AAÜÍl
70.00 rS.O 420,00RUA PAULO CAMPOS

AAUQRCCAPLAMLNÍO
274,00 2.740.00RUA DAS PALMENIRÂSTRECHO X 10,0ç.

AAÜU RL-CAPtAMENTU
RUA DAf. PAÍ.É^PNIRASTflF.CHÒ'lr .. 142.00- i .420,00T :i0,0

AAUO.
2 fe04,00RUA .SANTA HElr-NA 4:12.00. 7,0

■ ÂÁua
?.06S.on79S,00. 7,00 , RUA.2

; ÂAua
l.S7.S,G.}

i10- KUA3 ?.2.S,00 7J>

A/\uq
kuadol-ucalírtd/oT . .411,00. 2.87/.00•  7,0li

AAUU ATÉRUÁC.ONUNÜAÇÃOJK1.020^00AVRÜAJUaHNO KÜB))5CHbCK iRECHOOl ̂ :i2 7 70,00 0.0

AAUQALTO ASSUNÇÃO,
2.310,001RUAS 330,00 7.013

.  , AAUa
X94.Q0 (i.O 1.164,00

íW. RUA VP y

AAI.ÍQ
403,00 6.0 2.7/8,00J,S AVCQHAB

AAUCi
ruasAo.pcüro 1.3SÍ;Q0'193,00 ■7,016:.

AAUQ
RÜASXO PLÜRG 1.35l]üü103,00 7,01?

■ :ÀAüa
RUA SÃO SEBASTIÃO 178,00 7,0 1.240,0018

í
AAUQ

RUA RÜI NlVB 263,UÜ 7,ü l.S41,ÜO19

AAUa
182,00 7,0 1,274,002ü. RUA PRti ONOFRl'

iAAUO i:5:T. Ai>i;Arv1í'NT'0
j rRAVLÜiSUOMINGUÍ S IPO.UÜ ] 7bü,üü2i 7,Ü

AAUQ lAPA BURACO
4(.;;.oooo.on 7.077 RUA SÃO JO.ÃO

AAUaísrC-APLAOir.NLOAIKTCURRUPU
:-i4i.oo 7,0 :í :íbv.()(>RUA ANUIU- M0:A

V-f
'AÍMAMI.NTO'\AliO, Rí:

£17 I!:A-7 U.lt;,. OOMINEiUlS lU-i.o:) L.is.s.n-;)74

.■'•AUufUCAPí.AfvH-NIO
{Rl.iA U.RS ÜOr7RN(..ULS TRi CI^O 7. :3R.! , 7,0 7 Lib/.UO

I

d/ r

if
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PREFEITURA

AAUaiAPABURAí::0
/,0 :>oiÃ>oRUASÃÜÍ^fORO 7Ã.S02b

AAUO RECAPEAMENTO
fi.O 2')8.DOj?8,oaÊN rORNO PRAÇA ESCOLA LEDA lAlERA>7

AAUaRFrAPEAMINrO
2C.G,^ÜG.OrKAVE5>?>A LUiS DOMINGUES28

AAUQ He.CAfM:AMF.N10
<1:>.00 6,.0 270.004 TRAVESSA I.UIS DOMtNGUES.>9

AAUa RFCAOFAMF.NTn
fiÜA M ANÒÊL QUADROS bt: ÜLIVÉÍRA ■2mM 8,0 2,312,00.30 :

•-AAUa RECAPFAMENTÜ
Í.M8,Ü0258.00 6;0RUASliVAMAÍA•:3i

AAOa .RECAPFAMENTO• BAIRRO DA AftPlA 5.442,06; 907,00 6;0íiUAÜA.ARLlA32

AAÜaRÊCAPE.AMENIO
4.340.007,0• T. 620,0033 RÜAViRlATÜ CORRÊA

,  AAUQ
7.0 2.906,00428.00,RÜASÂNiÁlERlSlNHA34,

C.BUaRL.CAP-EAMiNÍÜ
2.730,00RUA C I.EOMENES L-ALCÃU ,390.00 7,035

CBUaRLCAPíAMENrO
S 530,00700,00 7.0Rl.iA T/WARFS DE MDURA36

T-BÜQ RLC.APEAMLLJTO
-1.760,007,0680,{)03? RUA DO SOI

B.AIRUD DA ESfT-RENÇA
AAUa Rí'CAPEAMf,fTi O

157,00 7.0 .-3 .1' 00RUA üOMFS DF- SOUZA TRFClIO ).38

AAUO.RECAPFAMTHTa
4.480,00640,üí) 7.0RUA AR TIIUR A7EVFDO iWOHO ?59

AAUaRECAPtAMINTO
:í 905,00115.00 7,0RUA rilOMENO PARGA IRECi-tÜ 240

AAUO RECAPtAMCNTü
7,0 4.02.5,00: 575,00RUA 20041

AAUO,
6,0 ■518,00•53.0042 HUA40 .

AAUaR.Í;CAPr.AMFNTÜ ••
774,00.6,0. .120,0045 RUAÍOOBdSQiJh ÁHACATi

AAUURECAPEAMENTO
7,0 •  1.400,00:2fl0,00RUA RAIMUNDO CORRBIA44

AÂUa TAPA BURACO
260,407,037,20RÜA PROiEIADAAS-

.CBUClRECAPÈAMENTO
7,0 •4.662.,00666,0046 RUA 300;;

AAUaRPCAPf.AMrNTO RUA DO CAMPUSRiJADAt:'.SL1:RANÇA1.206,00216,00 6.0-17 RUA HURERTO DL CAMPOS

AAUQ RlCAPEAMFUiOANTIGO (:7\MPQ Dl PDUSO RUA UUMBÍ-RIO Dl C.AivlPO.5 RUA DO CAMP05318.0058,00 6;0RUA 10 Dl NOVTAIBriO TRICHO 0148
cr

;\AÜfiftrrAPrAMITTrO
RLÍA HUMBERTO UV. -CAM! DSRUA CLIOMINES • ALCÃO6,0 708,00í 18,00RUA 10 01- MOVlívIBRO I RlCI íO 0.>•19

CBUa RlCAPrAMFNÍO
HÜAtíR.ANDl.14.130.00 BR-.31610,0RUA MAGAIHÃ15 DF ALMEIDA :l-415.Q050

>CBUa RFCAPt AMí-NTO BI.AZA13.700,00 ■AV. i, COHA8 i b1.370,00 1.0,0RUA ERL-üERICO LlD.A51 TCrMTRÜ
ATvUQ RECAI^l AMFNIÜ C >

.7.0140,00 980.00RIJA NASCIMENID DC MOR.AiS52
CO

.AAUQ RRCAPLAMINJO
RUA UA TSHLRANÇAPRAÇA DA ÍHÜLlAI 6-15,007,0 r~"“235,00RÜA TLIZEiRA Dí FREITAS53

im ■

m
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PREFEITURA

AAUaRECAPrAMENTD HUÃOíASlARNMRQRUA TEIXEIRA DE FRÊjTASl'.320.D0
i6.0220,00RüA-iONHKENNEPY -S4

AALÍQ RECAPKAMENTO
Sí»0,00i.ü.1 TO,00í RAV FREDERICO FIÊGUr-IRASSü ■

AAUO/TAPA BURACO
3.463,208.0432,90RUA DIAS CARNEIRO

AAUCl/TAÍLA RURACO
4370,40:M6,30 8,0RUAGfclULíO VARGAS ,r.7

AÂUaRFCAPEAMFNTO
:  2.244,00ó,0374,00RUA JUCEUNQ KUÜlTSCKCCK TRECHO 0,2S8

.AÁLia.RPCAPf AMPUTO
3.7.94,00S49.00. 6,0iRUA PÃÜRG CARVALHO53

AAUQ
2.611,007,03/3,00RUAf-iLO.MCNÚ PARQA tRCCHO Ul60

.AAUaRECAPE.AMLUIO.- ̂
820,007,0118,00RUA AímjURA2EVE()0 TRgCIKJl61

A.AUQ RfcCAPEAMEN.rO •
2.626,007,0375,00RUA OSVAIDO CaU2 TRLLHQ IC2

AAUO RFf:Al»EAMEN'}0 ̂
1.6S6.00276,00 6,063 RUAGOMlSVíDAl

AAUQREC/vPKAMENIO
480,006,080,00RUACARLÜSPEREíRIA . -64

AAÜÜ.RECAPEAMCNTÜ '
1.482,00.6,0247,00RUA CARLOS PEREIRIA TRtCMO 265

•AAUü RCCAPLAMCNTO .
1 302,A.:186.00 7,0RUA NUNES PiRES66

ÁAUQRECAPEAMCNTO
l.UO;00Í8S;00. 6,0TRAVC-SSA CAPITÃO ASSENÇÓ67

/xAÜQTAPA CÜÍUACü
732;o.o10,0RUAIO.ÃO AlBEftTO 73.2068

AAUQ RU.AEMANTO
1.02^,007,0147,0069 RUA MINAS GFRAIS

/^UÜ/TAPA RURAC:0
1.020,607,0l:I45.K0RUA 28 Df.JülHQ70

A.AUO:R£CAPFA'MCNTO
75<T005,0I2S,00FSTACiONAMrNTO RODOVIÁRIA71.

CPUO
.i :i7:i.oo7.04:3.00nUA DUOUf. Dl. CAXIAS77

CBUaRFC.AI-v.AMENTO
3.60S,007,0RUA SÃO JÜSÍ^ SlS.fjQn

COEI HO Di.AS
CBUU FU-CAPrAMENÍQ

4 520.00 32-::^
r

660,00 7,0RUA SÃO DOMINGOS74

.-i
cp.ua -.1

1.470,007,0210,00RUA JOÃO PAULO il75
— 1

S
AAUQ RECAPEAMFNTO r —

2,400,00300,00 8,0AVE.NlD.4i!76 ■tf*

r.RUaRFCAPEAMFNTO CRUiCAMEN 10 VP 8 C 2HCARVALHO3.840,00S,ü480,00AVENIDA I77

m
í

‘

AAUQ RF.Cyvf’EAMFNTO 1

1.234,01) 5T
^U

6,0214,0078 VP!)COHAÕi

-AAUQRFCAPFAMFNTO
425,0085,00 S,ü73 VP 6

i.TJFREDERICO !.Et)A. AAUUREC/^PLAMENiO INiCIU9Sü,0ü7,0140,00TRAV FREDlTUfJO U;ÜA8ü
CD

1 Z ■ ■)
i

AAUO.
fOHABll 730.006,0i .10.00

ki
Vf- .sj:

t

'I/,'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. P«Í“FEITURA

AALICl
fj.O TSü.orj90,0082 VP9

AAUO.
S,Ü L.300,00200.00VP6

AAUfl
■1.900,00f>.0380,00vpy84

c.Bua
0,0 S..330.ÜÜVP H cot IAI51 • VP XII COHAfó ll/iil 8S3.00as

c.p.ua
3 600,004S0,00 3,0AVtNlDA!88

AAUO.
4:>2.S063.00 6,5a? VP 1.0

AAUÜ
422,506S.0() 6,5VPIi88

AAUO.
i.no.oo235.00 6,0ao VP 16

AAUQ
1.680.00280.00 6,0VI’ Í7 E VP 13ll'J

AAUa
6,0 I.GIU.ÜO220,0091 VP19 tVP 2L!

AAUQ
6,0 1. 200,00200.01:)U2 VP 21 (•; VP 22

AAUa
6,0 2.2-‘’0.00370.00''^'P i COBAOl/COHABtí93

AAUO
2 2.P-í:’.v.-.-380.00 6,0VP2-COBAfil/COHAB{l94

AAUQ
4.0SO,006.0680,00VP 3;C08ABI /C.OilABI!%

AAUQ
6.0 l 560,00260,00Ofi VP4

Ml R í
•  , 1.380,006,0230,00VP.3197

AAUO.
2-070,0034.6.00 6,0oa VP30

2.100,00350,0099 VP. 20

A.AÜa
:2.100,0o■36.6,00 6,0100 VP27.

MüCí
^ -Oi;.soo,oo•300,00 6,0lÚi :VP23
^ ! riAAUQCOHABlIí o "VS.2j.00.00ã50,00 6,0;VP26-VP32102 i

AAUQ CZ.'

§600,006.0,100,00VP25503

AAUQ
7^0,006,0130,00VP331.04 •cr‘

AAUQ
780,00.130,00 6,0VP34lOíí

AAUQ
Íj4ü,ü0100,00 6,.0106 VP35

mAAUQ
■C-n2.520,00•120,üü 6.0107 VP36

2
CBUQ RUA 1.5RUA 117,0 1.610.00TÜ.O'^Av. A Ufdia02108 e

FRL-! Sí.a..AN(i
i—AÀt.iQ Aí(-: riN.Al DA RUAI  .AVíNlDAC-7.Ü I 960,0ü280,00\‘J9 roí-i Ü4

êdM
l'
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PREFEITURA

AAUCl
ATE riNAL DA RUAAVENIDA CÃO J .%0,fj0280,00ftus OSno

AAUO,
ATEfiNAlDARUAAVENIDA (il.íiJO.OO7,0730,000/31]

AAUQ
AVENIDA D ATE I INAI. DA RUA7.0 3.120,00160,00112 Rua 06

AAÜU
ATT: FINAL DARLIA2-8 70.007,0<1.10.00133 Rua 11

AAi.lQ
ATE EiNAL DA RLJARUA DO ARAME4JS,ÜÜ 7.0 2.90S.0Ü11.1 fUia 17

AAUO.
ATT. FINA! DA fU.lARUA DO ARAfvU:7,0 2.870,00<110.003IS Ruj 13

AAk.iC.l
RLIA 13RUA 117,0 1.340,00Riiü tio Ai-üiut; [RiaiÜ 01 220,00116

r.BUO RHCAFLEAMENTO
2:'58Ü,Ü0430,00 6/J117' RÜA.CORONgLTaLES

cBua
S.4 14.280,001.700,00HUA RAIMUNDO CÜRRCA t RUA 3 L RUA 14 . t.118

AAUO, RECAPÊAMFNTOJIJÇARAL l-^P.OO2py;ÒD.RÜA RAIMUNDU CORRÊA TRECl 10 2119

AAUaRECAPE.ÃfvIfcNTO
2.8S9.60:8,4fiUA RAIMUNDO CORRÊA TRECHO 3120

AAUO RECAPCAMf.NTO
7,0. 5.S.38,Q0834.0DiftUA DA bARREmiNHASin'.

AA.UQ
7,0 3 büD.O :300.00122 RUA RAIMUNDO CHAVL-S

AAUO
2.313,007.0403.00123 RUÃCORONEL SIMPLIOO

AAUO
l 305,007.0233,.aORUAAl.lPIO C. ÜTRIM TRí-CHO U2124

AAUO
.1.306,007,02.33.00123 r,UA.!03É AMORIM

AAUO
MANOEL Í.A'.;ER0A

8.0 4 00(J,00300,00ÍUJA MARiANQ CMAVE5.126

AAUQ
6.0 1.608,00.>83,00T'RAV 0:i

AA.U-a
1.716.00286,00THAV 02328

AAUQ
5,0 1.320,00220.00RUA DUQUE DE CAXIAS20

AAUO. :::o “O "TT

.M. 1 260,00RDA3ÃÜ iOAO 210.00330

U  PI
I  i

AAUQ
2.345,ÜO335,00 7,0RUA SANTA CATARINA131

CBUÜ
6.601,00943,00 ULIH2 AVDOMBQ.3CQ

AAUQ
CH2,660,00380,00 7,0RUA SANTO ANDRÉ

AAUQNOVO BACARAI
7,0 2-170,00.310,00Riia 13 J.134 f

AAUQ
.. 2.62.3,00373,00 7,0RUA ÜÜ ARAMl IRECUÜ 0213.3 fr

_

AAUQ
2.940.007,0420,0013G RUAl3D£MAiD -

AAÜaRE-CAPEAfvIENiO V 3
1.503,00• 7,0RUA i i RAV RtSIDENCíAI. BLLA ViSTA 215,00-237

7A
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PRCf-ElTUf?A

>

AAUaRECAPEAMENTg
M, 1.260,00RUA 06 RfeSIDENCIAt. BELA W5TA138

4»
AAUaHÊCAPE.AMENTO.. '

2.aS6.006,0Kt/A 04:AV BÊÃlbENCIAL BELAViSTA ^25,00139:

AAUaRFC.APFAMPNTO
2 l>a6.00RUAO^ AVRÊSIPKNCJAteÊLA VISTA /í 26,001-50. ■i.

AALin RfCAPÊAMÊNTO
1.2G&.0QM.HÜA OG AV RÊftlDÊNCIAl BELA VISTA 211,00141

AAUaRFCAPÊAMFNTO- :
2S66,ÜQ6,0RUA02 AV KCSlÜÊWCÍAL-tiKLA VISTA 426,00142

AAUaRECÁPEAÍ-^FNTO
í.278,00M-RÜAÜ8 AV ftCSIDCNClÃL MIA VISTA 213,00143

AAUO RrC.APFAMFNTO
1.344,00f{UA02 AV HÊSíDlNClÃl BELA ViSi A 224,00 6.0144

r.BuaPARQUr: SArTI A CLARA lS.4;if>,33l.5vT7,ÜO 10,014'i AVüüS TUCANOS

AALIQ
RUA JOÃO VIEIRA9-1S,0rjiiS,0ü 7.0RUA ALAGOAS146

AAUa RUA AMAZONASRUA Al 10 ORASIlG16.627,033.Ü0RUA CASTLL.O DRANCO347

AAUa RUA PANTANALfsÜADACRU/2 4S7,aO7.0;ís.lcioRUAS DAS r-LORCSJ4S

AAUa A! t 0 PíNAi.ESIRADÂ DA 0?;!.AVI?/i AB,a s.ozo.nn740.00Rui) cio Ar.jnio/Juf;irKÍii L«igo149

AAUQ
RUA ÍÁO RAIMUNDO RUA ALTO BRASIL3 161v7,04S2,0(iíúu! JoâL» Vif iia.ISO

PEDKO ORilO
AAUC'1 RUA 00 ARAMERUA AiMAZONAS1..7S.3.007.0r/9,(K)Ru3 Mendes JviniorISl

AAUO
RUA NOSSA .‘.LNí lORA Di,' FAUM.Al.-STRADA DA OElA VISTA1 795.007,0j.sy.ooRua Santa Toiestnha.152

AAUa RUA AMAZONASRUA AL IO BRASIL030.007.0MO.OO1S3 R:J3 luanchco

CBUO
0 776.00968,00 7.0:iS-1 Hua .São José

AAUa RUA Ai TO BRASILRUA AMAZONAS1.183,00109.00 7,0ISS Ru.^ São Ptidro

AAUU
1.710,00,6,0?85,00TRAV DJALMA DUTRA ..156

,  AAUCl
6,0284,001S7 RÜAl

AAUO.
• 967,S2 •o160,00 6,0irua:?;1S8 TtjPRCSÍDÉNTE MEDiÒ

AAUa r "j \^  £=>
l.OSQ.OH6,017S,Ü0RUA 751S3

-;3Mua e ^
1.-980,00290,00 6,0RUA 4ifO

AAUQ c:-
.  • 1,422,00297,00 G,ü161 RUA 9

AAU!.).

^492-9.003-’1:10,00RIJA TREf AMBRüZIO102

mmAAUa ,1
C.37,SO7,S8S,(j0RL'A T-RFi AMlRICOi&;4

li
SÃO TRANCiSCO

AAUO.
1 920.00'U-O.OO (.,0RUí\SANT.\CLARA1C-1

/íAUQ
3.912,00>2.00 (•i,ÜRÜAI Rti l l iiv r

A,1
í-

IV" TiV1^

tv
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACÂBAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PRÊFEJTURA

AAUCl
3,339,00^177,pÒ 7,0Í6S RUADOSOl-

AAljO
7,0 :>.G2S.Ü037a;QORUA-SÃO FRANCÍSCO167.

SCTUOAl
AAIÍQ

2.709,007.0387,00miA^QiV1,<eSUbm-

AAUa

lã.228.0ÜRIJADIONÍSIQSANÍQS.169

AAUQ
ri 900,00[‘9000 10,0RUA CEARA170

PANTANAL
AAUO.

3.112,SORUA PARANÁ '113,00i7i

AAUQ
Ç 1.023,00S,D2ÜSOÜi72 RUAÜl

AAUa
8S2,Sü3,3ÍSS.OÜ1/3 .RUA 02

AAUQ
•  ■■ yy&.üüS.o174 HUAM3

AAUa
335,30■  61,00RüAOÃ TftCCiiobl ,175

AAUQ
■■ •.5,5 •  181.S033,00RUAQ4TRF(1HÜ02Í'Ç.

AAUQ
880,005,5160,00RUA 05 TRÇClíOOl177

AAÜU
5;593,00RUA OS TRFCHÒ 02 .178

AAUa
1.470,007,0210,00RUA 06 TRECHO 02179

CÜUU
1.292.S0.  5,523S,ÜÜ•130 RUA 07.

CÜUQ
1,292.50í5,52.3.5,00.181 RUA 09

AAUO.
900,005,0.180.00RUA.ÜOn?.

SANÍ Q.S DpMONr
. AAUQ

1.230,00s.o:205,00RUS.1.J.18.3

AAUa
. .4.50.00-.6,0•  75,00RUA 13m

AAUCl
.270,00^  6,ü45,00RUA 16 TRECHO 2.18b

cBua «A»~

ÍH fe
F'.-

2.744.008,0.343,00 tmjA.l7ERUA9A5,86

AAUO
390,0078,00 5,0lUAV;RUA 05187

OAAUa
1.400,005,0280,00RUA AUGUSTO SEVERO188

AAUQ n c “
71b,005.5130,00RUA BE i t: LAGO189

mAAUO.
i..3Ü0,006;5200,00RUACONGONHAS190

AAUQ
1 353,005,5246,00RUA GALEÃO191

r-

AAUa

5,S 539,0098,00 j>.RUA GRÍ GORÍO ?>ÍNTO192

5AAUQ
555,5(15,5 -m101,00RUA GERALDO PINÍO193

I
r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

Raifaiieil
PREFEITURA

BÚftlOAO OSCAR • '33gi0.fj■^2.00, :B.Ó.

/\Aua
HÜÃOrÁViO PINTO 22S.00 M l.;l2A()0i9í>

AAUO
I32.ÜÜ M. 72Ü.ÚbBUARAIMUNPA.IOIOIA19C.

;cftü'a
ruasaopeprq pruajorandir: 300,00 1.630,003,5líjy

AAUa
BÜASÃÜ ÚaMtNGQS : 7&,00 5,S198

AAUa
RUA SÃO FRANCISCO 506,00.5,5.i99.- ,: --;92;ÜP

AAUQ
.5,5. 1.28I.SÜ233,00BUÁsiiVA.Nrm.20Q.

AÃUfi
660,00110,00 Ml201 RUATtRlRiCAt

AAUQ
240,0048,00 ÃiP.202 TRAV. SACABAl

AAUa
193,00TRAV. ÜA RÚÀ 17 33,00 M203

AAÜtt
TRAV. 5ÃO FRANCiSCÜ 62,00 . 6,5 403,00204

.AAlJíl
ARTUFi A7f:VFDOFREorroco leda2.569.00367,!){) 7,0205 RUA 07

AAUOJARDIM V.ALf.RiA RUA IMAÇÕE-S ÜNIL^ASftUA 077,0 ]. OM.Çí!:i 53.00206 IU.iA 10

AAi ia
5AN1A MARINAFREUFRICO LEDAf46.00 4.522,00RUA NAÇÒE.5 UNIDAS 7,0207

CBüQSANTA FviARíNA
.683,00 lâ. 4.781.00208 RUA Oi

A.AUO.Ri:CAin'AMlNT<J
7.0 7.000.00RUA FRI:DI.-[UC0 riGijrjftAS TRCf-HO I í .000.00200

AAUO
180.00 6.0 1 080,()0RUA TRAVESSA FRF.DDRiC.O FIGUEIRAS 1210

AAii-a
340.00140,f£j 6.0RUA Í RAVf.SSA FREDERICO FIGUf IRAS 2>11

RAMAl

AAUO
660.00110,00 6.0fUJA ÍRAVF.SSA FREUFRIÍ O FIGUEIRAS212

AAUa
720,00RUA Í.RAVFSSA FRLUERICO FIGUEIRAS 4 120,00 6,0213

AAUO.
J 73.00 6,0 1-0.38,00RUA JOÃO LISBOA2J4

-•O
3- “ •

-- T' *
!

AAUQ ■ 5RUA FRANCi ARAÚJO 262,00 6,0 1.572,00215
i

AAua
486,00 7,0 .3.402,00RUA MARIA HELENA TRECHO 12lff

S e~iAAUa RFCAPFAMFNTO
363;üO 6,0 2.178.00RUA RE2MA ARAÚJO217

C 1
AAUa Rl'Cyx(>EA.MFNTüTRi7iDFiA

600.00100,00 6,02.1.8 RUA ÍHAVE5SA Rfc2NA ARAÚJO TRECHO E.SCOIA -i-

i/■vVüaRFCAPFAMFNTO
516,00RÜA TRAVBSA M. APRíülO 86,00 6.0213

.Á/\UQR;-CAÍ'E.AMhNiO F ri
1.476.ÜÜ246,00 6,0RUA M. APRIGÍO220

AAUaRFCAPiAMENiO t:-a 100,0085ü;üü '6,0221 RUA SANTA URSINHA
C -3

1 i

/
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. P^EFEJTURA

AAUaRECAPEAMENTO
S3-1..DQ6.0'«9,00m RÜATRA.VgSSAMARIAHÉlfcNA

AAUa RÊCAPE.AMENTO
S82.ÒQ-97,{)DRUA MANECQ MENDES233

AAUO
3,692x002«2.Ü0 6,0RUA MANOEL DiAS22-1

AAiiaRÊCAPFAMFNTO
RUAESNAARAÚ/O .  . 40 2.09<1;003^9,00

AAUa'RFÇAI>PAMFNTO
l.e&OxOÜ27SxOO 6.0RÜAHÊNRYRÚIÜ226

AAUa
1.266,00RUAAHTÜNÍOLtMA 211,0o 6,022?

AAua
2.070,OÜ-B-IS.ÜÜRUALiVÍA HELENA 6,022M

AAua
l.yíÃ.üüRUA CRiSTiANÈ ARAÚJO TRCCHO 1 169,00 M.229

AÀUQ
RUA CRISVÍANE ARAÚiü 1RECIIQ 2 82.ÜÜ 6,o: 492,00230

AAUfi
RÜA MAÍUICNE ARAÚJO .  . 786,00131,0023Í

AAUQ
HUAHEBERTE ÜE.ÃRAÚjQ TRECHO 1 596.Ü0116,00 :  6,0232

AAUQ
RUA HCBERTC DE ARAÚJO TRECHO 2 6.0 030,00103,00233

• AAUQ
.660,0--;110,00 6,0RUA EDMQ ARAÚJO.234:

AAUCt
,5,0. 1.602,00267,00RUA ARMÍNÜQ CASTRO23S

AAUQ
6,0 1.592,00.RUA PROJETADA 01 282,00236

.  AAUQ
6,0 ?.0S3,00347,00RUA ORLANDO FÜ.HO237

AAUO.
1.128,00188,00 6,0238 RUA 00 CAMPO

AAUQ
225.00 6,0239 RUAPROlírrxlDAO?

AA.UQ.
3-390,00•  .S6.S.D0 6,0RUA DOS PRA7fRES TRECHO 1m

AAUCl
2.03.4,00339,00 iíi241 RUAOOSPRA^ERfcS TRECHO 2'

AAUQ
240,0040,00 6.0RUA PHOJÊ1ADA03--, 242

-O -nAALIQ RF.CAfM. AML.NTOURRADO SOI
.10.700,00j.070,00 10.0RLIA 72743

f—r

AAUQ RfC APf.AívU N rO
10.800.001 080.00 10,0RÜA 182-1-1

BAAUQ RFCAPI.'AMi.NIO 'r-i7,0 .7.639.00rnmRUA 0174?)

AAUÕRf-LAPLAMrNIÍ.i C
3.416,00488,00 7,0RÜA 047-16

AAÜQ fUXA?'l.-AM{ NIO
í7.0 3.407.00RUA 06 •1E:i.,0074'

AAÜÚRLCAOLAMLNT-r'.
1 12'.007^RUA 06 TRf Cl IO7-18 L-y TV -n

ri fo.•\,ô.UQKlC.A0('Arv1t'NU;
7 639.007,0í<l.]A 74 377.00740

V •
i

/'

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. príKFEíTureA

AAUai^ECAPEAMLNTO
VILA SÃO JOÃO

9/,üü 6,0RUA TRAVESSA MANECO MLNDt.')?S0

AÁyaBEfAPF.AMrNtÒ
3.430,QD7,0490,00;RÜA3

;AÃUaWCAPfAMFNTO
31240,00:a20,ÒQ i£.RUA 82W

AAUQ RFCAPEAMFNTO
3.1S0.00lã.-4So;0üRUA 7 /122Si

.ÀAUQ RfeCAPtAME.N VO
VILA SÃO ilDÂÓ . llHãülã..451,00254, rujAs

'.AAÜQRECAPfcAMI-NVO
1.498;pp7,0214,00RUAO/VO7SS

AAUa
7/7,00AOlll^üO

4RUA FRU SOLANO25G

AAUQREtAPFAMENIO
312,006,052.002S7 RUA 2

AAUQ

l ÜS(),(KI_7.0i50,0Ü2^>í!. nUA i6

AAUtl
770.007,0110.00RUA 173S9

AAu:;}.
l 3!)3,0Ü7,0.199,00f«;UA TANCRF-DO NEVES260

AAlKl
1.43S.OO7,0205.00RUA SÀO FRANCISCO

AAUQ
1 470.^07.02;io,ooRl,!A 7 ( SAN'!O ANTONJCl262

AAUQ
j.';os.oo7,0244,00RUA U.?»3

AAUQ
). 7/B,007.02S4,0026-1 RUA i .i

AAUQ
■3.10?,007.0450,00205 RUA 10

AAUQ.
?. n;4,iK!7,0312,00.266 RUA y

AAUQ
3.15'/,007,0451,00lUÍA 8207

VILA DA Í'A?
AAUQ

2..380.007,0.340,00RUA 7268

AAI.IQ
2.947,007.0421.00RUA ü

AAUQ.
2.429.Ü07,0.34 7,00RUA 52'7ü

í/3

AAUQ
1.435,007,0205,002'/l RUA 3

AAULl
1.491.00'7,0213,00272 RUA 4

e

AAUQ
637,007.09L00.773 íuiAC irl:<:uo2

AAUO.
875.00■7.0125.00274 RUA 1

i

A.Ai.iQ
1 60'3,007.0229,00275 RÜA .t T

AAUQ
3.5.53,00láL504.00RUA;

AAUQ
525,007.075,00RUAPROiíiAOAi277

d
5

j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

ü

ãÊf
M

AAI.IQ
f.O 2./Sl,fJÚ393,00RUA PROJE lADA.?2;8

AAUO

lâ. l.fViB.OOTjA.OORIJA PROJETADA 3279

AAl.iQ
/.Ü 1.631,00233,00280 RUAPROJÍ-TADA^T

AAUa
7,0 1.S^S,Ü026'!.OÜ281 RUA PROJETADA íi

A>\un
•1&7.00' 7,D 1.099,00282 RUAÜ

:AAUaVltAGRCIETf, 1.841,00lê.ftÜA 17 203,00283

AAUQ
• 65S,007,09S,Ü0:tP>AV[;5$A ÜA SLRRARIA284

AAUO.
1.716,002AS,00 7,0RUA l ANCrcEDO NEVÍSm

AAUOPARQUE AMA70NAS
3.906,00568,00 7.0RUA fcÜ/9 IPAVESSA TAVRES DE íviOURA28(>

-AAUa
7,0 917,00131,00287 RUA 10

85,§S9.86TOTAL

Bacaba!, 24 cie Juího de 2019

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Engenheiro Civil
CREA - 211509595-2

P5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PRKFEiTUníA

I  I \L,! I v^i \> «tviv/i «I

FIs. if: L
Proc. ri°:

RuLiica:

!

// t4>J ,L

Oi

\

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO
DE ASFALTO EM A.A.U.Q. E C.B.U.Q.

NO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA.

MEMORIAL DESCRITIVO

Página 1 de 4



PREFEITURA MüNiClPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM AAUQ E CBUQ
-.1.

FIs. f
P».,.-: mOjm1.0 RESUMO DO PROJETO

O presente projeto refere à pavimentação e recapeamento de asfalto em AAÜQ’'' ""“TFt
e CBUQ, nas ruas travessas e avenidas da sede no município de Bacabal - MA, tem (
como objetivo melhorar das pistas de rolagem, melhorando a acessibilidade dos

munícipes.

O projeto tende a atender a necessidade dos moradores do município, visto que
os mesmos precisão de melhorias e adequação mínimas para as condições de ir e vim.

Basicamente o projeto será feito execução e recapeamento de pavimento, com
serviços de limpeza, terraplanagem, revestimentos primário, pavimentação e
recapeamento .

2.0 DIAGNOSTICO

A implantação deste projeto visa atender a população dos munícipes. que vem

aclamando por melhores condições de acesso das ruas e avenidas do município, pois
precisão de novas pistas de rolagem e melhorando  o trafego do cidade.

Com este projeto irar melhorar as condições não só de transporte, mais
econômicas, de melhoria do trabalho e atendimento ao publico (entrada de ruas

intrafegável) como ambulância e viaturas, com melhoramento na segurança e na saúde
também.

3.0 OBJETIVO

3.1 OBJETIVO GERAL

Pavimentação e recapeamento de asfalto em A.AUQ e CBUQ, nas ruas travessas

e avenidas da sede no município de Bacabal - MA.

3.2 OBJETIVO ESPECIFICO

a) Melhorar as condições de vida da comunidade, em relação à transporte

coletivo,

b) Assegurai- o transporte da de mercadorias para os pequenos comerciantes

com isto garantindo um desenvolvimento sócio - econômico dos munícipes;

c) Proporcionar melhor locomoção aos enfermos

\
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PREFEITURA MUNlCiPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PP?fc‘FH5TUf?A

4.0 COMPOSIÇÃO E FORMAÇAO DE EQUIPE

Para a realização deste projeto a composição a equipe é formada por; 03 (três)

engenheiros civis, 03 (técnicos em engenharia-topógrafos), (01) Secretário de obra.

Todos os profissionais mencionados para a realização do projeto já possui

experiência em outros trabalhos semelhantes.

5.0 METODOLOGIA

Com a elaboração deste projeto a administração municipal visa melhorara as

condições da pavimentação das pistas de rolagem, assim como minimizar o desconforto

da população, diminuindo ambientes insalubres, devido às poeiras no verão e as lamas
no inverno. Dando, acessos com melhores condições de uso e atendimentos.

A metodologia realizada esta conforme as normas brasileiras atendendo todos os

requisitos de segurança de írabailro e de matérias, que penniíirá a criação direta de
empregos, pois, atendendo a necessidades de empregos na cidade de Bacaba! - MA,

devidamente orientada pelo corpo técnico da empresa e fiscalizada pelos técnicos do
Município.

A metodologia de este projeto dar-se, através de; Levantamento topográfico e
visual nos locais das ruas avenidas e travessas, através dos seus engenheiros, técnicos e

secretário de obra e levantamentos de quantitativo para formulação do orçamento,

demais informações junto aos moradores do bairro  e secretárias de infraestrutura.

6.0 AVALIAÇÃO /ÍNDICADORES

O presente projeto prever que após a conclusão de todas as etapas do certame
iicitatório, algo em tomo de 90 dias, a empresa vencedora terá um prazo para execução de 180
dias para conclusão dos serviços.

7.0 LOCALÍZAÇÃO

As obras serão executadas nas ruas, avenidas e travessas em locais, definidos em projeto,

localizados no município de Bacabal - MA.

8.0 JUSTIFICATIVA

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as baiiTOS. pelo
melhoramento de vias publicas, melhorar as drenagens que consequentemente proporcionará
para o município e a região melhorias nas áreas de transporte, educação, saúde, economia e
outros. Beneficiará uma enorme população dos bairros atingidos e moradores das ruas e

avenidas que residem e transitam pelos trechos.

i
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PREFEITURA MÜNtCiPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SETOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS. PREí=E.'iTURA

nnrrrr^"'!
h\L.i f- . -

9.0 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E CUSTO DA OBRAfl5.n';__^^y-í
Pfoc.n°: f)U0^Al íü*-

9.1 - Cronograma de execução (Meta, etapa ou fase) RuLrLa;

DuraçãoIndicador físico

Etapa / EspeciticaçãoMeta
TérminoInícioUnid. Quant.fase

jUN./2020AGO./2()19SERVIÇOS í N fCÍAIS/PR ELI M j N ARES1.1

JLJN,/2020AGO./2019INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRA

JUN./2020AGO./2019lAMPEZA DA ÁREA.3

JlJK,/2020AGO./2019TERRAPLEN.AGEM1.4

Conforme

cronograma

financeiro

JUK,/2020AGO./2019REVESTIMENTO PRI.MARIO01 .0

JUN./2020AGO./2019PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA1.6

JUN./2020.AGO.,-'2019AQUISIÇÃO DE MATERIAL BETI .VÜNOSO1.7

JUN./2020AGO./2019SERVIÇOS DE DRE,N,AGEM Sl PERFICIAL1.8

JLÍM./2020AGO./2019AQlilSIÇÃO DE MATERIAL BETUMINOSO1.9

9.2 - CUSTO DA OBRA

Valor estimado do serviço é de:
V

VALOR GERALRESUMO GERAL
21.920.020.26SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO £ RECAPEAMENTO ASFALTICO
19,178.409,23AQUISIC.ÃO DO MATERIAL BETUMINOSO
41.098.429,49TOTAL GERAL=

Bacabai, 24 de Julho de 2019

FRANKLIN PEDRO ViLAR CARVALHO

Engenheiro Civii
CREA - 211509S9S-2
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PREFEITURA fttICIPALíEBACABAL. MA
Fis.n";
P'W. ¥

í
0

SARJETA(L) =0,30 cm SARJETA(L) =0,30 cm

MEIO-FIO

,-*v

+0,15 +0,15
0,00

V

i

1,501,50 3,80 3,80
-

,30 ,306,00

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

6,60
k-

FAIXA DE ROLAMENTO TOTAL COM SARJETAS

PERFIL TRANSVERSAL - CORTE DE VIA URBANA
SEM ESCALA

EQUIPE TÉCNICA;
ARQ. WELBER M. TEIXERA A94201-4

ENG° CIVIL F. PEDRO VILAR. C. 211509595-2

ENG" CiVIL. TAIRON G. TEIXEIRA 0462/D-MA

ENG® CIVIL VITOR LEONAM 1117217850-0

FRANCISCO DES. L NETO-

ANALISTA DE ORÇAMENTOS
RONALD ALMEIDA-

ANALISTA DE CONVÊNIOS

CONCEIÇÃO VIANA-
ANALISTA DE CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

URB 01/03SEMOU

IDENTIFICAÇÃO

PROJETO DE URBANISMO

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS
DETALHES DE VIAS URBANAS

ENDEREÇO: BACABAL-MA

TÍTULO

PERFIL TRANSVERSAL - CORTE DE VIA URBANA
PREFEITURA

PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - SEMADP

ESCALA; S/EAUTOR DO PROJETO

ARQ- WELBER MARTINS TEIXEIRA CAU A94201-4
DATA: 24/07/19

ESTE DESENHO NÃO PODE SER USADO. COPIADO OU CEDIDO FORA DOS TERMOS CONTRATUAIS

7
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PREFEITURAMUNICIPALDÉbACfttíf,'
bIS’ n°:

Proc.n°:€aCr-K^X- T^\Õ~

^ *

^ *

o *

(

SARJETA(L) =0,30 cm SARJETA(L) =0,30 cm

MEIO-FIO

+0,15 +0,150,00
3E

1,50 3,80 3,80 1,50

,30 ,307,00

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

7,60

FAIXA DE ROLAMENTO TOTAL COM SARJETAS

PERFIL TRANSVERSAL - CORTE DE VIA URBANA
SEM ESCALA

EQUIPE TÉCNICA;
ARQ. WELBER M. TEIXERA A94201-4

ENG» CIVIL. F. PEDRO VILAR. C. 211509595-2

ENG° CIVIL TAIRON G. TEIXEIRA 0462/D-MA

ENG“ CIVIL. Vítor LEONAM 1117217850-0

FRANCISCO DE S. L. NETO-

ANALISTA DE ORÇAMENTOS
RONALD ALMEIDA-

ANALISTA DE CONVÊNIOS

CONCEIÇÃO VIANA-
ANALISTA DE CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SEMOU URB 02/03

IDENTIFICAÇÃO

PROJETO DE URBANISMO

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS
DETALHES DE VIAS URBANAS

ENDEREÇO: BACABAL-MA

TÍTULO

PERFIL TRANSVERSAL - CORTE DE VIA URBANA

PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ SEMADP

AUTOR DO PROJETO

ARQ. WELBER MARTINS TEIXEIRA CAU A942014

ESCALA: S/E

DATA: 24/07/19

ESTE DESENHO NÃO PODE SER USADO, COPIADO OU CEDIDO FORA DOS TERMOS CONTRATUAIS
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PREFEITURA MjJIÇlHAL DE BACABAL'f:,
Fis.n”:

QÕã^O ( ̂\Õ

7

SARJETA(L) =0,30 cm SARJETA(L) =0,30 cm

MEIO-FIO

1

+0,15 \
3E

+0,15
0,00

1,50 3,80 3,80 1,50

f

,30 ,3010,00
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FAIXA DE ROLAMENTO TOTAL COM SARJETAS

PERFIL TRANSVERSAL - CORTE DE VIA URBANA
03

SEM ESCALA

EQUIPE TÉCNICA;
ARQ. WELBER M. TEIXERA A94201-4

ENG® CIVIL F. PEDRO VILAR. C. 211509595-2

ENG“ CIVIL. TAIRON G. TEIXEIRA 0462/D-MA

ENG° CIVIL. VITOR LEONAM 1117217850-0

FRANCISCO DE S. L NETO-

ANALISTA DE ORÇAMENTOS
RONALD ALMEIDA-

ANALISTA DE CONVÊNIOS

CONCEIÇÃO VIANA-
ANALISTA DE CONVÊNIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SEMOU URB 03/03

IDENTIFICAÇÃO

PROJETO DE URBANISMO

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS
DETALHES DE VIAS URBANAS

^0^

ENDEREÇO: BACABAL-MA

TÍTULO

PERFIL TRANSVERSAL - CORTE DE VIA URBANA

PROPRIETÁRIO

PREFEITUF^ MUNICIPAL DE BACABAL - SEMADP

AUTOR DO PROJETO

ARQ. WELBER MARTINS TEIXEIRA CAU A94201-4

ESCALA: S/E

DATA: 24/07/19

/
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20190272393

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20190272065

PREFEITURA MUNICIPAL DBACABAL ■ MA
:: :

1. Responsável Técnico

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2115095952

Registro; 19473RN

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Bacabal

RUA 15 de novembro

Complemento:

Cidade: Bacabal

Contrato; 167

Valor; RS 10.594.993,12

Ação Institucional: Outros

Cel

CPF/CNPJ: 06.014.351/0001-38

N»: 229

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65700000

ebrado em: 09/06/2019

Tipo de contratante; PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

3. Dados da Obra/Serviço

RUA RUAS E AVENIDAS

Complemento:

Cidade: BACABAL

Data de Inicio: 12/06/2019

N°: SN

Bairro: DIVERSOS

UF: MA

Previsão de término; 24/07/2019 Coordenadas Geográficas: 0,0

Código: Não especificado

CEP: 65700000

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Bacabal CPF/CNPJ: 06.014.351/0001-38

4. Atividade Técnica

7 - EXECUÇÃO
41 - ORÇAMENTO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA

12 - PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA

UnidadeQuantidade

1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações ^

Execução dos Serviços de Projeto Básico e Orçamento dos Serviços de Pavimentação asfáltica em /KAUQ e CBUQ, em ruas diversas no município de
Bacabal, Ma.

6. Declarações —

- Cláusula Compromíssória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9,307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediado e Arbitragem - CM/^yincuiqfíó.^ Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram conqófdar.  ^ \j 0?*' '

^V,e,irriCN''-
'J

il
7. Entidade de Classe

oer
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA '.0

O '■

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO - CPF: 016.523.593-16

A
dede

Prefeitura Municipal de Bacabal - CNPJ: 06.014.351/0001-38dataLoca!

9. Informações —

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em; 25/07/2019

A autenücidade desta ART pode ser verificada em: https;//crea-ma .sitac.com.br/publico/. com a chave; 59D01
Impresso em: 25/07/2019 às 11:34:04 por: . ip: 160.20.200.124

^CREA-MA
Conscibo RegíoPál de Engenhorio

e Agronomia do Estado do
Maranhác

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc. n.° 090701/2019

Rubrica
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EDI l AL DE LICÍTACAO

PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 090701/2019

SISTEMA DE REGISTVO DE PREÇOS

'ioO,Z

'~7

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISI RO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XVX

PREGÃO PRESENCIAL N.e XXX/201X-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.^ XYX/201X

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa
15 de novembro, nT 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, neste ato representado[a] pelofa] Secretário(a} Municipal de XXXX
o(a) Sr(a}. XXXXX, nomeada através da Portaria n.- XXX/201X, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal, considerando o PREGÃO PRESENCIAL N.^ XXX/201X-SRP, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA realizada no dia XY de XXXX
de 201X indica como vencedor(es] a(s) empresa(sj: XXXX sob CNPJ n.s XXXX, de acordo com
os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e XYX ' 2ÓlX.

RESOLVE

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa XXXX, inscrita no CNP] n.^ XXXX,
localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a}. X;íXX, portador(a) d R.G n.^ XXXX
XX-XX e 0 CPF n.- XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada[s], por item, atendendo às condições previstas rio ipçtrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se .'•; partes às normas estabelecidas
na Lei n.- 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de

2006, Decreto Municipal n.- 553/2017, Decreto Municipal n.- 578/2017, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n.- 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o XXXX, especificados no ANEXO I do
Edital do PREGÃO PRESENCIAL N=- XXX/201X-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO  n.e XXXXX/20XX.

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA &5700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.o

Proc.n.° 090701/2019

CRubrica

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas no Anexo I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s} ANEXO(S)
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As empresas detentoras desta Ata ficam obrigadas a executar os
serviços, em conformidade com a Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para início da execução dos serviços deverá ser de até 5
(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços, e as
demais de acordo com o ANEXO I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira
inicial deste instrumento.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

BsiSEiFeiiuii&ai

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
•r;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

&6iFIs. n.‘>

Proc. n.° 090701/2019

Rubrica

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
Órgão Gerenciador, solicitará ao Detentor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Detentor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordorn de Serviços decorre:'te deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Detentor, rnedi.jmte solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Detentor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, íacuirando-se è este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

u-

'reços ensejará aplicação dasParágrafo Primeiro - O descumprirnenlo da Ata de Regi.stro 
’

penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referôr<..:ia.

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

PREFtnoK;»

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3821-0533 à



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°

Proc.n.° 090701/2019

Rubrica

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A ata de registro de preços, durante s'.ia validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração ptibUca que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n- 8.666, de 1993, no Decreto Municipal n- .353/2017 e Decreto Municipal n.- 578/2019.

Parágrafo Segundo - Caberá ao detentor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos
serviços, desde que esta execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com 0 órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento do.s quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, conforme Art. 7-, § 3- do Decreto Municipal n.- 553/2017.

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem, conforme Art. 7-á § 4- do Decreto Municipal n.- 553/2017.

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para .niicroempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valo.' da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderente.s anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
[oitenta mil reais) [Acórdão TCU n^ 2957/2011 - P).

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo detentor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas conL.atuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

k pReretTORA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabai

Telefone; (99) 3621-0533

MA;-65F00-0C0

•r-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.° !

Proc. n.“ 090701/2019

Rubrica

Parágrafo Sétimo - Após a auiorização do órgão g;írenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a contratação solicitada eni até noventa dias, observado o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário
Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, após sua
assinatura, nos termos da legislação Vigente.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Ap.»stilanientos, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP
e seus anexos e as propostas da.s empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações na prestação.-dos  serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n°
553/2017, e as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 201X
XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)
Secretário(a) Municipal deXXXXXXXX

GERENCIADOR(A)
TESTEMUNHAS:

1. 2..

RG/CPF: RG/CPF:

/
/

w

^ - . PREFEITURA |
m jT ^ TRua 15 de Novembro, 229 - Centxo, Bacaba; - M.A. 657C0 -000

Telefone; (99) 3621-0533
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ANEXO ÚNICO-A

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° xxx/xxxx
PREGÃO PRESENCIAL N.e XXX/201X-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° xxx/xxxx
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.° xxx/xxxx, celebrada entre
a SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX, tendo como participantes as Secretarias

Municipais de xxxxx e xxxxxx e a[s) empresa(s3 que tiver[aml seu[s) preço[s) registrado(s],
em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N.e XXX/201X-SRP.

OBJETO:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxa::x;:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

QUADRO 1 - DADOS DA(S) EMPRESAfS) PORNECEDORA(S)
EMPRESA:

Telefone/Fax: (ddd)
e-raail:

CNPJ:

Endereço:

QUADRO 2 - MATERIAIS/PRODUTOS REGISTRADOS

(NOME DA EMPRESA)
VALOR

DISCRIMINAÇÃO UND QUANTITEM MARCA
UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXXXX de XXXX,

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a] Municipal deXXXXXXXX.
GERENCIADOR(A)

TESTEMUNHAS:

2,1.

RG/CPF: RG/CPF:

,  ■ •

m

PREjEtljURA
i

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacaba! - MA. 65/00-000

Telefone: (99) 3621-0533

m

® J* K
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Proc. n.° 090701/2019

Rubrica

ANEXO UNICO - B

MINUTA DE SOLICITAr.VO DE ADESAO

MODELO DE OFÍCIO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINI^l RAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. «XX» «sigla do órgão»
«Local e data>>

À Sua Excelência o Senhor

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de XXXXXX

Assunto; Adesão à Ata de Registro de Preços n. « n° e ano »

Senhor Secretário,

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Públi':?';», por meio do seu Titular, vem
manifestar interesse em aderir à « identificação da aRP >>, oriunda do Processo Licitatório

« n° e origem », na modalidade Pregão Presencial, r;cb « n^ do Pregão », com preços
registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços », conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da « identificação da ARP »:

fNOME DA EMPRESA]

I  UND MARCA ̂ QUANT
VALOR

ITEM DISCRIMINAÇÃO
UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da «
identificação da ARP », o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os

seguintes dados do Órgão Carona:

a. «Nome do Órgão ou Entidade, CNP] e endereço »
b. << Nome do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosamente,

í. j

■- PBFFFiTURA
'i

í
m

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabaí - MA. "55700-000

Telefone; (99) 3621-0533 UItm
m



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL n.e 018/2C19-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^. 0XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DE NATUREZA COMUM, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, e a empresa

, na forma abaixo.

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, inscrita no
CNPJ sob o n.- 06.014.351/0001-38, localizada na Travessa XV de Novembro, n° 229, Centro,

Bacabal - MA, neste ato representada por seu Secretário o Sr. XXXXX, brasileiro, portador do
RG sob 0 n.° xxxxxxxx, e do CPF sob o n.^ xxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de

Bacabal - MA, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro

lado, a empresa

constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do ,
,  , Estado do

, neste ato tendo como seu representante legal o
,, (...qualificação... ), portador do Registro,Geral n-

,, residenfO'e'domiciliado(a] na Cidade de
daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA,

, sob n° /20XX, tendo em vista o que
./20XX, doravante referido apenas por

PROCESSO, na presença das testemunha.s adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO
DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, que se regerá
pelas normas instituídas pela Lei n- 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições
seguintes:

,, pessoa jurídica de direito privado com seus atos
sob 0 n-em

j estabelecida na 7 à

inscrita no CNPJ sob n-

Sr.(a)
emissor-UF...], e no CPF/MF sob n-

, Estado do

em consequência da Licitação, na modalidade
consta do Processo Administrativo n-

[...Órgão

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por força do presente contrato a CONTRATADA obriga-se a executar para o CONTRATANTE
os Serviços de Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em vias públicas no Município de
Bacabal - MA, obedecendo fiel e integralmente a todas as exigências, normas, itens, subitens,
elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenhos, cronogramas, detalhes e instruções
aprovados pelo CONTRATANTE, bem como às normias para execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço unitário.

Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a NTRATADA
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OD^^se a realizar e concluir completar sente os serviços de engenharia objeto do presente
(...extenso...).Termo, pelo preço global de R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus

prepostos, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao
exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações dos serviços,
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em
vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do presente Termo. '

Parágrafo primeiro: Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO n direito e a autoridade para
resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no
Edital, nas especificações, nos projetos ou nas normas e em ntdo mais que, de qualquer forma,
se relacione direta ou indiretamente, com os semços em questão, podendo determinar o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara antecipac arnente aceitar todas as decisões,

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e eme forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

Parágrafo terceiro: A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras
contratadas, à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas,
perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais

irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da
CONTRATADA, durante a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da
FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à
FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não
especificado, e estipular o prazo para sua retirada ria obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de ob''a cr. operário que não responda
técnica e disciplinarmente às necessidades i,dos, serviços, sem prejuízo do
cumprimento dos prazos e condições contratuai;;

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar” ao especificado, sempre, que
ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de

Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação técnica julga^
m. - ̂

Í^FEITURA>
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA. 657ü0 CiOO

Telelone; {99) 3621-0533 - J
, —'n



««

PREFEITURA MUNICIPAL DEBACABAL-MA

FIs. n.”

Proc. n.° 090701/2019

Rubrica

indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais

elementos necessários;

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA;

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;
g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços efetuados;
i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por

ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;
j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que 'possam levar a aplicação de

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo reselsão de contrato;
k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que

possam acarretar dificuldades no desenvolvimeirco das obras em relação a terceiros.

Parágrafo quinto: Com relação ao "Diário de Ocorrência”, compete à FISCALIZAÇÃO:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;
b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações,

prazos e cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário;

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou

ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos  e sua equipe;
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e

especificações;
g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação  e limpeza das vias públicas onde serão
executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trintaj dias, contado a partir do
recebimento provisório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA COÍ ,TRATADA

V '

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar
os serviços a cargo de concessionários.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Parágrafo segundo: A CONTRA.TADA obriga-se a manter na direção e no local dos serviços,
até 0 seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só poderá ser feita
por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério do .

-Mj r- "
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cfeíRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável em qualquer caso, por todos os
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato,
e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus
sucessores.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e
obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,
securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato,
bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários

extraordinários [diurno e noturno], inclusive iluminação, despesas com instalações e
equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e
mão de obra necessários à completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente
concluída.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e
vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem
instalados e empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer
empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja considerada
prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

Parágrafo terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o

^ Registro de Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil ,

[...Órgão emissor - UF...), inscrito no CREA/MA sob n^
. 0 qual assina também o presente Çontrato e fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço.
Parágrafo único: O Engenheiro responsável ob’'iga-se a cumprir, dentro do prazo de 05
[cinco] dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Resolução
n- 257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Fedeial de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a multa de até 5% (cinco por cento) do valor da
garantia e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por
parte do referido Engenheiro.

portador do Registro Geral n-
■  e no CPF sob n-

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO
■ i■'-5®:;»’'""'

■  <-'>7?: .
/■} .
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&aAt^
0 valor global do Contrato é de R$. (...extenso...) correspondente ao preço dos
serviços de engenharia, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercido em curso, correrão a conta da
dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamer.te, os seguintes prazos:

DE INÍCIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias seguintes
ao recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRA'í ANTE.

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de promessão dos trabalhos e o
desenvolvimento dos serviços obedecerão à previsão de edu constantes do CRONOGRAMA

FÍSICO-FINANCEIRO constante do PROCESSO, o qual
fazendo parte integrante e complementar do presente contrato.

ca, para todos os efeitos legais.

No decorrer da execução dos serviços ser á exigido da CONTRATADA uma produção mínima
que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em percentagens
acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

Os motivos de força maior, a critério do CONTR/VTANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados
oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela

^ FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de 10 (dez) meses,
findo 0 qual deverão estar inteiramente concluídas

DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05
(cinco) dias comunicar forrnalmente e por escrito  o CONTRATANTE para recebê-las.

DE OBSERVAÇÃO: É de 90 (noventa) dias o prazo de obser
recebimento provisório, durante o gisal serão inspecion:
CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas quaíqqar serviço impugnado, bem como
arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas
técnicas.

vação dos serviços, contados do
da.i e testadas, competindo à

Parágrafo único: Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas

contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados pia Lei n^ 8.666/93

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabaí - MA, CxT/GO-OOO

Telefone: (99) 3621-0533
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e
fiscalização para, no prazo de 15 (quinze] dias, contado da comunicação formal e escrita da
CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-ia e testá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DEFIRITIVO

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Décima e mççíiante atestado firmado pela
comissão incumbida dos testes, que comprove a adeijuação dos serviços aos termos
contratuais, o CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, pela mesma Comissão ou
por outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato.

Parágrafo único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em
desacordo com este instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ DAS PENALIDADES

À CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV,
da Lei n- 8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato e à perdas e danos, ficando
garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no prazo de 05 [cinco] dias
úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente:

a] Advertência;
b] Multas moratórias de 0,1% (um. décimo por centc-] do valor dos serviços em atraso,

por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados na data
prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRíACANTE;

c] Multa de 5% (cinco por cento] sobre o valor do cbjeio da licitação, não realizado, na
hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRváTADA recusar-se a executá-lo;

d] Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIAL DE BACABAL - MA, por prazo a ser fixado em até 5
(cinco] anos, a ser publicado no Diário Oficial;

e] A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva do PREFEITO
MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo
de 05 (cinco] dias úteis de abertura de vistas, podendo a reabilitação ser requerida
após 5 (cinco] anos de sua aplicação.

hS-oHKFEITUfíA
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Parágrafo primeiro; As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no tesouro

municipal, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito] horas, a partir da notificação, em favor da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. Essa notificação ocorrfrá ou através de publicação
no Diário Oficial ou através de competente aviso.

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou
omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

Parágrafo terceiro: A aplicação da multa em consequência do atraso de uma etapa não
autoriza a prorrogação das demais.

Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa
que lhe tiver sido imposta.

Parágrafo quinto: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das
mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos:

a] Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçpes, projetos ou prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não

conclusão dos serviços;

d] Atraso injustificado no início dos serviços;
e) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) Subcontratação total ou parcial do seu objeto,  à associação da CONTRATADA com
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE;
g) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim comm a de seus superiores;
h] Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i] Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j] Dissolução da sociedade;
k] Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;

1] Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

m] Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretó
valor inicial do Contrato, além do limite perrnitidp

Me-mnomficação do
ídsula referente às

•i
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alterações contratuais;

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita dc CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vintel dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situação;

o] Atraso superior a 90 [noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE,
decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações, até que seja normalizada a situação;
p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área' local para execução do objeto, nos

prazos contratuais;
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo primeiro: A rescisão do Corúruto poderá ser:
Administrativa, nos casos especificados nas aúneas "a", "m" e "q";

Amigavelmente pelas partes;
judicialmente.

Parágrafo segundo; A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

I.

II.

UI.

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão embasada .em razões de interesse do serviço
desta Cláusula, sem que haja culpa dapúblico, previstas nas alíneas "n”, "o", "p" e "q

CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver
sofrido, tendo, ainda, direito a:

Devolução de garantia;

Pagamentos devidos pela execução do Contrato até  a data da rescisão;
Pagamento do custo de desmobilizacpo.

1.

2.

3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE
NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências,
reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:

. PREf-EITURA ■
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1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se encontrar,
por ato seu;

2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão
devolvidos ou ressarcidos posteriormenVe, mediante avaliação;

3. Execução de garantia contratual, para,, ressarcimento do CONTRATANTE e dos

valores das multas e indenizações que ilíe forem devidos;
4. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados

ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVÍÇOS AO PATRIMÔNIO DO
CONTRATANTE

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-se
de pleno direito à propriedade do CONTRATANTE e não será lícito à CONTRATADA, nos
casos de rescisão do mesmo, pedir ou alegar retenção dessas benfeitorias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE

LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do
impedimento para contratar ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar na
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas
na Lei n- 8.666/93, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo
de 05 (cinco] ou de 10 (dez] dias, conforme se trate de suspensão/impedimento ou
declaração de inidoneidade, respectivamente.

^  Parágrafo primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente,
publicadas no Diário Oficial.

Parágrafo segundo: O prazo de suspensão do direito de liqitar e do impedimento para
contratar não poderá ser superior a 5 (cinco] anos.

Parágrafo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a
reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem
efeito suspensivo:

I. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco] dias
da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de multa;

II. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco] dias
ite,- I

%
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da publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar,
impedimento de contratar ou rescindir, administrativamente, o contrato;

111. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 [dez) dias da publicação no
Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMFNTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será
efetuado após a entrega total dos serviços objeto da licitação.

^ Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas
demonstrarem a execução dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e aceitos
pela FISCALIZAÇÃO.

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que porventura
não constem do Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as partes respeitados
os limites estabelecidos na Condição referente a alTcrações contratuais, constantes do Edital.

Parágrafo quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos
encargos previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a
retenção das importâncias devidas, com o garantia até a  comprovação perante a
FISCALIZAÇÃO, da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n-
8.212/91.

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTtíATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou
parcialmente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA

Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a não
ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio a ser publicado no Diário Oficiai.

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente. v-j .

Parágrafo segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e cOinpr<^var as razões de força maior que

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal -MA 56700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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impossibilitam o cumprimento do Contrato.
Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atende a todas as exigências relacionadas
com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos no edital e
na legislação específica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento] do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica obrigada a
aceitar e cujos preços serão fixados com base na proposta da CONTRATADA constante da fls.

do referido PROCESSO, independentemente de aditamento.

Parágrafo ánico: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores
serão objeto de análise em comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO

tomando-se como base os valores dos insumos que compõem os serviços em preços de
mercado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos:
1. Quando necessária a modificação do regime de exec^.ção, em face de verificação

técnica da inaplicabilidade nes termos contratuais;
Quando necessária a modificação da forma
circunstâncias superveniente, mantido o valor inicial;
Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos casos autorizados
pela Lei n^ 8.666/93;

Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido na
cláusula anterior;

Para prorrogação de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo
único.

2. pagamento, por imposição de

3.

4.

5.

\  '
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as
cláusulas e condições do presente contrato e elege seu domicílio contratual, o da cidade de
Bacabal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÁÜ

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, conforme
dispõe 0 art. 61, parágrafo único da Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONTROLE

A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a
Contrato a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

ssareei de exemplares do presente

Parágrafo único: A CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer
natureza em decorrência de atos ou faLos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da
Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância obrigatória
por parte da CONTRATADA:

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados;
2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como

fundamento para a unilateral interrupção uos serviços.

_  CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos

comprobatórios das condições jurídico-pessoais indisper.sáveis à lavratura do presente
Termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como, o
Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA - DAS NORMAS APLICÁVEIS

O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições
que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se
como integrantes do presente Termo, especialniente a Lei n- 8.666/93. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitarem-se às estipulações, sistemas
de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas
no presente instrumento.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 0^

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal m 65700-000
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vias de igual teor e forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

de 2019.Bacabal - MA, de

CONTriATADA:CONTRATANTE:

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Município de Bocabal Representaiúc Legal

TESTEMUNHAS:

2.1.

RG/CPF: •  RG/CPF:

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - PvIA 05700-000
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 090701/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA

de 2019.Cidade - UF, de

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF.: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2G19-SRP

OBJETO:

Prezados Senhores,

empresa estabelecida na cidade de cidade (UFl, sito à, n°

inscrita no CNPJ sob o n.° , vem através desta apresentar sua hi oposta de Preços, tendo em
vista o evento em epígrafe, conforme dados a seguir:

Bairro

1 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

0 preço global de nossa proposta é de R$
serviços em si, despesas diretas, despesas indiretas, impo.stos e encargos trabalhistas para o
prazo proposto e lucro pretendido;

inclusos os custos dos

2 - PRAZO DE EXECUÇÃO:

Declaramos que o nosso prazo para a execução dos serviços é de

contar da data da assinatura da ordem de serviço;

J dias corridos a

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Declaramos que a proposta tem o prazo de validade, contados a partir de sua apresentação;

4 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE:
Declaramos que disponibilizaremos todos os meios  e recursos, inclusive humanos,
necessários para implementar os serviços objeto da licitação.

r'-

protestos de elevada estima e consideração, firmamo-nos.
de 2019.( de.

Reiteramos nossos

Atenciosamente

.r.\.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da pro-)onente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identidcado)

»  i. ! j •
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacaba! • MA. 6570G-C00

Tetefone: (99) 3621-0533
,1
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EDITAL DE LICITAp\0

PREGÃO PRESENCIAL n.^ 01S/2019-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 090701/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI - MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.- XXX/201X-SRP

Prezado(a] Senhor[a],

[nome da empresa]
j tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para

em conformidade com o Edital mencionado.

,  CNPJ/MF ^  sediada {endereçon^.

completo]
(Objeto da Licitação)

A •

Outrossim, declara que:

a) Está apresentando proposta para (Objeto da Licitação)

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

(  ) de de 201X.

(nome, cargo, assinatm-a do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICiTAÇÁÜ
PREGÃO PRESENCIAL n ? 018/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO nA 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII - MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Ref.: Pregão Presencial n.^ XXX/201X-SRP

Prezado(a) Senhor(a},

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa], com sede (endereço
e Inscrição Estadual sob n.s ,

representada neste ato por seu(s] (qi'alificação(õesj do(s] outorgante(s]] Sr(a] ,
portador(a] da Cédula de Identidade RG n.-

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador &,(a] Sr(a]
de Identidade RG n.^

para representar a (Razão Social da Empresa] perante ;

que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nA'X.XX/201X-SRP - CPL/PMB, com poderes
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILH AÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE
PREÇOS (1] e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2] em nome da Outorgante, formular verbalmente
preços ou ofertas na(s] etapa(s] de Lances, desistir verbalmente de formular Lances ou ofertas na(s]
etapa(s] de PREÇO (s], negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e rnotivadamente sobre a intenção
de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome da Outorgante.

completo da matriz], inscrita no CNPJ/MF sob n.^

e CPF n.^.

, portador(a] da Cédula
, a quem confere(imos] amplos poderes

(indicação do órgão licitante], no

e CPF n.5

A presente Procuração é válida até o dia

( de de 20IX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado, com firma reconhecida]

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular,
a mesma deverá vir acompanhada do Contrüto Social da proponente ou de outro
documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para \
constituir mandatário.

EDITAL DE LÍCrTAÇAO

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal

Telefone; (99) 3621-05S3

MÂ, 05700-000
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PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2Ü ! 9 RP
PROCESSO ADMiNlSTRATIVO n.^ 0' rJ /Of/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII - MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI
COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E
ALTERAÇÕES POS l ErUORES

Ref.: Pregão Presencial n.2 XXX/201X-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

[nome da empresa}
representante legal o[a} Sr.[a)
de CPF n9.

,. inscrita no CNPj N-,

portador(a} da Carteira de Identidade n
DECLARA'parp .fins do disposto no it'-'b 111, subitem 3.1.2 do Edital

do PREGÃO PRESENCIAL n,- XX-X/201X-SRP - CPL/PMSjSjob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na preseiire data, é considerada:

, por intermédio de seu
e

c } MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3^ da Lei Complementar n^. 123/2006;
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE> conforme Inc. .11, Art. 3- da Lei Complementar n°.(

123/2006.

^  DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

[ de de 20IX.

\ »

[nome, cargo, assinatura do repre.sentarite legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, o avidamente identificado}

OBS:A declaração acima deverá ser assinalada com um ''7:', ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante.

■

â
PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. òG/Oü-OOO

Telefone: {-gQ) 3621-0533
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EDÍTAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL n.a 018/2019-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 090701/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.^ XXX/201X-SRP

Prezado(a] Senhor[a},

Empresa CNP]

, por intermédio de seu representante legal o Sr
, portador da Carteira ,de Identidade n-

^ DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4-, inciso VII, da Lei n-

10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da
licitação acima identificada.

sediada

e CPF ne

C de de201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

P'

k PRCrFiTCRA

Rua 15de Novembro, 229 - Centío, Bacabal -MA, 65700-000

Tetefo-ne: (99) 3621-0533 - j.
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL C18/20A9-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial n.^ XXX/201X-SRP

Prezado[a) Senhor[a],

A signatária, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL n.^ XXX/201X-SRP -
CPL/PMB, por seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, que
até esta data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da lei e do Editai, a impeça de
participar desta licitação. E, por ser a expressão da,verdt^‘.de, firma a presente.

de . de 201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

Rua 15de Novembro. 229 - Centrs, Bacabai -MA. ôõ7f)0-000

Teietone: (99) 3621-0533
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EOrí AL DE LICITAÇAC

PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 090701/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XI - MINUTA DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO

XXXIII DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOS^^O NO INCISO XXXIII DO ART. 7^ DA
CONSTITUIÇÃO r£DER.^.L

Ref.: Pregão Presencial n.^ XXX/201X-SRP

Prezado[a] Senhor(a],

por intermédio de seu
;  portador[a} da Carteira de

^ DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.^ 9.854 de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de dezesseis anos.

^ inscrita CNPJ n

representante legal o(a] Sr(a}
e CPF 112Identidade n^

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 [quatorze] anos, na condição de aprendiz [ ].
[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima].

C  ]. de de201X.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

Rua 15 de Novemoro. 229 - Centro, Bacabal - MA ti5700-n00

Telefone; (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL n/ 018/2019-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n/^ 090701/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XII - MINUTA DA DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS

EXIGÊNCIAS

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERÀCIClNAIS NECESSÁRIAS AO
CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS

Ref.: Pregão Presencial n.^ XXX/201X-SRP

Prezado(a} Senhor[aj,

[razão social da firma]
(endereço completo], DECLARA, que possui

(CNP]]n°
,  sediada

as condições necessárias ao cumprirnonto do objeto Edital referente ao PREGÃO
PRESENCIAL n.- XXX/201X-SRP - CPL/PMB, nos termos exigidos no item 8.4.7 do Edital,
estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo.

(  ) de de201X.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

Rua 15 de Novembro, 229- Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”

Proc. n.° 090701/2019

Rubrica

EDITAL DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 018/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XIII - ATESTADO DE VIS7 ORIA

Declaramos, para fins de participação no Processo Licitatório em epígrafe, que vistoriamos o
local onde serão executados os Serviços de Pavimentação e Recapeamento Asfáltico das vias
públicas do município de Bacabal e que tomamos conhecimento de todas as informações
necessárias ao cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

IDENTIFICAÇÃO:

NOME DA EMPRESA:

CNP} N^ :

RESP. TÉCNICO:

NOME:

ASSINATURA

CREA N.

REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME::

ASSINATURA:

FUNÇÃO:

Cidade (UF), de de 2019.

m

PREFBTURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA, ôSTOO-DOO

Telefone; (99) 3621-0533

■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

md:FIs. n.°

Proc. n.° 090701/2019

Rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL n.^ 018/2019-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 090701/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.-

017/2019-SRP, possui 203 (duzentos e três] páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranh^ em 14 de; agosto de 2019.

CARLOS RENRnííUÉ^ERRO SOUSA
\l/pmbPrèqdeirà

P.RHFBTURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
*


